
ESTADO DO MARANI~ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DF, LIMA CAMPOS 

REQUISITANTE 

I'IZOCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° 

000012139/2023 

Departamento de Compras 

I)ES"I'INA'TÁRIO 

DATA 

09/08/2023 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

ASSUNTO 

P1NLC =
Folha: 
Rubrica: 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

dc Registro de Preços IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, destinado exclusivamente a eventual contratação dc pessoa(s) jurídica(s) para o 

fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, 

nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos MA. 

Av.JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 
CNPJ n°06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: protocolo(~r)limacampos.ma.gov.br / Telefonc/Fax: (99) 3646..! 101 
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PREFE!TVRA AE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

A 
Ilustríssima senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde. 
Nesta 

Senhora Secretária, 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços 
necessários para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o 
funcionamento desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação e planilha 
contendo as especificações e quantitativos dos serviços/produtos referentes ao 
Registro de Preços para a a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição 
gratuita, nos termos da Lei Municipal nem. 819, de 16 de setembro de 2022, 
objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Lima Campos — MA. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais 
formalidades legais inerentes à fase interna da licitação, em especial ao 
procedimento de Intenção de Registro de Preços e consequente comunicação aos 
demais órgãos ou entidades municipais, e ainda, a realização das pesquisas de 
preços de mercado e verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou de 
sua dispensa nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo 
deverão retornar à Secretaria de Origem, para fins de elaboração do respectivo 
Termo de Referência onde deverá constar, além das especificações exigidas por lei, 
a demanda desta secretaria municipal, bem como dos demais órgãos ou entidades 
interessadas em participar do Registro de Preços, de acordo com o Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 10.520/2002, e demais normas 
aplicáveis à matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 09 de agosto de 2023. 

a6o 

-i 
LTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646111?_ 
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. GREKEITURA OE'. 

LIMA 
CAMPOS 

PLC - MA CPL 
Fo;ha: 
RubñC3 .

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

8 

9 

Estado clo Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor Almoxaritdulo Material e Patrimônio 

ANEXO

RELAÇAO DOS ITENS 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

ESPECIFICAÇÕES 

ADULTO 

FRALDA GE_RIATRICA TAMANHO P: FRALDAS DESCARTAVE :IS, GERIATRICAS, TAMANHO 
I'E:QUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO ANAEÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 
CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 2.0 A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 
80 CM, ATÓXICA, HIPOAL_ERGÊNICA. 

FRALDA GE.RIATTtICA TAMANIIO M: FRALDAS DESCARTAVEIS, GERIATRICAS, TAMANHO 
MÉDIO, DESCARTA VEL, FORMATO ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 
CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVA7AMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 
110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGÇiNICA. 
FRALDA GERIATRICA TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS, GERIATRICAS, TAMANHO 
GRAN[)E DESCARTA VEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 
CINTURA POR MEIO DE f:ITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE. 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG( OU EiQUIVALE::NT'F): FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, 
TAMANHO EXTRA GRANDE. F:ORMAT'O ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 
CINTURA POR ML IO DE: FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANT•IVAZAME'.NTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12_ KG, ATÓXICA, 
HIPOAL_E_RGI NICA. 

INFATIL 

FRALDA INFANTIL TAMANHO F': FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO 
PEQUENO. FORMATO ANATÔMICO, T'IPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE_: HETAS ADESIVAS REPOSICIONAVE::IS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE: ATÉ 6 KG, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. 

FRALDA INF:ANTII. TAMANHO M: FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO DE. ATÉ 10 KG, ATÓXICA, HIPOAL.E RGÉNICA. 

FRALDA INFANTIL. TAMANHO G: FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE. 
FORMA'T'O ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
F I TAS ADESIVAS RE.POSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANT'IVAZAMEN'TO, PARA 
CRIANÇA COM PESO DE: 10 KG A 13 KG, ATÓXICA, HIPOALERGENICA. 
FRALDA INFANTIL_ TAMANHO XG: FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL_, TAMANHO 
GRANDE:. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO UE FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANT IVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE 13 KG A 15 KG, ATÓXICA, 
IIIPOAI.ERGÉNICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO XXG: FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAME:NTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 15 KG, ATÓXICA, 
IIIPOA[.E.RGÉNICA. 

Lima Campos (MA), em 09 de agosto de 2023. 

UNIU QUANT 

Unid 55000 

Unid 60000 

Unid 60000 

Unid 35000 

Unid 65000 

Unid 70000 

Unid 55000 

Unid 50000 

Unid 50000 

~ 

Praça Duque de Caxias, s/n° -• CENTRO — CEP 65728000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 
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PREFE~TVPA DE 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura 1lunieipal dc lima Campos 
C N PP 06.933.519/0001.09 
Setor AImoxarifado Material e I'a r oi iiio 

I 1 1 L /&4~ 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: 

Autorizo a realização da Intenção de Registro de Preços, para futura e a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da 
Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos 
- MA, comunique aos órgãos e entidades municipais. 

Em / /2023. 

-L 4.a.ni , di, 5cí 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO- CEP 65728-000 •- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

Página 3 de 3 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P.1 06.933.519/0001-09 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio 

PMLC - MA CPL 
Folha: ~ 
Rubi"iCa: 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00001.2139/2023 I)A"TA: 10/08/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
I)FPARTAMEN"I'O DF COMPRAS 
DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDI 
ASSUNTO: 
Registro de Preços a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos 
da Lei Municipal n°. 819, dc 16 dc setembro de 2022, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos MA. 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins dc direito, a AUTUAÇÃO do processo 
administrativo acima identificado. 

I)esta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu 
DAIANE LIMA DE VASCONCELOS, servidora pública deste poder executivo, 
lavro esta autuação na presente data. 

j 4 2édá '. 7
Daiane Lima de Vasconcelos 

Gestora de Iocumentação e Informação 
I)ccreto n° 026/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CFP 65728 000 lima Campos Mn. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao limacampos.ma.gov.br 
ill 

~,~~~ 



PMLC - MA CPL 
~oIha: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 819, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 

Cria o Programa de Distribuição de 
Fraldas Geriátricas e Pediátricas no 
âmbito do município de Lima 
Campos, Maranhão, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Cria e implanta o Programa Municipal de Distribuição de 
Fraldas Geriátricas e Pediátricas, o qual deverá funcionar conforme as diretrizes 
e normas a seguir. 

Art. 2° Poderá requerer a concessão dos pacotes de fraldas 
geriátricas e pediátricas mensais, o(a) usuário(a) que corresponda aos critérios 
abaixo elencados e apresente os seguintes documentos: 

a) Possua residência fixa e comprovada há pelo menos seis meses 
no município de Lima Campos; 

b) Esteja cadastrado junto à Secretaria Municipal de Saúde e realize 
pedido formal; 

c) Apresente comprovante de residência; 

d) Apresente o Registro de Identificação Civil, RG e juntamente com 
o Comprovante de Identificação Física, CPF; 

e) Possua inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal — Cadastro Único, devidamente atualizado, com renda familiar 
mensal de até um salário mínimo; 

f) Esteja em dia com as obrigações eleitorais, e possuir domicilio 
eleitoral em Lima Campos; 

g) Apresente prescrição médica com descrição do CID e indicação do 
uso de fralda. 

Art. 3° Para manter o benefício o usuário deverá ser acompanhado 
constantemente pela equipe das Unidades Básicas de Saúde - UBS, ao qual 
estiver referenciado. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646-1112 — CNPJ 06.933.519/0001-09 

E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

GABINETE DA PREFEITA 

Parágrafo Único — O(a) usuário(a)/cuidador(a) deverá aceitar e 
acatar o tratamento e acompanhamento proposto pelos profissionais da rede de 
atendimento do município. 

Art. 4° A distribuição deste benefício será destinada à todas as 
pessoas que dele necessitem, mediante preenchimento dos critérios 
estabelecidos no art. 2° desta lei. 

§1° O município deverá fornecer a quantidade de fraldas 
correspondente ao número de dias do mês, obedecendo o limite máximo de 04 
fraldas por dia, para cada beneficiário(a) inscrito(a) no programa. 

§2° A distribuição deste benefício será mensal, cujas datas serão 
definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5° O período de fornecimento para cada usuário será de até 06 
(seis) meses, após o início da entrega, podendo ser novado por igual e 
sucessivos períodos enquanto permanecer a necessidade do paciente, mediante 
atualização da solicitação e prescrição médica; 

Art. 6° Perderá o direito ao benefício o usuário que: 

a) Receber alta da equipe de saúde das Unidades Básicas de Saúde, 
UBS por evolução positiva do estado clínico; 

b) Não realizar o acompanhamento clínico na Unidade Básica de 
Saúde, UBS; 

c) Usuário(a)/cuidador(a) não aceitar o tratamento e 
acompanhamento proposto pelos profissionais da rede; 

d) Não retirar o benefício nas datas pré-agendadas; 

e) Não residir mais neste município; 

t) Óbito. 

Parágrafo Único - O não comparecimento em dois agendamentos 
para a retirada do benefício, acarreta o desligado automático do programa, 
sendo necessária realização de nova solicitação com justificativa das faltas. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações do orçamento vigente, ficando autorizada a 
suplementação, se necessário. 

Praça Duque de Caxias, s!n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646-1112 — CNPJ 06.933.519!0001-09 

E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 



PMLC - MACPL 
Folha: _ 
Rubrica 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

GABINETE DA PREFEITA 

Art. 8° Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal em até 60 (sessenta) dias. 

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 16 de setembro de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
RODRIGUES:15877639315 

Asvnedo de Forma d~gn010ar DIRCE PRAZERES ROORIGUES:15877639315 
DN:O.BR,o.ICP.BrasiE ouN632987900010e, ou=5 0 0 0018 0 0 da Receio 
Federal do 8rull- RFB, ou=RFB e{PF Al, ou.1EM BRANCO), ou=presenoaE 
cn.DIRCE PRAZERES RODRIGUE5:15877639315 
Dado1'. 2022 09.16 1251 160300' 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646-1112 — CNPJ 06.933.51910001-09 

E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P1: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECREtAR1A MUNICIPAL DE SAÚDE 

BOLETIM INFORMATIVO / CONSULTIVO 

À Sra. 
Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, informa á Vossa Senhoria, sobre a abertura de 
procedimento licitatório para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o período de 12 
(doze) meses, tendo por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição 
gratuita, nos termos da Lei Municipal nem. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima 
Campos — MA. 

Apresentamos em anexo a planilha com especificações, para que a 
secretaria supracitada, possa acrescentar o seu quantitativos aos itens necessários a 
mesma. 

Cumpre-nos o prazeroso dever desta comunicação, ao tempo em que 
consulto Vossa Senhoria em participar do referido evento, solicitando que vossa 
manifestação se dê no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Ressaltamos que, caso haja necessite de produtos/serviços além dos 
itens elencados na planilha em anexo a este boletim, a secretaria consultada poderá 
acrescentar os referidos itens conforme suas necessidades específicas, desde que sO 

trate de produtos/serviços pertinentes ao objeto do Registro de Preços. 

Mais informações na Secretaria Municipal de Saúde. 

Lima Campos - MA, 10 de Agosto de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça [)uque de Caxias, s/n° - CENTRO-- CU 65128-000 - Lima campos MA. 
Fone: (99) 36461112 Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - M~CPL 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

SEMIS: 
'.SECRE.TARIA MUNICIPAL-DESAÚDE-

ANEXO 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 
ADULTO 

F'RAL.DA GERIÁTRICA TAMANI IO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS, GERIATRICAS, TAMANHO 
PE=QUENO, DE ISCAR TÁVEL, FORMA EO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 

1 CINTURA F'OR MEIO DE FITAS'ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA Unid 55000 
ADUZ . T O COM PESO APROXIMADO DE 20 A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 CM, 
ATÓXICA, HIPOAI.ERGÊiNICA. 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCART"ÁVEIS, GERIATRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL., FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 

2. MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM Unid 60000 
PESO APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
EIIPOALE.RGENICA. 
FRALDA GERIATIZICA'TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS, GERIATRICAS, TAMANHO 
GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 

3 CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA Unid 60000 
ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
IIIPOALE :FtGÉ.NICA. 

4 

I RALDA ADUL 10 TAMANHO XG( OU EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL., 
TAMANHO EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 
CINTURA POR MEIO DE F=ITAS ADESIVAS POSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 

Unid 35000 

ANTIVAZAME NTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12. KG, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. 
INFATIL 

FRALDA INFANTIL. TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO PEQUENO. 

5 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTE'T"URAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 

Unid 65000 

COM PESO DE ATE_ 6 KG, ATÓXICA, I IIPOALERGÉNICA. 
FRAI.DA INFANTIL. TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 

6 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS RE POSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTE:TYIRAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 

Unid 70000 

COM PESO DE A T E': 10 KG, ATÓXICA, I IIPOALE RGÉNICA. 
FRALDA INFAN'T'IL. 'TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE. 

7 
F OFZMATO ANATÔMICO, TIPO) CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 

Unid 5500 

COM PESO DE 10 KG A 13 KG, ATÓXICA, E IIPOALERGÉNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XG: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE 

8 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 

Unid 50000 

COM PESO DE 13 KG A 15 KG, ATÓXICA, HIPOAL_ERGÉNICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO XXG: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE. 

9 
FOFZMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 

Unid 50000 

COM PESO ACIMA DE 15 KG, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. 

Lima Campos - MA, 10 de Agosto de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 

Email: saude~a)limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P1: 11.423.292/0001-91 

PMLC - MA CPL 
a: _ 
rica •SEMVS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

BOLETIM INFORMATIVO / CONSULTIVO 

À Sra. 
Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, informa à Vossa Senhoria, sobre a abertura de 
procedimento licitatório para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o período de 12 
(doze) meses, tendo por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição 
gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima 
Campos — MA. 

Apresentamos em anexo a planilha com especificações, para que a 
secretaria supracitada, possa acrescentar o seu quantitativos aos itens necessários a 
mesma. 

Cumpre-nos o prazeroso dever desta comunicação, ao tempo em que 
consulto Vossa Senhoria em participar do referido evento, solicitando que vossa 
manifestação se dê no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Ressaltamos que, caso haja necessite de produtos/serviços além dos 
itens elencados na planilha em anexo a este boletim, a secretaria consultada poderá 
acrescentar os referidos itens conforme suas necessidades específicas, desde que se 
trate de produtos/serviços pertinentes ao objeto do Registro de Preços. 

Mais informações na Secretaria Municipal de Saúde. 

Lima Campos - MA, 10 de agosto de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s!n° - CENTRO — CEP 6577.8-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 -Fax: (99)36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

~ 
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rsd cirUax  Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Amc5 ! CNP1:06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

  CNP1:11.423.292/0001-91 

FMLC - MA CPL 
FCIha: 
Rubv ica: 

ANEXO 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIU QUANT 
ADULTO 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO F': FRALDAS DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, 
TAMANHO PEQUENO, DESCARTÁVEL., FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 

1 FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE. FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 55000 
PROTETORAS ANT"IVAZAMENTO, PARA ADUL TO COM PESO APROXIMADO DE 2.0 A 
40 KG, CIN'T'URA APROXIMADA oN 50 A 80 CM, ATÓXICA, HIPOAL_ERGFNICA. 
I'RALDA GE?RIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, 
TAMANHO MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 

2. I ECI IAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE_ TETAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 60000 
PROTETORAS AN'T'IVAZAME:NTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 
70 KG, CINTURA APROXIMADA DE. 80 A 110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS DESCARTAVEIS, GERIÁTRICAS, 
TAMANHO GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 

3 FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 60000 
PROTETORAS ANTIVA/AMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DL. 110 A 150 CM, ATÓXICA, HIPOAI E RGENICA. 
F RAI..DA ADULTO 'TAMANF1O XG( OU EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL., TAMANI IO EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 

4 FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE F=ITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, Unid 35000 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVALAME NTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE_ 
17. KG, AT'ÓXICA, HIPOALERGÊ NICA. 

INFATIL 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANFIO 
PEQUENO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA 

5 POR MEIO DE F ITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 65000 
AN'rIVAlAME NTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ: 6 KG, ATÓXICA, 
I IIPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANEIO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO 
MÉDIO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 

6 MEIO DE. FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS Unid '10000 
ANTIVAZAMEN'TO, PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, ATÓXICA, 
F EIPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL_, TAMANHO 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA 

I
POR MEIO DE FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 55000 
AN TIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE 10 KG A 13 KG, ATÓXICA, 
I IIPOAL.E .RGÉNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XG: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA 

8 POR MI do DE FITAS ADESIVAS RE POSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 50000 
ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE 13 KG A 15 KG, ATÓXICA, 
I IIPOAL..1:RGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO XXG: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL., TAMANHO 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA 

9 POR MEIO DE FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 50000 
ANTIVAZAMF.N'ro, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 15 KG, ATÓXICA, 
I IIPOALERGÊNICA. 

• 

I'raça Duque de Caxias, s/n° •• CENTRO — CEF' 65728 000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E:-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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VREFEfTURR AE 

1JM 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

Lima Campos -- MA, 10 de agosto de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO CLP 65f28000 -Lima Campos MA. 
Fone: (99)36461112-- Fax: (99) 36461101 

Email: saude@limacampos.ma.9ov.br 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

w~ 
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PREFEITURA pE 

LIMA 
CAMP 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ O6.933.ã19/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 

MEMORANI)O 

À 
Ilustríssima senhora 
Lidianc de Sá Curvina 
Secretária Municipal dc Saúde 

Nesta. 

Senhora Secretária, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica 

Por este expediente, a Secretaria Municipal de Educação representada pelo 
Sra. Francisca Kyara I)e Abreu Santos Alves, confirma que não tem interesse ci11 

participar do processo para Registro de Preços, constante do Boletim Consultivo datado 

dia 10 dc agosto dc 2023. 

Secretaria Municipal de Educação, dc Lima Campos, Fstado do Maranhão, 

l i dc agosto de 2023. 

Francisca K e Abreu Santos Alves 
Secretária M iicipal I)e Educação 

I)ccreto n° 002, dc 01 dc janeiro dc 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO CEP 65128 000 Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 •- Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

MEMORANDO 

A 
Ilustríssima senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Nesta. 

Senhora Secretária, 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rut:rica: 

Por este expediente, a Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, representada pela Sra. Jeane Gomes de Lima, informa que não tem 
interesse em participar do processo para Registro de Preços, constante do Boletim 
Consultivo datado dia 10 de agosto de 2023, que tem por objeto eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

Lima Campos - MA, em 14 de agosto de 2023. 

Sra. Je 
Secretária Municipal 

Decreto n° 006, 

mes de Lima 
sistência Social e Cidadania 
1 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO CEP 65128-000 Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112 • Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia~cDlimacampos.ma.gov.br 
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PRcFEíTURA pE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

DESPACHO 
Ao 
Ilm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado referente ao 
objeto especificado nos autos do Processo Administrativo n°000012139/2023. 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
deste poder executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que realize 
pesquisa de preços em, no mínimo, 3 empresas do ramo pertiniente ao objeto a ser 
adquirido por esta a administração pública, ou consulta a valores adjudicados em 
licitações de órgãos públicos, sistemas de compras, valores registrados em atas de 
SRP e avaliação de contratos recentes ou vigentes, visando auferir os preços 
correntes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n° 014/2023, 
cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, 
bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para 
sabermos se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e 
trazer informações que não são conseguidas internamente, dentre estas, os preços 
praticados. 

Para tanto, encaminhamos em anexo a esta solicitação, planilha 
contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços necessários. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
15 de agosto de 2023. 

Lii 'tane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude~limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P.1: 11.423.292/0001-91 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES 
ADULTO 

FRALDA OFTÁTRICA TAMANHO F': FRALDAS DE :ACARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DE SCARTÁVEL, FORMA'T'O ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAME=NTO NA 
CINTURA POR METO DE FI'T'AS ADESIVAS, BARREIRAS FROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
ADULTO COM PESO APROXIMADO DL 20 A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 CM, 
ATÓXICA, HIPOALE sRGNICA. 
F RAEDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL., FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
METO DE: FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM 
PESO APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
I IIPOAL.ERGÊ_NICA. 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS DESCARTAVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
GRANDE::, DE:SCAR'TÁVE-:L., E ORMATO ANAT'OMICO, 'TIPO CALÇA, COM I E_CHAMEN'T'O NA 
CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
ADUE:T'O COM PESO ACIMA DF 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110A 150 CM, ATÓXICA, 
I IIPOALERGE NICA. 
F RAE.DA ADUL.,'T O 1AMANHO XG( OU E QUIVALEN T E_): F RALDAS DE-SCART'ÁVE_IS INFANTIL, 
T'AMANI IO EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 
CINTURA POR MEIO DL FI rAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
AN T"IVAZAME :N TO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12 KG, ATÓXICA, HIPOALERGË:NICA. 

INFATIL 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO 1': F RAU)AS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO PEQUENO. 
F ORMATO ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DL ATE 6 KG, ATÓXICA, I IIPOAL.ERGÊ:NICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADE SIVAS RE:POSICIONÁVLIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE ATE: 10 KG, ATÓXICA, HIF'OALERGE NICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL_, TAMANHO GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS RLPOSICIONÁVEIS, BARRE IRAS PROIF:T'ORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DL 10 KG A 13 KG, ATÓXICA, I IIPOAE E :RGÉNICA. 
F RAE_1)A INFANTIL TAMANHO XG: I=RAL_DAS DESCARTÁVEIS INFANTIL., TAMANHO GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTEiTORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DL 13 KG A 15 KG, ATÓXICA, FIIPOAL.ERGÊ:NICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO XXG: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE. 
FORMATO ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FI'T'AS 
ADESIVAS RE POSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 15 KG, ATÓXICA, I-IIPOALERGÊ.NICA. 

SEMUS 
.SECRETARIA h1UNlCtPAL pE.SAA6E. 

UNIU QUANT 

Unid 55000 

Unid 60000 

Unid 60000 

. 

Unid 35000 

Unid 65000 

Unid 70000 

Unid 55000 

Unid 50000 

- - . 

Unid 50000 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
15 de agosto de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 Fax: (99) 36461101 

F••mail: saude~a)limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA OE 

LIMA 
CAPos 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio 

A 
Ilustríssima senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

PMLC - MA PL 
Folha: 
Rubrica: 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal de Saúde, 
datada de 15 de agosto de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que 
realizamos as devidas pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto 
constante no Processo Administrativo n° 000012139/2023, visando a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a 3 (três) 
fornecedores do ramo pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de Preços 
e 1 (um) no âmbito da Administração Pública pelo Banco de Preços. Os preços apurados 
são os praticados no mercado local e regional, podendo ser utilizados para comprovar a 
vantajosidade em futuras contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas por 
este Departamento de Compras, bem como o mapa de apuração contendo a média 
aritimética das mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos - MA, 21 de agosto de 2023. 

ELTON DOUGeAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO CEP 65728-000 - lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURP D£ 

CAMPOS 

Estado do MarMaranhão PMLC - MA CPL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos Folha: 
CNPJ 06.933.519/0001-09 Rubrica: W. 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO `' 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 

DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação 
de preços emitida pelo Setor, Almoxarifado e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos/MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente 
a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei 
Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de 
preços contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: 

CNPJ: 

BAIRRO/DISTRITO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

MUNICÍPIO/UF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: (DDD) TELEFONE: 

CIENTE EM: / /2023. 
CARIMBO CNPJ 

Nome: 
C.I. n°: 
CPF n°: 

Praça Duque do Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos - Mn. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Fotha: 
Rubric3: 

CPL 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFAI)O, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis 
geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, 
de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Lima Campos — MA, conforme especificações e quantitativos 
descritos abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no 
Setor, Almoxarifado e Patrimônio desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de 
Caxias, s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 
08:00h (oito horas) ás 12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: 
compras(a~limacampos.ma.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em 
papel timbrado da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo 
II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os 
itens constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÕES 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVALAMENTO, ['ARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 2.0 A 
40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
HIPOALE:RGÉNICA. 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTAVEIS, 

UNID 

Unid 

T QUANT. 

65000 

GERIÁTRICAS, TAMANIiO MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANA'T'ÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 

2 MEIO [)E FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 80000 
ANTIVALAMENTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 
70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
HIPOALE :RGÉNICA. 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO O: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM I:I CHAMENT'O NA CINTURA POR 

3 MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 80000 

4 

ANTIVAZAMF NTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE: 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA. 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG( OU EQUIVALENTE): FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. FORMATO 
ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR Unid 45000 

MEIO D[ FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, EARREIRAS 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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6 

I

8 

9 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PROTETORAS AN T IVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA 
DE 12 KG, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL., 
TAMANHO PE=QUENO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
E ECFIAMEN.I O NA CINTl1RA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 
RE. POSICIONÁVEIS, E3ARRHRAS PROTETORAS ANTIVA7AMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 6 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGE_NICA. 
FRALDA INFANTIL_ TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL., 
TAMANHO MÉDIO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 
RE POSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVA/AME:NTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, ATÓXICA, 
HIPOAL_ERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, 
TAMANHO GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE. FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMEN'TO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DF 10 KG A 13 KG, ATÓXICA, 
HIPOAL_ERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO XG: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL_, TAMANHO GRANDE. FORMATO ANATÓMICO, TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEis, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAzAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE 13 KG A 15 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XXG: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL, TAMANHO GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROT'ET'ORAS AN'T'IVAZAME:NTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 15 KG, ATÓXICA, 
HIPOAL_ERGFNICA. 

lJnid 

Unid 

llnid 

llnid 

llnid 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

80000 

85000 

65000 

60000 

60000 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Setor, Almoxarifado e 
Patrimônio do Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições 
supracitados, de preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, 
conforme modelo de cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) ( /2023. 

ceL 

ELTON DO LAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto no 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728 000 - Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P.1 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMONARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei 
Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

MÊS BASE: Agosto/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

E-mail: Telefone: 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: 

Cédula de Identidade n°:  Órgão emissor:

CPF rT° E-mail: 

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( 
Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário: / _.  /_ 

Assinatura/rubrica do responsável

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

) Funcionário; ( 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÕES 
I fl/ [ DA GERIATRICA TAMANHO P: 
FRALDAS DE_SCAR'I'ÁVEIS, OI RIAT'RICAS, 
TAMANHO PEQUENO, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS, BARREIRAS 

UNIR 

Unid 

QUANT. 

65000 

V.UNIT V.TOTAL 

PROTI TORAS AN IVAZAMENTO, PARA 
ADUI:T'O COM PESO APROXIMA[)() DE. 20 A 
40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 
CM, ATOXICA, HIPOALEROE .NICA. 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: 

2 
FRALDAS DE_SCARTAVE:IS, GE:.RIArRICAS, 
TAMANHO M(1)IO, DESCARIAVFL, Unid 80000 
FORMATO ANA'T'ÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECIiAME NT O NA CIN T u RA POR MEIO DEI 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CI :N F Ro — CEP 65728.000 •- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112.- Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIM,A►, 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL. E PATRIMÔNIO 

3 

FITAS ADESIVAS, BARREIRAS 
PRO'T'ETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 
70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
FRALDA GERIATRICA TAMANHO G: 
FRALDAS DESCARTAVEIS, GERIÁTRICAS, 
TAMANHO GRANDE, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 80000 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGENICA. 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG( OU 
EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTAVEIS 
INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 

4 FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, Unid 45000 

BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM 
PESO ACIMA DE 1?_ KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGFNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL., TAMANHO 
PEQUENO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA 

5 POR MEIO DE FITAS ADESIVAS Unid 80000 
REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 6 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO 
MÉDIO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA 

6 POR MEIO DE FITAS ADESIVAS Unid 85000 
REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA 

I POR MEIO DE FITAS ADESIVAS Unid 65000 
REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO DE 10 KG A 13 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XG: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM F=ECHAMENTO NA CINTURA 

8 POR MEIO DE FITAS ADESIVAS Unid 60000 
REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO DE 13 KG A 15 KG, 
ATÓXICA, IHPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO XXG: FRALDAS 

9 DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO Unid 60000 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 -- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

PMLC - MA CPL 
Fofba: _ 
Rubrica 
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Estado do Maranhio 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P.1 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRI MONIO 

CALÇA, COM FE :CI EAME N FO NA CINTURA 
POR MHO DF FITAS ADESIVAS 
RE POSICIONAVE IS, BARREIRAS 
F'RO'1ETORAS AN'T'IVAT.AMFNTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO ACIMA DEI 15 KG, 
AT ÓXICA, HlF'OAL.E: RGE:NICA. 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) _dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio 
punho (inclusive os preços unitários e totais). 

PMLC - MA CPL 
~ 

Rub:'ica: 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO CEF' 65728-000 -- Lima Campos -- M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 0Ó.933.519/000I-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO !I 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
SETOR, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamo 
contratação de pessoa(s) jurídi 
geriátricas e pediátricas, para 
de 16 de setembro de 20 _ obje 
de Saúde do Municípi 
solicitação de 
as condiçõ= . lá 

C 
de ço: ..  

E- . il:  
(Die Tele •n : 
' ep - s nta 

• me.  

stri 
ivan 

de Li .• C: mpo 
e preço tro 

das, .•assamos 

te emitiu a cotação 

Pie'1LC - MA CPL 
FoEha: 
Rubrica 

eventual 
scartáveis 

rmos • . Let Municipal n°. 819, 
idades o . ' ecretaria Municipal 

especificações constantes na 
tomar conhecimento de todas 

guinte cotação: 

Cé• a de identidade/órgão emissor:  
CPF:  
Cargo/Função:  

3. Planilha_ da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 
ITEM DISCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V.TOTAL 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO CFP 65728 000 Lima Campos. MA. 
Fone: (99) 36461112 Fax: (99) 36461101 
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PREEE~TUNA DE 

LIMA 
CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
l imo Sr. 
Contador do Município 

PMLC - M CPL 
Folha: 
Rubrica:_

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem 
como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da 
despesa requisitada nos autos do processo administrativo n° 000012139/2023. 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, deste poder 
executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a 
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira 
do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n° 
000012139/2023, cujo objeto visa o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis 
geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 
819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em 
pesquisa de preços realizada, é de R$ 929.000,00 (novecentos e vinte e nove mil 
reais). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema 
importância para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a 
terminologia a ser utilizada no processo de integração entre o planejamento, o 
orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as 
programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para 
pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo 
acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos 
o ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 22 de agosto de 2023. 

Li&ane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572.8-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 



LIMA 
CAMPOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNP) Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PMLC - MA CPL 
FoEha: 
Rubrica: 9'. 

A Jima. Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
Sec. Mun. Saúde 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 12139/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - material de consumo 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 22 de Setembro de 2023. 

antos dos Reis 
ontador 

Praça Duque de Caxias. s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 
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PREP SITU RA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- NIA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a despesa relativa à eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para 
distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 
2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Lima Campos — MA, possui adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
em 23 de agosto de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos --- MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 



aaEFF.ITUR4 LIE 

LIMA 
CANTOS 

Estado elo Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

A 
Ilustrissima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos (MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

SEMUS 
.SECRETARIA MUNICIPAL °E SAi)0E 

LC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos Atos 
Preparatórios inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que 
AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura de 
Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo 
Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis 
geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 
819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, na forma da 
Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se ainda as disposições contidas 
no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, subsidiariamente na Lei Federal n° 
8.666/93, e demais legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente 
ofício, o Termo de Referência contendo todas as informações e especificações 
necessárias para realização do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 24 de agosto de 2023. 

ãne de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728000-- !.ima Campos -MA. 
Fane: (99) 36461112. -- Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude~limacampos.ma.gov.br 
Página 1 cio 1 



Estado do Maranhão 
Prefeitura \lunicipal de lima Campos 
C N P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P.l: 11.423.292/0001-91 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

Lis 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE "MLC - MA CPL 

ha: 
"u brica: 

1.1. A presente aquisição tem por objetivo atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde ao atendimento de munícipes, que necessitam do fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022. 

1.2. A dispensação deste material visa conferir aos usuários, um atendimento de qualidade e 
bem-estar, de modo a garantir dignidade e respeito aos usuários. Para conferir o devido 
atendimento prestado pela Secretaria de Saúde, se faz necessária a aquisição do objeto 
deste Termo de Referência. 

1.3. O objeto em epígrafe se justifica sobretudo para atendimento dos programas 
socioassistenciais, que amparam com o fornecimento de Fraldas os assistidos que delas 
necessitam. Há expressa necessidade da crescente demanda de pacientes portadores de 
deficiência e idosos acamados em tratamento domiciliar que fazem uso de fraldas geriátricas 
descartáveis. 

1.4. Os serviços realizados pelos programas socioassistenciais atendem as necessidades de 
crianças, adolescentes, adultos, pessoas portadoras de algum grau de deficiência, idosos, 
famílias em situação de rua, mulheres vítimas de violência doméstica, indivíduos em situação 
de ameaça ou violação de direitos (violência física, psicológica, sexual, cumprimento de 
medidas socioeducativas e etc.). Estes programas visam conferir aos usuários, um 
atendimento qualificado e personalizado, de modo a promover a construção da personalidade 
humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários. 

1.5. A Secretaria Municipal de Saúde, através do programa de Assistência Farmacêutica 
municipal disponibiliza fraldas descartáveis para a prestação do serviço público de saúde, 
junto aos usuários do Sistema Único de Saúde deste município, atendendo idosos, crianças, 
pessoas em tratamento e/ou portadores de deficiência. 

1.6. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados a 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). Os produtos serão usados para distribuição gratuita, 
nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

1.7. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o atendimento 
das necessidades da Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) meses —
período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento de 

situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite 

qualquer aditivo. 

1.8. É importante destacar que a Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 

Maranhão, vem colocando em prática as compras pela modalidade de pregão eletrônico, 

com o objetivo de diminuir o fluxo e agilizar os processos de aquisições. 

1.9. A adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da Economicidade, 

que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, urna vel 

Praça Duque de caxias. s/n° - CENTRO CFP 65728000 - lima campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 

E:--mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
~R. 
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Estado do Maranhão 
i Prefeitura iMunicipal de Lima Campos 

CN PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ : 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA HUNtLipAt. RE SAt10E 

MLC - -. .. I-'L 

~= ~-

que a aquisição será de larga escala, e por isso a tendéncia dos preços é diminuir, o que 
caracteriza a lei de demanda. 

1.10. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de 
acordo com o previsto no artigo 15, § 7°, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no 
Item 4 do presente Termo de Referência. 

1.11. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de 
acordo com o previsto no artigo 15, § 7°, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no 
Item 4 do presente Termo de Referência. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro 
de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Lima Campos — MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em ampla pesquisa de preços. Com base em n tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 929.000,00 (Novecentos e vinte e nove mil reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e valores estimados dos produtos, objeto 
da presente licitação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

ADULTO 

FRALDA GERIA'T'RICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 

UNID QUANT 

PREÇO ESTIMADO 
V. UNIT. 
R$ 

R$ 

V. TOTAL R$ 

PEQUE"NO, DÉ;SCARFAVE_I.., FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 

1 MEIO DE: FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 49500 R$ 2,35 R$ 116.325,00 
PROTE'T'ORAS ANT'IVA7_.AMEN rO, PARA ADULTO COM 
PESO APROXIMADO DE 20 A 40 KG, CINTURA 
APROXIMADA [)F 50 A 80 CM, ATÔXICA, 
HIPOALERGÍ:NICA. (COTA PRINCIPAL) 
FRALDA GE RIATRICA TAMANEIO P: FRALDAS 
DESCARTÁVE :IS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 

2 MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 5500 R$ 2,35 R$ 12.925,00 
PRO rE T ORAS ANT'IVAZAMENTO, PARA ADUL1O COM 
PESO APROXIMADO DEI 20 A 40 KG, CINTURA 
APROXIMADA DE 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGE_NICA. (COTA RESERVADA_ ) 
FRALDA GE RIATRICA T'AMANEIO M: FRALDAS 
DISCAR TAVE: IS, GFRIAT'RICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVE:E., FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

3 
CALÇA, COM FECF IAMENT O NA CINTURA POR MEIO 
DE : FfLAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 54000 R$ 2,74 R$ 147.960,00 

ANT'IVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA 
L)E 80 A 110 CM, ATÔXICA, HIPOALERGÊiNICA. 

• 

Praça Duque de Caxias, s/n° •. CENTRO -- CEP 65128-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

ti -mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 dc 16 
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PREFEtTURA (lE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

I CNPJ: 11.423.292/0001-91 

COTA PRINCIPAL 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTA VEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 

4 DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA 
DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
(COTA RESERVADA)
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTA VEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

5 CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA 
DE 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGENICA. (COTA PRINCIPAL) 
FRALDA GERIATRICA TAMANHO G. FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTA VEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

6 CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA 
DE 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 

_  ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA RESERVADA) 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 
FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

7 CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 12 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL) 

r FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 
FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

8 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 12 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA RESERVADA) _ 

9 

10 

11 

INFANTIL 

FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO PEQUENO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE ATÉ 6 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. _  _
FRALDA INFANTIL TAMANHO M FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE ATÉ 10 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE_. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 

SEMUSSECRETARIA NUNCICAIOES

7LC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

Unid 6000 R$ 2,74 R$ 16.440,00 

Unid 54000 R$ 2_,95 R$ 159.300,00 

Unid 6000 R$ 2,95 R$ 17.700,00 

Unid 31500 R$ 3,04 R$ 95.760,00 

Unid 3500 R$ 3,04 R$ 10.640,00 

UNID QUANT V. UNIT. 
R$ 

V. TOTAL R$ 

Unid 65.000 R$ 0,94 R$ 61.100,00 

Unid 70.000 R$ 1,03 R$ 72.100,00 

Unid 55.000 R$ 1,35 R$ 74.250,00 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude limacampos.ma.gov.br 
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SIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTEIiTORAS AN'rIVALAMENTO, PARA CRIANÇA 

PE So DE 10 KG A 13 KG, ATÓXICA, 
HIPOAI..E RGE'-.NICA. 
FRALDA INFANTll. TAMANHO XG: FRALDAS 
E)ESCARrÁVE.:IS INFANTIL.., TAMANl1O GRANDE. 
FORMA'T'O ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECEIAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FF AS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PRO TFTORAS ANTIVAZ_AMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DF 13 KG A 15 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA. 
FRALDA INFAN TiL. TAMANHO XXG: FRALDAS 
E)ESCARTAVEIS INFAN'T'IL, TAMANHO GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FE :CI IAME NTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS RE .POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTI VAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 15 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGC NICA. 

Unid 

Unid 

50.000 

50.000 

R$ 1,41 

RS 1,4E3 

R$ 70.500,00 

EZ$ 74.000,00 

TOTAL R$ R$ 929.000,00

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas -- ME e Empresas de 
Pequeno Porte -- EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens 01, 03, 05 e 07 da planilha orçamentária, a participação será aberta a 
todos as empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, 
de ampla participação. 

4.2.2. Para os iteres 02, 04, 06 e 08 a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, pois os referidos itens referem-se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1. O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado do conformidade com o 
disposto na Lei 8.666/93. 

5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO -- CEP 65128-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 --Fax: (99) 36461101 

E:-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1O, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10 O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro do 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando 
identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os 
requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO CEP 65728-000 Lima Campos - Mn. 
Fone: (99) 36461112_ F=ax: (99) 36461101 

E-mail: saude©limacampos.ma.gov.br 
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.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Urna 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

Praça Duque de Caxias, s/n° CE :NTRO — CFF 65122-000 — Lima campos — M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

F •mail: saude limacampos.ma.gov.br 
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8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram 
fornecidos os produtos. 

9.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n°. 6.360/76 (art. 2°), 
Decreto Federal n°. 79.094/77 (art. 2°) e Portaria Federal n°. 2.814 de 29/05/98; ou 
declaração no sentido de que a empresa reúne as condições necessárias para apresentação 
do referido alvará ou licença sanitária em momento oportuno (condição para assinatura da 
Ata do SRP e/ou Contrato). 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇÇAMENTÁRIA: 1501 -- Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -- material de consumo 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO - OFF' 65728-000 lima campos .- MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 

E mail: saude©limacampos.ma.gov.br 
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12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível corn as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas corn o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados corn as características dos produtos; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728 000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Email: saude@limacampos.ma.gov.br 
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12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido n0 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

Praça Duque de Caxias, s/n° -- CENTRO -- CEP 65728-000 lima Campos MA. 
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12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem n de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade ou garantia de acordo com o 
fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias 
para a perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n" 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2_. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa rio mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 

Praça [)uque de Caxias, s/n° _ CE :N T RO -•• CEP 6572.8-000 — Lima Campos — MA. 
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conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas 
pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de fraldas descartáveis geriátricas 
e pediátricas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 
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15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO 

16.1. O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos 
produtos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -- CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
178. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. O prazo de validade dos Produtos deverá ser igual ou superior à 12 (doze) meses. 

18.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou 
os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no Termo 
de Referência. 

18.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 
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19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar corn o Município de Lim a 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente corn a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 17 de fevereiro de 2023. 

PM LC - MA CPL 
Fr,~~~. ~~.,~.. 
Rubrica: Lidiane De Sá Curvina 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 010, dc 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° • CENTRO -- CEiP 6512.8000 — Lima Campos.- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Email: saude@limacampos.ma.gov.br 
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PREPEfTURA GE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933._519/0001-09 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

A Senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Nesta 

PMI.0 - MACPL 
Folha: 
RubrlGa: _ 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO I)E PROCESSO LICITATÓRIO 

VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA I)A LEI, I)A I)ESPESA CONSTANTE NOS 

AUTOS I)O PROCESSO AI)MINISTRATIVO N° 000012139/2023. 

Senhor Secretário, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, representada pela S?. I,isia Wadna Moreira Melo Vieira, a 

realizar o Proceso Licitatório, na forma da lei, visando a efetivação da despesa constante no 

autos do Processo Administrativo n" 000012139/2023, cujo objeto é o Registro de Preços 

para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 

descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal 

n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Lima Campos MA. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 

protestos de respeito e consideração. 

de 2023. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 28 de agosto 

I)ircc Prazeres Rodriguccs 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - Centro — Lima Campos - MA CEP 6572ía-000. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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1:stado do \I:u'anh$o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
(.:N P.1: 06.933.519/0001-1)9 
Secretaria \1unicipal de Saúde 
C P.I: 11.423.292/0001-9) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC _  Folha: Mg CPL 
_ 

Rubrica: 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, AUTUO o 
Processo Administrativo n°. 000012139/2023, com solicitação do Setor 
Almoxarifado, Material e Patrimônio, datada de 09/08/2023, que deu origem ao 
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, 
Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, o 
subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Setor 
Almoxarifado, Material e Patrimônio, devidamente acompanhada de 
planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 
bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisa corn 
empresa do ramo e 1 (uma) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 
10.520/2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 
001/2017, Lei Complementar n°004/2013, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de 
Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 000012139/2023. 
- SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DO OBJETO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: laudo@limacampos.ma.gov.br 
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Fc"'R' DESCRIÇÃO: Registro de Preços para a eventual contratação de pessoa(s) 

Estado do Maranh:To 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPL 

(~ 
rídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 

pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 
16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item" 
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 
viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de 
menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e 
análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que 
tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 
escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, 
que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de 
julgamento da proposta somente o menor preço. 

4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de telecomunicações, 
acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de telecomunicações), 
sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o pregão foi inserido na 
medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua utilização para todos os 
órgãos em âmbito federal. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — Mn. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Email: saude@limacampos.ma.gov.br 
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O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público 
por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como 
sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta 
modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a 
tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento 
licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a 
ausência física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão 
solene e ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a 
inexistência de lances verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, 
entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias 
para o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para uma 
economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade dos 
participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou 
o processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de 
preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo 
que é exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a documentação 
dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) dias entre a 
publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes, juntamente com a 
celeridade trazida com a inversão da fase externa, o pregão pode ser concluído em 
poucos dias, o que não ocorre com as demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede 
onde se realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere e 
econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação 
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório 
enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, 
onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 
escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado, atendendo às disposições contidas no Decreto Municipal n°. 021/2020, 
que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO-- CFP 65728000- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E_-mail: saude~a~limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ: 11.423.292/0001-91 

SECRETARIA MUNICIPAL DE. SAÚDE 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da 
licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização 
das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em 
respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 
8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo 
à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, 
realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência ou 
pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos 
registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando 
melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não 
há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar 
a existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a 
contratação, quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá 
registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo do 
fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na periodicidade 
determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do Registro de 
Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que 
os Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de vigência 
determinado. Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a sua demanda 
total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que este a contemple no edital, e a licite, 
na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este 
procedimento é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de 
escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CLN i FO — CEP 6572ía-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

[-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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importante ressaltar que para se alcançar tal economia é fundamental que o 
planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas dos 
fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são 
monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que 
todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se faça 
publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do 
procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatário realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais 
obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado 
o valor total de R$ 929.000,00 (Novecentos e vinte e nove mil reais). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, 
a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme Orientação Normativa 
AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para 
o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — material de consumo 

- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Praça Duque do Caxias, s/n° - CENTRO CE:P 65728-000 • - lima campos - MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude(a)limacampos.ma.gov.br 
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- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, Sr° 
ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 002/2022, ao 
qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, e Decreto 
Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: EVANDA MARIA 
MENDES SANTIAGO, DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, designados 
através da Portaria n° 002/2022. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 
001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 28 de agosto de 2023. 

Llthane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — Mn. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

I:-mail: saude~c~limacampos.ma.gov.br 
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, BEM COMO PARECER 
JURÍDICO. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo n° 000012139/2023, para exame da minuta do instrumento 
convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei 
Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, nos termos 
do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, 
observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 02001/2017, 
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei Complementar n° 147/2014, e 
demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 23 de fevereiro de 2023. 

Liliane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, sM° - CENTRO — CFP 65128-000 - Lima Campos - MA. 
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EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO 

N° /2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA 111 N°. 10.520/02_, DECRLT O FEDERAL N° 10.02.4, DE. 20 DE SE 1 E.MBRO DE: 2019, [)ECRET O 
MUNICIPAL N°. 02.1/202.0, DECRETO MUNICIPAL. n° 20 02. 001/2017, LEI COMPL.EMENTAR N° 123/2.006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2.014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E_ SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°.  12023 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): ORGAO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO DE LICITAÇAO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis 
geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Lima Campos — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do sito ..:; ..

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: _/_/2023 
Término: _/_/2023, às ̂ ~_hs (Horário de 

SESSÃO PÚBLICA: _/__/2023, às _:00h (Horário 

Será sempre considerado o horário de Brasília 
neste Edital, em que não esteja disposto 

Brasília) 

da 

nos 

de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
"Horário Local"._constantes 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente 

PARA OBTENÇAO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de lima Campos, localizada na Av. 
_ .<, . ~; 

sítios: . . . . . ' : tc:ecorr r,' ';teu ou 

Este instrumento contém: 
I Edital e seus anexos com 62 (sessenta e duas) I 
j páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 

Rua Newton l3ello, 1280. Centro lima ('ampos, MA -- CEE' 65728-00() 
Fone: (99) 3646-I 1 12. / E-mail: saudc'u Iimacampos.ma.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

SEMUS 
SECRETARIA HttNICtpAL DE SAUDE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 
DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° /2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I1 LC 123) E RESERVA DE COTA (art. 48, 
inciso III, LC 123) DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME1 E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará às 
__•___hs, do dia //2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e as exigéncias estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal ri°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariarente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório ern 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: _._ ............._.___._~_ .__.._ __..._...__._.___ _~  . O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecornpraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 
termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 929.000,00 
(Novecentos e vinte e nove mil reais). 

Rua \evtom Bello, 12~O, Centro Lima ('ampos. VI;A ('FP 6572ti-000 
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — material de consumo 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
WWW.porta( 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

Rua Newton Bello, 1280, Centra lima Campos, MA C'[1' 65728-000 
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microerpresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Para os itens 01, 03, 05 e 07 da planilha orçamentária, a participação será aberta a 
todos as empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, 
de ampla participação. 

4.2.2._. Para os itens 02, 04, 06 e 08 a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, pois os referidos itens referem-se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar  desta licitarão os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, emn 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" emn 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2_ Para a verificação da fraude prevista no subiterr) anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
corno solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
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sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n" 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2_ Valor unitário do itere; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdericiários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer 
os produtos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras suprarnencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo do 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivarriente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances interrnediarios. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, erre prol da consecução do melhor preço. 

1.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitern anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou reais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de rnicroernpresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
rnicroernpresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação corn 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assira como das 
demais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

l ua Nc\vtt>n 13cllc►, 12ti11, ('cntn► l im a Campos, Mf\ (F1' 6572K-(1(1() 
Fone: (99) 3646- I I 12. I: mai l : aude;(u l intacantlx>>.nrt.m)V.hr 

P ír;ina 8 de 62 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
C \ PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria iM unicipal de Saúde 
C\ PJ: 11.423.292/0001-91 

MLC - MA CPL 
ha: 
rica: 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
q ue: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis corn os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
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8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto 
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o 
objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus 
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos produtos ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (  taldui: t..  ); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
pelo Conselho Nacional de Justiça mantido 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas rio cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto corn a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio ; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1, certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatôrio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei, 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 
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9.10.7. Será aceita tam bém n a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em n Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em n características, 
quantidades e prazos compatíveis corn o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
com probatórios do conteúdo declarado. 

9.11.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, tal corno exigido pela Lei Federal n°. 6.360/76 (art. 2°), 
Decreto Federal n°. 79.094/77 (art. 2°) e Portaria Federal n°. 2.814 de 29/05/98; ou 
declaração no sentido de que a empresa reúne as condições necessárias para apresentação 
do referido alvará ou licença sanitária em momento oportuno (condição para assinatura da 
Ata do SRP e/ou Contrato). 

9.12. O licitante enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

1'l . DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 
11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 

os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 

em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 

as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
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vencedor, a descrição do(s) itcrn(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, era todas as suas cláusulas, e ás Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bera como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892_/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada ás 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sere prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o itere 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de urn licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase cornpetitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso I I do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo corn provada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
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14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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e ` 14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

1 4.15. [)O CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.656, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

C - MA CPL 
Folha: 

I (.'urica: 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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17.6.1. Nos casos em n que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICA1=, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser rnantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

as 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e do contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sere prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito á 
ampla defesa. 

22.2 Em n caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
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critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município do Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 
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23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 

S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Carnpos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

2.4.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1O lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, rio prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar--se-á Ata no sistema eletrônico. 

Rua Newton Bello, 1280, Centro Lima Campos, MA — CLP 65728-000 
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 

referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 

produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

  e http.;  , e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 

Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 

endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

Rua Newton Eiello, 1280. Centro Lima Campos, MA CFI' 65728-00O 
Fone: (99) 3646-I 1 12 / E-mail: saude(a limacampos.ma.gov.br 

Página 27 dc 62 



Estado (lo Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar era 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO I I - Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO I l l -- Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

PLC - P.~ ;1 CP I 
["  ~ 0.r , ;• - A CPL

~-. 
Ruoh ica.~s~~~~ ~- - 

Urna Campos (MA), 25 de setembro de 2023. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

MLC - Mi 
Folha: 
Rubrica: 

1.1. A presente aquisição tem por objetivo atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde ao atendimento de munícipes, que necessitam do fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022. 

1.2. A dispensação deste material visa conferir aos usuários, um atendimento de qualidade e 
bem-estar, de modo a garantir dignidade e respeito aos usuários. Para conferir o devido 
atendimento prestado pela Secretaria de Saúde, se faz necessária a aquisição do objeto 
deste Termo de Referência. 

1.3. O objeto em epígrafe se justifica sobretudo para atendimento dos programas 
socioassistenciais, que amparam com o fornecimento de Fraldas os assistidos que delas 
necessitam. Há expressa necessidade da crescente demanda de pacientes portadores de 
deficiência e idosos acamados em tratamento domiciliar que fazem uso de fraldas geriátricas 
descartáveis. 

1.4. Os serviços realizados pelos programas socioassistenciais atendem as necessidades de 
crianças, adolescentes, adultos, pessoas portadoras de algum grau de deficiência, idosos, 
famílias em situação de rua, mulheres vítimas de violência doméstica, indivíduos em situação 
de ameaça ou violação de direitos (violência física, psicológica, sexual, cumprimento de 
medidas socioeducativas e etc.). Estes programas visam conferir aos usuários, um 
atendimento qualificado e personalizado, de modo a promover a construção da 
personalidade humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários. 

1.5. A Secretaria Municipal de Saúde, através do programa de Assistência Farmacêutica 
municipal disponibiliza fraldas descartáveis para a prestação do serviço público de saúde, 
junto aos usuários do Sistema Único de Saúde deste município, atendendo idosos, crianças, 
pessoas em tratamento e/ou portadores de deficiência. 

1.6. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados a 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). Os produtos serão usados para distribuição 
gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — 
MA. 

1.7. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 

atendimento das necessidades da Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) 

meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento 

de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite 

qualquer aditivo. 

1.8. É importante destacar que a Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 

Maranhão, vem colocando em prática as compras pela modalidade de pregão eletrônico, 

com o objetivo de diminuir o fluxo e agilizar os processos de aquisições. 

Rua Ne\vt<1n Bello, 1280, Centro l.inla Campos. Mi\ CI-:P (>>72R-000 
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1.9. A adoção dessa prática tem corno um de seus objetivos o princípio da Economicidade, 
que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma 

vez que a aquisição será de larga escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir, o 
que caracteriza a lei de demanda. 

1.10. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de 

acordo com o previsto no artigo 15, § 7°, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitarente no 
Itera 4 do presente Termo de Referência. 

1.11. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de 
acordo com o previsto no artigo 15, § 7°, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no 
Itera 4 do presente Termo de Referência. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Lima Campos — MA, de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em ampla pesquisa de preços. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 929.000,00 (Novecentos e vinte e nove mil reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e valores estimados dos produtos, objeto 
da presente licitação: 

ITEM ESPECIFICAÇOES PREÇO ESTIMADO R_$ 

ADULTO UNID QUANT V. UNIT. 
R$ 

V. TOTAL R$ 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 

1 MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 49500 R$ 2,35 RS 116.325,00 
PROIF.TORAS ANTIVAZAME_NTO, PARA ADULTO COM 
PESO APROXIMADO DE 2.0 A 40 KG, CINTURA 
APROXIMADA DE_ 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
HIPOALFRGÉNICA. (COTA PRINCIPAL) 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO F': FRALDAS 
DESCAR I ÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM F=ECHAMENTO NA CIN'T'URA POR 

2 MEIO DEI FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 5500 R$ 2,35 R$ 12..92..5,00 
PROTETORAS ANTIVAÏAMENTO, PARA ADULTO COM 
PESO APROXIMADO DE 20 A 40 KG, CINTURA 
APROXIMADA DE 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGE~.NICA. (COTA RESERVADA) 
FRAL[)A GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 

3 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANA'T'ÔMICO, TIPO Unid 54000 R$ 2,74 R$ 147.960,00 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
[)E_ FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 

• 
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Unid 6000 R$ 2,74 R$ 16.440,00 

ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA 
DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

4 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA 
DE 80A 110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGE_NICA. (COTA 
RESERVADA) 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTA VEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

5 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 

Unid 54000 R$ 2,95 R$ 159.300,00 

ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA 
DE 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPALL 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTAVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

6 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEDO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 6000 R$ 2,95 R$ 17.700,00 

ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA 
DE 70 KG, CINTURA APROXIMADA DL 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA RESERVADA) 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 
FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

7 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS Unid 31500 R$ 3,04 R$ 95.760,00 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 12 KG, `"ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL) 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 
FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

8 CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS Unid 3500 RS 3,04 R$ 10.640,00 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 12 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA RESERVADA)

UNID QUANT 
V. UNIT. 

RS 
V. TOTAL R$ INFANTIL 

FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO PEQUENO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 

9 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 

Unid 65.000 R$ 0,94 R$ 61.100,00 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE ATÉ 6 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA. 
FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 

10 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 

Unid 10.000 R$ 1,03 R$ 72..100,00 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE ATÉ 10 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. 
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FRALDA INFANTIL. TAMANHO G: FRALDAS 
DE SCARTÁVHS INFANTIL., iAMANI1O GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, T IPO CAL ÇA, COM 
I E:CIIAMFNTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS RE :POSICIONÁVE :IS, DARRE PIRAS Unid 55.000 R$ 1,35 R$ 74.2.50,00 

PROTETORAS AN f IVA/AME N i O, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE 10 KG A 13 KG, A ÓXICA, 
I IIPOALE .RGÍ.NICA. 
FRALDA INf ANTIL. TAMANHO XG: FALDAS 
[)E ;SCAtiÁVE IS INFAN'T'IL ., TAMANHO GRANDE:. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPOO CALÇA, COM 
FE :CI lAMEN T O NA CINTURA POR ME :IO [)E FITAS 
ADESIVAS RE :POSICIONÁVEIS, UARREIRAS 

Unid 50.000 R$ 1,41 R$ /0.500,00 

PROTE : i ORAS ANTIVA/AMEN i O, PARA CRIANÇA 
COM PESO) [)E 13 KG A 15 KG, ATC)XICA, 
(h F OAL E kGE:NICA. 
FRALDA INFANTIL. TAMANHO XXG: FRALDAS 
PESCAR 1 ÁVFIS INE:AN 1 IL., TAMANHO EO GRANDE.:. 
F OIlMA 1O ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
f E .CF IAME NTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, E3ARRFIRAS Unid 50.000 R$ 1,4E3 R$ 74.000,00 

PRO i E1 ORAS ANT IVA/AME :N T O, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA [)E : 15 KG, AT ÓXICA, 
I IIPOALERGI NICA. 

TOTAL R$ R$ 929.000,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
SOU artigo 48, incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME e Empresas 
de Pequeno Porte -• EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens 01, 03, 05 e 07 da planilha orçamentária, a participação será aberta a 
todos as empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, 
de ampla participação. 

4.2.2. Para os itens 02, 04, 06 e 08 a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, pois os referidos itens referem-se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2_.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1. O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o 
disposto na Lei 8.666/93. 
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5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito o 

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.10 O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 
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6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante o 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcado para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com, as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por iterrl ". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

Rua Newton Bello, 1280, Centra Lima ( ;unpos, MA — CEP 65728-000 
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8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n°. 6.360/76 (art. 2°), 
Decreto Federal n°. 79.094/77 (art. 2°) e Portaria Federal n°. 2.814 de 29/05/98; ou 
declaração no sentido de que a empresa reúne as condições necessárias para apresentação 
do referido alvará ou licença sanitária em momento oportuno (condição para assinatura da 
Ata do SRP e/ou Contrato). 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 

com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 10.301.0038 
PR0J.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
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11.2 Em n caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12_.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12_..1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar corri a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12_.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12_.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
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12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem Onus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem Onus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso, 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 
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a) 

Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo corn a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem n de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais corno frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade ou garantia de acordo com o 
fabricante, contado da data de entrega 

e demais informações que se fizerem necessárias 
para a perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
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suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas 
pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
à ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo do 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 10 a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
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001/2017, possibilitam a execução do projeto de aquisição de fraldas descartáveis geriátricas 
e pediátricas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO 

16.1. O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bera como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e rio edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos 
produtos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e 
das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 
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18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. O prazo de validade dos Produtos deverá ser igual ou superior à 12 (doze) meses. 

18.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, 
ou os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no 
Termo de Referência. 

18.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem n prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

Rua Newton I3cllo. 12~O, ('entro I.inui Campos. Mn ('I:P 6572X-t)t)tl 

I:onc: (o)o)) 3646-1 I 12 i F.-mail: saudc%« Iinmcamhos.ma.gov.br 
Página 43 de 62 



Estado do Iarauh:() 
Prefeitura \ILIII pal (le I.illla Campos 
CN P.1: 06.933.519i000 1-09 
Secretaria 11111idipal (Ie Saúde 
C\ 1'.J: 11.423.292/0001-91 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

2.2.1.1. 

2.2.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

Habilitação jurídica; 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação técnica; 

Qualificação econômico--financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.3.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Com plem entar n°. 12.3/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2.016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. /2023 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

~_NOME COMPLETO: 
RG: 
ENDEREÇO: 
TELEFONES: 

CEP: 

DADOS DA EMPRESA 

1 INSCRIÇÃO E S T ADIDA[.: - - ---

MUNICÍPIO: UF: 

EMAI[
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

EMISSOR: CPF: 
CEP: MUNICÍPIO: 

E_MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: _ j AGET:NCIA: ~ C/C: 

LC- PL 
a: 
Ica: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal 
n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
__/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

PMLC -  H\ CPL 
(local e data) 

Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SA DE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Aos   dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, com sede na Rua Newton Bello, 1280, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. portadora 
da cédula de identidade n° _  e CPF n°  , resolve registrar os preços 
da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° _ J2023, sob o 
regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, 
para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, 
objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Lima Campos — MA, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES 
REGISTRADOS: 

E QUANTITATIVOS 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: —
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE_ DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições do 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar--se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do com prom isso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação reais 
vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

Fstado do ilarallhdo 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
(: ti PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ: 11.423.292/0001-91 

3("CttBTARtA MUNICIPAL. DE SAIiD£ 

MLC - MA..l.cPL. 

Folha: _ 
Rubrica: ~ 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 

•expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° __.2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n°   /2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, __de  de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome 
Cargo: 
R.G. 
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TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

2) 

CPF: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
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SEMUS 
SECRETARfA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P.1: 11.423.292/0001-91 

ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.°  /2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

-mail, telefone, etc) 

Rua Newton Bello, 1280, Centro - Lima Campos, MA -- CEE' 65728-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

PMLC - MA CPL 
Foiha:
RUÉ3i"iC~:

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal do 

, com sede na ., Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a).   _   - , Secretário(a) Municipal de 
  _ inscrito no CPF n° _ e portador do RG n° 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE -- , neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Sr°(a) , inscrito no CPF n° 

e portador do RG n°.  doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa _ , inscrita no C.N.P.J sob o n.° --- , com sede 
na _ _ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr° _ _ _, R.G. n.° _ C.P.F. n.° - têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° _ , decorrente do Pregão Eletrônico n° /2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n°  /2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 
termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n°  /2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição 
1 Preço R$ 

Und l Quant Unitário Total 
r 

1 I 
VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

— Edital do Pregão Eletrônico n.° 12023; 
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us 
SECRETARIA MÚNirtPAl. DE SAÚDE 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n°  /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 

de ( ). 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
reolizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2_. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade corn o 
disposto na Lei 8.666/93. 

5.3. O objeto será recebido provisoriarnente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em n todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos do caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1O, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.10 O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
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6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos do 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N W Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

-- I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitern 
8 8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
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9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE/GARANTIA DOS PRODUTOS 
12.1. O prazo de validade dos Produtos deverá ser igual ou superior à 12 (doze) meses. 

12.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, 
ou os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no 
Termo de Referência. 

12.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 
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13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CON f RA1-ANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sere õnus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidarnente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
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Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

13.1.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas corn o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas rio Edital e das demais corninações legais. 

15.2_ Em n caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis ria substituição de produtos entregues com avarias ou corn validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em n caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de urna não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplernento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XI I e XVI I do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° _ ./2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como provado entregado documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

Rua \cwton Bello. 12ti0, ('entro -. l ima Campos. M.1 ('F.I' (>>72ti-OOO 
Fone: (99) 3646-I 1 12 ' E-mail: saucic~u. limacamlxos.mm.gcw.hr 
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22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato corn exclusão de qualquer outro, por reais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 

Rua Newton 13ellc~, 1280, ('entro 1•in►a Campos, MA ('1•:l' 6J•128-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / (:emai l: aucic!a lim<►campos.nu►.gov.br 
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PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000012139/2023 

I. RELATÓRIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Direito Administrativo. L icitação. Modalidade pregão eletrônico. 
Tipo menor preço. Sistema de registro de preços. eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição 
gratuita, nos termos da l_ei Municipal n°. 819, de 16 de setembro 
de 2.0?.?., objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de [.ima Campos MA. Análise 
da minuta de edital e anexos. Parecer pela aprovação. 

01. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da ilustre secretária, Sra L_idiane de Sá 

C_urvina, solicita a esta Procuradoria Geral análise e emissão de parecer acerca das rninuts 

relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o REGISTRO [)L 

PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 

descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 

819, de 16 de setembro de 2_022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Lima Campos MA, especificados no Termo de Referência, constante do 

Anexo I da Minuta do Edital. 

02_. Os autos foram regularmente formalizados e encontram se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente 

acompanhada de planilha contendo especificações e estimativa de 

quantitativos dos bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisas 

com empresa do ramo e 1 (uma) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 

pesquisas de preços apresentadas; 

Praça [)uque de Caxias, s/n° _. Centro CE=.P 65728 000 lima Campos Mn. 
Fone: (99) 3646.1112 E-mail: -
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e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 

procedimento licitatório, conforme previsto; 

g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, 

emitido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores 

de referência e demais exigências, devidamente aprovado pela 

Autoridade Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pele 

Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Saúde, determinando a remessa 

dos autos a esta Procuradoria; 

I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

11.1 Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, 

nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir•-se-á à 

adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação 

correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 
quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, ¡dor consistirem no 

Praça F)uque de Caxias, s/n° Centro •- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-111l_ F-mail:  '. ,, . . .. ,; ,.u,i ,,, . . . ~: 
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próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 

06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela lei n° 10.520/2002, 

para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a 

contratação de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório 

equivale a serviço comum -- providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica 

a análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade 

estabelecidos em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, 

por depender de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a 

caracterização do objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da 

Administração fazê-la, de modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto licitatório é 
de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação 

dos serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de 

seus agentes. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro -- CEP 65728 000 — Lima Campos MA. 
Fone: (99) 3646-111?. • E .mail:  r 
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12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum 

dos bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade l icitatória e 

o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 

13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 

n° 021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação forarr 

estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
li a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
lii dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento,. elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
Iv -• a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e su 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

15. A seguir, passa--se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai--se da legislação de 
regência, tratar--se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

Praça [)uque de Caxias, s/n° _ Centro - CEP 65728-000 -- Lima Campos -• MA. 
Fone: (99) 3646.1112 -. E'-mail: 
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Nos autos, a justificativa da contratação, core exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, 
de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que 

tange aos seus aspectos jurídico formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 

e corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 

agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, 

ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 

foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência 

afeto à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

2.3. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere--se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 

3.555/2_.000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida 

na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe--se a consonância entrei o objeto 

Praça [)uque de Caxias, s/n° — Centro CEP 65728 000 l ima Campos Mn. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: _ 
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detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da 

minuta de Edital. 

2.4. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as 

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à 

Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

?-5. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 

para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

?_-6. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime 

de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

?_8. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta--se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 

volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Praça Uuque de Caxias, s/n° -- Centro — CEP 6572.8-000 -. Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)3646-1112 --E-mail:  
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30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou 

vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/201O Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°4.561/2010 1a Câmara). 

32.. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços e essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 

recursos suficientes para acobertá Ia. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 

a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 

constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 

unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obté Ias, em 
' observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser 

obrigatoriamente acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, arnoldam se 

aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2.002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - Centro CEE 65728 000 lima Campos • Mn. 
F one: (99) 3646-1112 .. E-mail: 
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37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve 

verificar a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 

limitação dos preços unitários. 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exiqências da Lei Complementar n°  101L2000 

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que c 

valor global estimado para registro de preços será de R$ 929.000,00 (Novecentos e vinte e nove 

m il reais). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 

orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 

41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 

prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, 

através de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto 

Sherman Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar de sistem• 
de registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não justificam a falta. Não 
obstante as alegações de desnecessidade de vinculação orçamentária às modalidades 
licitatórias ligadas ao registro de preços, pois seria mera pretensão da Administração em 
adquirir os bens que venham a ser registrados; inexistindo obrigação expressa no 
momento do respectivo registro, há, no presente caso, uma peculiaridade que o distingue 
das demais situações É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar configurar se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos 
recursos orçamentários para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.666/1993. 
Considero suficiente recomendar, em momento posterior, por ocasião da decisão definitiva 
de mérito, á Prefeitura que adote tal conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria--Geral da União orienta os gestores na sua cartilha 

do sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, 

conforme se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

Praça Uuque de Caxias, s/n° Centro- CEP 65728.000 -• Lima Campos -- MA. 
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"2.0. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação para registro 
de preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações púhlica.c. O 4 2° art. /`; do 
Decreto n° 7892/2.013 traz a seguinte regra: 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, 
do tipo menor preço, nos termos da lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, 
nos termos da Lei n° 10.52.0, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. (....J 
.4 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil" 

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 
ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir 
o atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o 
Plano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2022 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos 
termos do art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à 
criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 

pregoeiro, dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve 

ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Praça Duque de Caxias, s/n° -- Centro - CEP 65728 000 Lima Campos -- MA. 
F=one: (99) 3646-1112 - E-mail: 
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49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 

efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. Percebe se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 

atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso 

para a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos 

do art. 4°, V, da lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na 

Lei 10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n°021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 

divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo--se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas (exegese do art. 21, §4°, da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 
empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 
dispondo no Decreto n° 10.02.4, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 
Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que dispõe 
sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 
ELETRÔNICO". 

('raça ()uque de Caxias, s/n° Centro --• CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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A 
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56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 

interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 

presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 

limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 

pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/202.0 e da Lei 

n°10.520/2.002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que 

será regida por aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos 

regulamentares, o local, dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o 

recebimento das propostas e sessão pública para recebimento dos lances. 

59. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim 

como se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas 

minutas a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham 

sido utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob 

análise jurídica. 

60. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 

clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de 

Referência. 

61. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 

dos incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles1 participantes 

Praça Duque de Caxias, s/n° -- Centro CEP 65728 000 • lima Campos •- MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail:  
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enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme 

previsto no Termo de Referência. 

11.5.1 H bilitação Jurídica 

62. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação 

jurídica, e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

63. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitaçi3c 

Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Económico 

Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

64. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social INSS, FGTS, fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

65. Exigiu, ainda, licitamente, prova de iriscriço no cadastro de contribuintes Estadual 

ou Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação 

jurídica do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

66. Observa se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, 

de 07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n°8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

67. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove boa situação 

F'raça Duque de Caxias, s/n° -- Centro - CEP 65728-000 -- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 3646 1112 F-mail: 
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financeira da empresa mediante obtenção de índices de liquidez Geral (LG), Solvôncia Geral (SC) 

e Liquidez Corrente (LC). 

68. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 
apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico financeira menor que 01 (um) 
para os índices contábeis (I.G, SC e LC), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da I_ei 8.666/93. Tal 
exigência está de acordo corn o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

69. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em 
características com o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

70. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 2/, V, da Lei n° 8.666/93, a fim 

de exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata 

da proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 

14 (quatorze) anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo 

descumprimento ensejará a rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 

8.666/93. 

11.5.6 Procedimento Licitatório 

71. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do [)ecreto Municipal 

que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

72. Ressalte se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta 

escolha em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da 

Lei n" 8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: 
"£ obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para contratação de obras, serviços, compras e aliena çõçs, cujo objeto .seja 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro CNP 65726.000 lima Campos - MA. 
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divisíve, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vita o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar se a essa divisibilidade." 

73. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 

valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 

desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 

acima dos praticados no mercado. 

74. U item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e d 

Pedido de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 

regulamentares. 

75. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, corno uma das condições para o 

pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade corn as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS CRF; e (i ii)prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

76. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito seS 

apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

77. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 

licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei 

Federal n° 10.520/2.00?_ adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

78. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não 

impede a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c 

XXIII, do art. 4°, da Lei n° 10.520/2_002, alcançar melhor preço em n beneficio ao erário municipal, 

podendo até mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

Praça Duque de Caxias, s/n° Centro -- CEP 65728-000 — Lima Campos •- MA. 
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79. O prelo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 

créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que não trata de prestação de 

serviços, ruas tão somente aquisição de bens, cumpre consignar que não poderá haver 

prorrogação, não sendo aplicável no caso em concreto o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido com datas precisas 

(início termo inicial e o término com fixação de dia/mês/ano datas essas a serem definidas 

na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

80. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 Plenário, da relatoria do eminente 

Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de 

vigência contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 

8.666/93, visto que não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

81. Está consignada na cláusula vigésima a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

82. [)a análise da minuta do contrato, conclui se que o mesmo atende ás exigências 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma 

legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 

83. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, 

da [.ei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

84. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 

de l icitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

85. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(ararn) a justificativa 

da contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o 

Praça Duque de Caxias, s/n° -Centro---CNP  65728000 --L ima Campos Mn. 
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pagamento e outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do 

objeto de forma precisa e clara e respectiva aprovação. 

86. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor 

preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla 

participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais 

vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

87. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93, conclui 

se pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

88. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

89. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

90. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade 

a observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

E o que nos parece, 

S.M.J. 

Lima Campos/MA, 4 de setembro de 2023. 

~-
JAILSON DA SILVA E SILVA 

Procurador Geral do Município 
OAB/MA 16.379 
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SECR ETA RtA NUNICIPAi. DE SAUDE 

MLC - MjA~ PL 

c ha: 99
•rica: .~., 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGI[)() PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE: 20 [)E_ SET LME3RO oN 2019, [)LCRLTO 
MUNICIPAL N°. 021/2.020, DECRE=TO MUNICIPAL n° 2.0 02. 001/2017, I.EI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PE LA LEI COMPLEMENTAR 147/2.014, SUE3SIDIARIAME NIL: PE IA LEI N° 8.666/93 E : SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PROCESSO 

PREGÃO -.-
Õ

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000012139/2023 _ 
O R G ÃO G E R E N C I A D O R: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE 

LICITATORIO N° 

ELETRÔNICO N°._033/2023 _ _ 
R G ÃO (S) PARTICIPANTE (S)  

_.__..._.___..._.....__ _._._ ----_._.._.._.....---.._.....

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" PARCELADO 
OBJETO: 

Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis 
geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Lima Campos — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site , Itzp: /v

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 29/09/2023 
Término: 11/10/2023, às 13:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 11/10/2023, às 14:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 

_ 
PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de [.ima Campos, localizada na Av. 
licitac,<<oic

sítios: _ :_...__ ' ; "- -> - ou ............:....... .:......_._..._._._..__._..............:...... 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 62 (sessenta e duas) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Lidiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 

Rua Newton Bello, 1280, Centro- Lima Campos. MA --CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: saudc@Iimacampos.ma.gov.br 
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Prefeitura lunicipal de Lima Campos 
('\ P.1: 06.933,519/(1001-09 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 033/2023 
DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000012139/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS Lart. 481 inciso I,, LC 123) E RESERVA DE COTA (art. 481
inciso III LC 123) DESTINADOS Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME1 E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará às 
14:00hs, do dia 11/10/2023, licitação, ria modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando--se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02. 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariarente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório emn 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: .  W. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em n caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 
termos da Lei Municipal n ° . 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

c 1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 929.000,00 
(Novecentos e vinte e nove mil reais). 

IZua \cwtun l3cllc~, 125O, ('cntrc, lima Campos. \'1:\ ('l:l' 6572ti-OU(1 
l unc: (99) 36-16 l I 12 l: -mai l: saudc!a. linmrcamhos.ma.gov.hr 
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÁO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 -- Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — material de consumo 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
,ww pnrl dF'cnmprasnuhlicn` .com.r) 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

~ 

Rua Newton 13cllo, 1280. Centro l ima CamlxOs. MA C l'.P 6572~000 
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciarnento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendodor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Para os itens 01, 03, 05 e 07 da planilha orçamentária, a participação será aberta a 
todos as empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, 
de ampla participação. 

4.2.2. Para os itens 02, 04, 06 e 08 a participação é exclusiva a ricroempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, pois os referidos itens referem se à COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2_.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" era 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC ri° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sere prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 

Rua Newton Bello, 1280, Centro Lima Campos, MA - CEP 65728-000 
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sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

Rua Newton l3cllo. 1280, Centro Lima Campos. Mn ('I:P 6572ti.-l)OO 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

I:Stado (II) \laranhúo 
Prefeitura lunicipal (IC I.i(»a Campos 
CNN: 06.933.519/(IOO1-09 
Secret aria Municipal (IC Saúde 
C\ I'.1: I I.•I23.292/1)1)O 1-91 

seus 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em n conformidade corn o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer 
os produtos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras suprarnencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

I:ua \c ton Bel lo, I2S(), Centro E.inla Campos. ,V1A C'E:1' 65"/2ti-(1 )O 
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados rios últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em n tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação corn 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do itere anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente erre valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento do 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
q ue 

8.2.1 não estiver em conformidade cone os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2..4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1 455/2018-TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestarnente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis corn os preços dos insurnos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites rnínirnos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou era caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado polo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas erre eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes corn os de mercado do objeto deste Pregão 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 U Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacara-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sorri prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

- - -- - --- - - ----- - ... . .- -------- ------ 
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8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto 
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o 
objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus 
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos produtos ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (  vww.portaldatransparencia.gov.br/seis);
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Irnprobidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

,.~:-~ ~,.,, : . . ..,~,1. :L:".¡;, . 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

. ) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.7_.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrëricia 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo 
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ern 
relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, rios termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1O de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para corn a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva corn efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, corprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE ± EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 do 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público do 
Escrituração Digital - SPED). 
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9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob poria 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n°. 6.360/76 (art. 2°), 
Decreto Federal n°. 79.094/77 (art. 2°) e Portaria Federal n°. 2.814 de 29/05/98; ou 
declaração no sentido de que a empresa reúne as condições necessárias para apresentação 
do referido alvará ou licença sanitária em momento oportuno (condição para assinatura da 
Ata do SRP e/ou Contrato). 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena do 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto ã intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo--lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 
11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 

as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
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vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE [I)AS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
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14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII , da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, ria presente contratação. 
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

_ PMLC - MACPL 
C Ji2fa. _ 

Rubrica:

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAFF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastrarriento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sere prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito á 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
curnulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em n caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
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critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 
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23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2.. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
u ' ri  , -o .ma. . ; . r ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 

SIN, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Carnpos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se--á Ata no sistema eletrônico. 

Rua Newton Bello, 12.80, (entro Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -- DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
  e  .. ....._..__..._.___.____, e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

Rua Newton Bello, 1280, Ccntro -- Lima Campos, MA - CEP 65728-000 
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impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar cru 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, corri 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill -- Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

PMLC - A CPL 
Fo~ha: 
Rubi ca: 

Lima Campos (MA), 25 de setembro de 2023. 

Idiane De Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2.021 

Rua Newton 13c1 1o. I2' (1, ('entro Lima Campos. MA ('[:P 65728-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
RUbrica: 

1.1. A presente aquisição tem por objetivo atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde ao atendimento de munícipes, que necessitam do fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022. 

1.2. A dispensação deste material visa conferir aos usuários, um atendimento de qualidade e 
bem-estar, de modo a garantir dignidade e respeito aos usuários. Para conferir o devido 
atendimento prestado pela Secretaria de Saúde, se faz necessária a aquisição do objeto 
deste Termo de Referência. 

1.3. O objeto em epígrafe se justifica sobretudo para atendimento dos programas 
socioassistenciais, que amparam com o fornecimento de Fraldas os assistidos que delas 
necessitam. Há expressa necessidade da crescente demanda de pacientes portadores de 
deficiência e idosos acamados em tratamento domiciliar que fazem uso de fraldas geriátricas 
descartáveis. 

1.4. Os serviços realizados pelos programas socioassistenciais atendem as necessidades de 
crianças, adolescentes, adultos, pessoas portadoras de algum grau de deficiência, idosos, 
famílias em situação de rua, mulheres vítimas de violência doméstica, indivíduos em situação 
de ameaça ou violação de direitos (violência física, psicológica, sexual, cumprimento de 
medidas socioeducativas e etc.). Estes programas visam conferir aos usuários, um 
atendimento qualificado e personalizado, de modo a promover a construção da 
personalidade humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários. 

1.5. A Secretaria Municipal de Saúde, através do programa de Assistência Farmacêutica 
municipal disponibiliz_a fraldas descartáveis para a prestação do serviço público de saúde, 
junto aos usuários do Sistema Único de Saúde deste município, atendendo idosos, crianças, 
pessoas em tratamento e/ou portadores de deficiência. 

1.6. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados a 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). Os produtos serão usados para distribuição 
gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — 
MA. 

1.7. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) 
meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento 
de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite 
qualquer aditivo. 

1.8. É importante destacar que a Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, vem colocando em prática as compras pela modalidade de pregão eletrônico, 
com o objetivo de diminuir o fluxo e agilizar os processos de aquisições. 

Rua Newton Bella, I2 0, ('entra lima Campos. Mn CEP 6572~ OOO 
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1.9. A adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da Economicidade, 
que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma 
vez que a aquisição será de larga escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir, o 
que caracteriza a lei de demanda. 

1.10. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de 
acordo com o previsto no artigo 15, § 7°, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no 
Itera 4 do presente Termo de Referência. 

1.11. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de 
acordo com o previsto no artigo 15, § 7°, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitarente no 
Item 4 do presente Termo de Referência. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de 
setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Lima Campos — MA, de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em ampla pesquisa de preços. Com base em n tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 929.000,00 (Novecentos e vinte e nove mil reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e valores estimados dos produtos, objeto 
da presente licitação: 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÕES PREÇO ESTIMADO R$ 

ADULTO UNIR QUANT V. UNIT. 
R$ 

V. TOTAL R$ 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO E)E FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 49500 R$ 2,35 R$ 116.325,00 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM 
PESO APROXIMADO DE 20 A 40 KG, CINTURA 
APROXIMADA DF 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
I IIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL) 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO E': FRALDAS 
DE"SCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PE:QUENO, DESCARTAVE [.., FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS Unid 5500 R$ 2,35 R$ 12.925,00 
PROTETORAS AN'TIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM 
PESO APROXIMADO DE 2.0 A 40 KG, CINTURA 
APROXIMADA DE 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
IIIPOALERGÉNICA. (COTA RESERVADA) 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTAVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO Unid 54000 R$ 2,74 R$ 147.960,00 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
[)E FI'T'AS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 

Rua Newton 13cllo, 12tiU. ('entro -- Lima Campos, MA -- CFI' 65728-000 
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4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA 
DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL)
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÓMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA 
DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
RESERVADA) 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA 
DE 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. ICOTA PRINCIPAL) 
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTÁVEL-, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA 
DE 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA RESERVADAL 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 
FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 12 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL) 
FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 
FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE. FORMATO ANATÓMICO, TIPO 
CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO 
DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE 12 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA.jCOTA RESERVADA) 

INFANTIL 

FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO PEQUENO. 
FORMATO ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE ATÉ 6 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA.
FRALDA INFANTIL_ TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE ATÉ 10 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA. 

SECRETARfA MUM ICIPALDESAUSE 

-M CPL 
Folha: 
Rubrica:- - 

Unid 6000 R$ 2,74 R$ 16.440,00 

Unid 54000 R$ 2,95 R$ 159.300,00 

Unid 6000 R$ 2,95 R$ 17.700,00 

Unid 31500 R$ 3,04 R$ 95.760,00 

Unid 3500 R$ 3,04 R$ 10.640,00 

UNID QUANT V. UNIT. 
R$ V. TOTAL R$ 

Unid 65.000 R$ 0,94 R$ 61.100,00 

Unid 70.000 R$ 1,03 R$ 72.100,00 
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- - ---.....--- - 
E"EZAI.E)A INFANT Il. TAMANI IO G: FRALDAS 
[)E :SCARTAVE :IS INFAN Tll , T AMANI TO GRANDE. 
FORMATC) ANATÔMICO, T IPO CALÇA, COM 
FE:CIIAME:NTO NA CINTURA POR MEIO DE: FITAS Unid 
ADESIVAS RE:T'OSICIONl~VE=.IS, BARREIRAS 
E'RO T E: TORAS ANT IVAIAME :N T O, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE: 10 KG A 13 KG, ATC)XICA, 
I IIT'OAL.E :RGÊ:NICA. _. . .......- - - 
FRAI_DA INFANTIL. TAMANI IC) XG: FRALDAS 
DE :SCAR TAVEIS INE AN TIL., T AMANI iC) GRANDE. 
FORMATO  ANATÔMICO, TIPO CAI.ÇA, COM 
Il:CIiAME:NTO NA CINTURA POR MEIO) DE: FITAS Unid 
ADESIVAS RE.:E'OSICIONl~VE :IS, BARREIRAS 
PROTE TORAS AN T IVArAME :N T O, PARA CRIANÇA 
COM PESO DE:. 13 KG A 15 KG, ATC)XICA, 
I I IE'OALE :RGÍ:NICA. 
FRAI.DA INI:AN Tll. TAMANHO XXG: FRALDAS 
l)E .SCAR TAVE.:IS INI:AN T II., TAMANHO GRANDE:. 
FOIZMA T O ANATÔMICO, TIPO CAI.ÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR ME=IO DE FITAS Unid 
ADESIVAS RE:I'OSICIONl~VE~.IS, E3ARRE:IRAS 
I'RO 1 El ORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA 
COM PESO ACIMA DE . 15 KG, ATÓXICA, 
I IIE'OALE .RGI:NICA. 

SEI 
SECRETARtA ML►NtCtPAL OE SAO DE

55.000 

50.000 

50.000 

R$ 1,35 

R$ 1,41 

R$ 1,48 

TOTAL R$ 

R$ 74.2_50,00 

R$ 70.500,00 

R$ 74.000,00 

R$ 929.000,00 

4.2. Em n conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ém 
seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte -- EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens 01, 03, 05 e 07 da planilha orçamentária, a participação será aberta a 
todos as empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, 
de ampla participação. 

4.2.2. Para os iteres 02, 04, 06 e 08 a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, pois os referidos itens referem-se á COTA RESERVADA para 
MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos 
itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1. O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o 
disposto na Lei 8.666/93. 
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5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10 O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 
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6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de lima 
Campos/MA, crn local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. ~ 

6.6.1.2.2_. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada ás 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo corn as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo corn as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tern por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características m ín imas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento ern que o público presente poderá formular
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

r J 8.1. Os preços deverão ser cotados em n moeda corrente do País (Real — R$) 
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8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n°. 6.360/76 (art. 2°), 
Decreto Federal n°. 79.094/77 (art. 2°) e Portaria Federal n°. 2.814 de 29/05/98; ou 
declaração no sentido de que a empresa reúne as condições necessárias para apresentação 
do referido alvará ou licença sanitária em momento oportuno (condição para assinatura da 
Ata do SRP e/ou Contrato). 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
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3.3.90.30.00 — material de consumo 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrirnorliais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em n conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12_.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acom panhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
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12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 
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a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo corn a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem n de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade ou garantia de acordo com o 
fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias 
para a perfeita utilização dos mesmos. 

12.2_.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém n os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados emn 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
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suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas 
pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
à ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências do 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
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001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de fraldas descartáveis geriátricas 
e pediátricas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO 

16.1. O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado rio prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos 
produtos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e 

i das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -- CEF; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 
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18.1. U prazo de validade dos Produtos deverá ser igual ou superior à 12 (doze) meses. 

18.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, 
ou os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no 
Termo de Referência. 

18.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. U licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôrieo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar corn o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente corn a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, urn tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscirnos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, cruz especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariarnente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. 

22.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

Habilitação jurídica; 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação técnica; 

Qualificação econômico--financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Term o de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002. 
regulamentada pelo Decreto Municipal n 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 12.3/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014,  Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012139/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 033/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 033/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 1INSCR1ÇÃÕESTAD1JAL: 

 __-'- _._ 

ENDEREÇO: CEP: J MUNICÍPIO: 

TELEFONE_: EMAIL_: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

~NOME COMPLETO: 
RG. .EMISSOR 
E

: - _ _---- - -- - -- 
ND[ REÇO: CEP: 

TELEFONES: 

BANCO: 

CPF 
MUNICÍPIO: 
EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
_ 

I AG[-_NCIA: f C/C: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

UF: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal 
n ° . 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 

_ /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

n.. V
o L 

I!  c i «<' . 
I ! 

_____

P"' ~ ~ . , 
i
 ~, .,~~.` 

... ... ~.. .,. .► 
~~..~

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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matado do Maranhão 
Prefeitura 1lunicipal de Lima Campos 
C N N : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN N: 11.423.292/0001-91 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000012139/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PMl C - PtRA CPL 
ha: ~. 

R~.~w,rica: 
ar 

Aos   dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, com sede na Rua Newton Bello, 1280, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. , portadora 
da cédula de identidade n° e CPF n° , resolve registrar os preços 
da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023, sob o 
regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, 
para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, 
objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Lima Campos — MA, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 

_ 

Representante legal: 
CPF 

Item 

n°: 
- 

Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) _ 

P. Total 
Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 033/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 033/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

Rua Newton 13ello. 12 0, ('entro lima Campos. N'IA (ThP 6Y/2 --(X)() 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ : 11.423.292/0001-91 

pus 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.4 A entrega do(s) itern(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da prescrito Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de .negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

~\ (tua Newton L3ullu, I2 W. Centn) Lima Campos, MA -- CEP 65728-00() 
Fone: (99) 3646-I 1 12. / F-mail: sauulc(a Iimacampos.ma.gov.hr 
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Fa,ha: ~ 
Rubrica: 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

Rua \CwtOf ReMo. 1280. ('entro Lana Campos. MA ('FP 65728000 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Cl 'J: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 033/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 000012139/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, .de   de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

----------- --- - ---- ------- -----•-- ------ -- --- ---- --- - 
IZua Newton Bello, I2~U. ( entro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-1 I I2 l:-mail: saudc~cclimacampos.ma.gov.hr 
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TESTEMUNHAS: 

1) 

Cf'E: 

2) 

Cf'f=: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

... ~ „ ,. 
lM 

K!;ti"1C~: ~.. 
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PMLC-'` 
Fcibá: 
Rubrica.» 

l;stado do .\laranli io 
1'r•cfeitu►a Municipal dc Lima Campos 
CN P.I : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal dc Saúde 
CN 1'.I: 1 1.423.292/0001--91 

ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 033/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 

-_ _- ---- --------- ..- -- 
Rua Nc 'tun 13cllo, 1280, ('cntru Lima Campus, MA - CU' 65728-000 

I unc: (99) 3646- I I I ï  1;-nr,iil: saucic'a linu►campos.nia.gcw.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
C\ 1'.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C \ PJ : 11.423.292/0001-91 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal do 

_ , com sede na _ Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a). Secretário(a) Municipal de 

inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE W. •, neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de   , Sr°(a) __ __ . _, inscrito no CPF n° 
e portador do RG n°. doravante denominados 

CONTRATANTE, e a empresa _ , inscrita no C.N.P.J sob o n.° , com sede 
na   _ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sou 
representante legal, Sr° _ R.G. n.° _ ., C.P.F. n.° _ , têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° -  , decorrente do Pregão Eletrônico n° 033/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 000012139/2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 
termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 033/2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

— Edital do Pregão Eletrônico n.° 033/2023; 

Rua I\.cwton I3cllo. 1280, Centro-- Lima Campos, MA CFI' 65728-000 
Fone: (99) 3646-I I I2 / F.-mail: sau(Iecu linracampos.nia.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P.1: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN P.1: 11.423.292/0001-91 

S..
SECRETARIA HUNICIPAL DE SAÚDE -x 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTP.ATADA; 
I II — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de (..- - -. . .). 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o 
disposto na Lei 8.666/93. 

5.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes ria alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1O, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1O, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.10 O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Rua Newton Bello, I2-W, ( entro lima Campos, MA -- CLIP 65128-UUU 
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ILC - MA CPL 
a: 
rica: 

6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência . de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária ria 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinerites, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Barìco xxx, ri°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

-_ 1=0.00016438 

i taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitern 
8.8. 

LÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
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9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Econômica 
f:onte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE/GARANTIA DOS PRODUTOS 
12.1. O prazo de validade dos Produtos deverá ser igual ou superior à 12 (doze) meses. 

12.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, 
ou os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no 
Termo de Referência. 

12.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 033/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 
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13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem Onus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EH, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
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Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bom como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

13.1.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 033/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
entro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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14.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais corninações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativarnente, garantidos o contraditório o ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou corn validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de urna não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 033/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGAO 
ELETRÔNICO N° 033/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

ÇLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

Rua NCwt(ln 13c11 , 1280, Centro l ima Campo», Mn C'F.I' 6>728-000 
Fone: (►)►)) 3646- I I 12 / 1:-mail: Sau(IC!lL I llnacaml)(1s.Im►.L Ov.l)r 
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Folha: 
Rubrica: 

I:stado do \laranh~io 
1'rcl'citura .\tunicipal (IC I,ima Campos 
CN I'.1: O6.933.519/0(101-09 
Secretaria \ lit iiicipal (IC Saúde 
CNN:  11.423.292/000 1-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE 

22.1 Este Contrato entrará em n vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato corn exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

CPF N° 

Rua Newton 13ellu, I2XU. ('cntro Liina ('anthus. \1;\ ('I:I' 6572-000 
Fone: (91)) 3646.. I I 12 I: mail: s.Iu(lecr;linrlcamhus.nr,l.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
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PMLC - MA CPL 
a: 
Ica

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 
021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 04 de 
outubro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
,VVVW. )ort ;Idt comÍ)rispubk: .is.c: n;.L  , licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
033/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis 
geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 
819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, de acordo com o Edital e 
Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. 
JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo (wwwiimacampos.ma.gov.br), e no site 
vv;vwj .ríaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

Lima Campos — MA, 18 de setembro de 2023. 

Lisia Wadna 1 t ira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
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Folha: 
Rubrica: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacarnpos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 033.2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E PEDIÁTRICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N°. 819, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS - MA. -
DATA DA ABERTURA: 4 DE OUTUBRO DE 202.3 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 20/09/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 033.2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id-368. 

Lima Campos/Ma, 20 de Setembro de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 0 .` .~♦ J 
Praça Duque de Caxias. S/N Centro - CEP: 65128000 t inia Campos\Mn

CNPJ: 06.933.519/0001 .09 Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br

~`••T - • -':.-' F 
Link direto I .r .ç I_ L ~ 

https://limacarnpos.ma.gov.br/IicitacaoIista.php?id368 a  k fi

al.icitação Página(s) 1 de 1 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 11 - Número: 663 de 20 de Setembro de 2023 
DATA: 20/09/2.023 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparéncia 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições dc) Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacarpos.rna.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
f odas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 - Lima 
Campos MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 

• RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELFTRôNICO N° 033/202.3. 
RIGIS1RO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
033/2023 PMLC - M 

Rubrica 

C) MUNICIPIO DE: LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.52.0/02, Decreto Municipal n° 002./2013, Decreto Municipal n° 20 02. 001/2.011, Decreto Municipal n° 02.1/2.020, Lei Complementa r n° 123/2006 
alterada pela l.ei Complementar n 147/2.014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará r Balizar no dia 04 de outubro de 2.02.3, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.ccm.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 033/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátr icas, para distribuição 
gratuita, nos termos da Lei Municipal n`. 819, de 16 de setembro de 2.02.2., objetivando atender as necessidades da Secretaria M unicipal de Saúde 
do Município de Lima Campos • - MA, de acordo com o Edital e Anexos. C) edital e seus anexos estão à disposição dos interessado s no endereço 
Av. JK, s/n°, Centro, Cop 65.728.000, lima Campos MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço 
eletrônico deste poder executivo (  vww.limacan pos.ma.aov.br  ), e no site www.nortalderornprasl)ubGCas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0"99) 3646 -1112. 

L ima Campos -. MA, 18 de setembro de 202.3. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2.02.1 

Assinado eletronicamente por: Izadora Leitosa Cardoso - CPF: '*'.408.733-" em 20/09/2023 18:2.6:2.4 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id~2.S77 
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Prefeitura Municipal de Riachão - MA 22 

ESTATUTOS 
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NOTA DE EMI PENHO 

Tribunal de Justiça elo listado do Maranhão - Ti/MA  23 

PORTARIA 
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RELATÓRIO 

Secretaria dc I'. siado dc Administração Penitenciaria  23 

TERMOS DE APOSTILAMENTO 

Secretaria dc Estado da Agricultura Familiar e Outro  24 

TERMO DE FOMENTO 

Secretaria de Estado do Esporte e Late 24 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Secretaria etc Estado da Fazenda 24 

Esta edição Publica em Suplemento as Atas do n° 19 a 22 da 
Companhia de Saneamento :Ambiental do Maranhão - CAEM.A. 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO I ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°40/2023/ 
SES REE: PROCESSO N° 12 3.782/2023-- SES/MA - PARTES: SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n°02.973.240/0001-
06, e a empresa AIR PRODUCTS BRASIL LIDA, CNPJ n° 
43.843.358/0003-50; OBJETO: Alteração do número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da Empresa Matiz da CON-
TRATADA, para o CNPJ da Empresa Filial; ALTERAÇÕES: O 
CNPJ da CONTRATADA a AiR PRODUCTS BRASIL LTDA, n° 

43.843.358/0001-99, com sede na Av. Francisco Matarazzo n° 1400 
— Edf. Milano, 1 1° andar-- CEP: 05.001-903 — Agua Branca/SP., pas-
sará para o CNPJ n° 43.843.358/0003-50, estabelecida na Rua Joào 
Cardoso dos Santos n° 741, Vila Industrial, CEP: 08.770-030 - Mogi 
das Cruzes/Si': VIGÊNCIA a partir da data de sua assinatura até o 
fi nal da vigência originária, ou seja, até 19/11/2023.; FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8666/93, Pro-
cesso Administrativo n° 234161/2022 — SES, com fundamento na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 13 de setembro de 2023; SiGNATARiOS: Secre-
tário Adjunto de Administração, Sr. HUGO LEONARDO ARAUJO 
FERRO, cédula de identidade n° 14138482000-3 SSP/MA, CPF n° 
013.724.843-1(1, pela Contratante: e o Sr. RENATO FERRARI PLA-
Cl-Il, cédula de Identidade MG - 8.493.599 e CPF n°040.440.516-90, 
pela Contratada. São Luis (MA), 13 de setembro de 2023. HUGO I.E 
ONARDO ARAUJO FERRO Secretário Adjunto de Administração. 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO N° 35/2022PROCESSO N° 115155/2023C(.)NTRATANTE: 
SECRETARIA DE ESTADO L)A FAZENDA, inscrita no CNPJ n" 
03.526 252'0001-47, com sede nesta cidade de São I.-uís, na Avenida 
Carlos Cunha, s ri. Ed;ticio Deputado Luciano Moreira. (. alhau, neste 
ato, representada pelo setr titular MARCELLI S RIBEIRO ALVES, 
portador do (:'PF sob o r:" 525.895.2 13-2_t).CONTRATADA: EM-
PRESA K DE F.C. FREITAS EiRELi-ME, inscrita no C'NP.1 sob 
o n° 07.172.944/0001-95, situada na Rua I), loteamento Jardim Turu, 
n° 10, lote 09, Alto do Turu, São José de Ribamar •- Ma., neste ato 
representada pela sra Karine de Fátima Costa Freitas, portadora do 
CPF n° 956.950.013-15.OBJETO : O Termo Aditivo tem por objeto 
o acréscimo de R$ 3.917,13 (três mil novecentos e dezessete reais 
e treze centavos), correspondendo a 24,96% (vinte e quatro virgula 
noventa e seis por cento) do valor inicial do contrato alterando o valor 
global do contato de R$ 15.695,50 (quinze mil seiscentos e noventa 
e cinco reais e cinquenta centavos), para R$ 19.612,63 (dezenove mil 
seiscentos e doze reais e sessenta e t•és centavos), em conformidade 
com o art 65, inciso II da Lei Federal 8.6666/93.DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA : 16101 0412204 1144570 13052339030 - Adminis-
taçào da Unidade/ Material de Consumo .1500101000 - Recursos não 
vinculados - Ordinários.BASE LEGAL: Art 57, inciso iI da Lei Federal 
n° 8.666/93 São Luís, 18 de setembro de 2023RITA MARIA MAGA-
LHÃES MARTiNELLi DE SOUZA ( iestora Chefe - C'E.:GPA. 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO 1)O DESENVOLVIMENTO SO-
CiAL. RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO N° 136/2022-SEDES. PROCESSO N° 139325/2023-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF 
n° 02.940.097/0001-48, e a Empresa Restaurante Paladar Alimentos 
Eireli, inscrita no CNPJ/MF n" 20.418.683/0001-09. CLÁUSULA 
PRIMEIRA-DO OBJETO: O presente Temo Aditivo tem por ob-
jeto a prorrogaçào de prazo, alterando as Cláusulas Segunda, Terceira 
e Sexta do Contrato n° 136/2022-SEDES que dispõem, sobre o prazo 
de vigência, valor total da contratação e sobre os preços, especifica-
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D.O. PUE3IICAÇ()ES DE:'fE:.RCEIROS ~ QUART FEIRA, 2O-SE.TE11BR(.)-2023~ 

no Centro da Cidade de Lima Campos/MA, para atendimento de mo-
radores e turistas, em conlormidade com o Projeto Básico disposto 
no Anexo I do Edital. A presente licitação será realizada na sala tie 
reuniões da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. 
.iK, s/n°, Centro, CEP: 65.728 -000, Lima Campos'MA. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2" a 6" feira, no horário das 0b:00hs (oito horas) às I2:00hs (doze 
horas), onde poderão ser consultados o u obtidos gratuitamente. O 
Edital também poderá ser obtido no sítio eletrônico desta Preteitura 
Municipal: www.limacampos.ma.yov.hr. Esclarecimentos adicionais 
nos mesmos endereços e,ou pelo telefone (0**99) 3646 - I I l2.Lima 
(.':unpos--MA. I de setembro dc 2023.José Ronaldo Barros San-
tana Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo e Trànsito 
Decreto n°. 008. dc 01 de janeiro dc 202I . 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÀO ELETRÔNICO N° 033/2023. 
REGISTRO DE PREÇOSO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n" 10.520/02, Decreto Municipal 
n°002/2013, Decreto Municipal n° 2002 001/2017, Decreto Muni 
cipal n° 021 /2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as dis-
posições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 04 de outubro de 2023, às 
09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecom-
praspublicas.com.bL licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
033/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratui-
ta, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, 
objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saú-
de do Município de Lima Campos -- MA, de acordo cum o Edital e 
Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 

endereço Av. JK, shi°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2" a 6'' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às I2:00hs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (wwwJiirtacam- 
pos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompaspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 
Lima Campos — MA, 18 de setembro de 2023.Lisia \Vadna Moreira 
Meio Vieira Secretária Municipal de Administração e Finanças De-
creto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE PENALVA - MA 

:l\'IS()1)E: LICITAÇÃO. PRECA() EI.,ETRÔNIC () N° 71/2023. 
A Prefeitura Municipïi) de Pena Iva \1A torna público que realizará 
no dia 0310/2023. às Ú9:00h (horário de Brasilia). o Pregão Ele-
trônico n" 71 2023, cuja finalidade é a contratação de pessoa jurí-
dica para prestação de serviços de manutenção corretiva de veículo 
sem fìirneein•ierito ,lc' peças, objeto do Proccssii Administrativo ii` 
034:202? 3-SEMAD. O edital encontra-se a disposição no endereço 
elet-,mico: httt3~.:.:::̀ t) rttilüçc_o~~?.hça :.faei~,tl.}a,tna.:~;ça~.t!rint'ortnaçòes 

pelo e-mail JJçjt<<iit.E+eiial~__3:ci s»~~ l.uiimPen,tiva'~7A. I8 de selem-
boi tie. 2023. Freud Norton Moreira dos Santo::l'regoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
152/2023-PMR/MA. TOMADA DE PREÇOS N" 05/2023 - CPL. 
A Prefeitura Municipal de Rosário, através da sua Comissão Perma-

nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços n" 05/2023-
CPL, do tipo menor preço global, sob o regime de execução de em-

preitada por preço global, às 09h00min do dia 16 de outubro de 
2023, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada 

na sede da Prefeitura Municipal de Rosário, localizada à Rua Urbano 

Santos, N° 970, Centro, Rosário — MA, cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia para execução dos serviços de recuperação 
das estradas vicinais no município de Rosario - MA, conforme espe-
cificações constantes no Edital e seus anexos. Legislação aplicável 
Lei Federal n° 8.666/1993, aplicando-se os procedimentos determina-
dos pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O edital 
e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site da Prefei-
tura Municipal de Rosário -MA, https://www.rosario,ma.gov.br/ e 
na Comissão Permanente de Licitação, após a publicação deste aviso. 
Esclarecimento adicional, preferencialmente via e-mail çph•osario-
ma2 cr> mail.com ou diretamente na Comissão Permanente de Licita-
ção, situada à Rua Urbano Santos, N" 970, Centro, Rosário — MA, de 
2" a 6" feira, no horário de expediente. Rosário -MA, 15 de setembro 
de 2023. José Plínio Coelho Caíres. Presidente da CPLr PMR-MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

A Pretèitura `lunicipal de Santa Inês. por meio cie sua (.'omissão Per-
manerite de Licitação ('['1,. torna público que realizará, A%'ISO DE 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 1549/2023 Pregão Ele-
tronic,► N": 034/2023, que tem por objeto deste termo de ietCrência é 
o Registro de preços para eventual e finura Aquisição (Ic Sementes e 

Calcário co n o objetivo (te expandir a produçào da agricultura Gmi-
liar local, e atender as necessidades do Município de Santa inés, do 
tipo ''menor preço" critério (Ic juigairiento ''por  item" que reger-se-à 
pelas disposições da Lei Federal n". 10.521, de i 7 dc julho de 2002. 
Decreto 10.024 19, do l'regào l'ietrõnico, t)rcrcto N" 7.892. dc 23 
Janeiro de 2013. pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia 
04 de outubro de 2023 às 10:00 horário de Brasília, no endere-
ço  www.comprasnet,,ov.br portal de compras do Governo Federal. 
() Edital e Seus ane`tos estão à (üsti()siç5(i (tos interessados na sala 
da Comissão Central dc Licitação dc 2' a o" feira das t'Sh00min
I2h00rrún, situada á Av. l..itiz Muniz, 1005 (.'entro Santa Inês` 
MA onde poderá ser consultado ciou obtido gratuitamente em mi-
dia removível (1:tendrive ou cd), adquirido de turma tïsica (em papel) 
mediante ao recolhimento da imhortància de RS 50.00 (cinquenta 
reais) através de 1)A\1 (documento de arree:ulaçào municipal I. pc:l(i 
portal da tran paréneia (lo município: hup: santainespm.meu-eloud. 
(:(nn:8t)7tir l'ranspareneia!'. I .vcmuais cs..lalL•eimentos adicionais de-
verão ser protocoiado na Comissão Central de Llcitaçào. no horário 

dc expediente. por e-mail, no endereço eletrônico: ~lãantainc t~i,. 
email com, e picferciicialrncmiie através do sistema. 

Aviso de L.icitaçào na modalidade Pregão na sua forma eletrônica, o 
município de Santa Inês/MA, torna público que realizará Pregão Ele-
trônico N" 035 2023, Processo Administrativo n° 0843/2023, Pregão 
cujo o objeto é Registro de preço para eventual e futura contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de implantação 

e operação de sistema informatizado e integrado para gerenciamento 
do abastecimento de combustíveis(gasolina, diesel S-10, diesel SS00) 

e de manutenções preventivas e corretivas por meio de rede de es-

tabelecimentos credenciados em todo o território nacional, para os 
veículos e equipamentos pertencentes a trota das diversas secretarias 

do Municipio dc Santa Inês: MA. Do tipo "maior desconto" critério de 

julgamento "por item" que reger-se-á pelas disposições da Lei Fede-

ral n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19, do Pregão 
Eletrônico, Decreto N° 7.892, de 23 janeiro de 2013, pelo estabele-

cido no Edital e seus anexos. Data da Sessão Pública: I0:00h do dia 

22 de setembro de 2023 horário de Brasília, no portal de compras 

do Governo Federal no endereço www.çon~ranct.jtv__br. O Edital e 

seus anexos estão à disposição dos interessados no portal Compras-

net, no portal cia transparência do município:  http://santaincspm.
meu-cloud.com:8078/Transparencia//, e poderá ainda ser solicitado 

junto a Comissão Central de Licitação de 2" a 6" feira das 08h00min 

às 12h00min, situada à Av. Luiz Muni-, 1005 — Centro — Santa Inês/ 

MA, onde poderá ser consultado ciou obtido gratuitamente em mi-
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do Pregão 
Eletrônico n° 033/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, cujo objeto é a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei 
Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, 
considerando que, devido a problemas técnicos, o aviso de licitação não foi anexado 
e publicado no site www.port<ak.1 compraspublic._ s C) .21. para o cumprimento do 
prazo de publicação de 08 (oito) dias úteis anterior à data da licitação. Informamos 
que o certame será adiado, passando a vigorar os seguintes prazos: ABERTURA: 
11 de outubro de 2023 às 14:00 horas. (horário de Brasília), no site: 
www.gortaldecompraspublicas.com.br-. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—
MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo www.limacampos.ma.gov.br, e no site 
www.portaldecomprüspublicas.coin.br, onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 25 de setembro de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010, de 01 de janeiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646--1 112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 033.2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E PEDIÁTRICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N°. 819, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DC) MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS MA. -
DATA DA ABERTURA: 11 DE OUTUBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de adiamento: 29/09/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE ADIAMENTO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de adiamento do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 033.2023/2023 está publicado(a) no sequinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=368. 

Lima Campos/Ma, 29 de Setembro de 202.3. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Praça Duque de Caxias, SIN centro CEP: 65/28000 Lima Campos\MA

cNPJ: 06.933.519/0001 09 -Tel: (99) 3646-1112 Site: www limacampos.ma.gov.br IJ : ti
j.. T" ~~ti.♦ 

Link direto ~'•~.~-
https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id :368

aLicitação Página(s) 1 de 1 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECU i IVO 
Volume: 11 - Número: 670 de 29 de Setembro de 2023 
DATA: 2.9/09/202.3 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacarnpos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente do cadastro prévio. 
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Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO : N° 033/2023 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO EI.ETRC)NICO N° 033/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Ml1NIClPIO DE: LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de lima Campos, torna público o adiamento da sessão do 
Pregão Eletrônico n° 033/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) juríd ica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da lei Municipal n°. 8 19, de 16 de setembro de 
2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de l.ima Campos . . MA, considerando que, devido a 
problemas técnicos, o aviso de licitação não foi anexado e publicado no site www,portaldecornorasoubliçps.com tar_ para o cumprimento do prazo 
de publicação de 08 (oito) dias úteis anterior à data da licitação. Informamos que o certame será adiado, passando a vigorar os seguintes prazos: 
AE3E RTURA: 11 de outubro de 2023 às 14:00 horas. (horário de Brasília), no site: www.00rtaldecomprasoublicas.com.br. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728 -000, lima Campos- -MA, de 2a a 68 feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12.:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo www.limacarnoos.ma.gov.br, e no site 
www.portaldecompraspublicas .conr.br.  onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou 
pelo telefone (0"99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 2.5 de setembro de 2023. 

I idiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

0 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - C;I'f:: "'.408.'133-" em ?9/09/?.023 14:09:14 - II' com n°: 192.168.5.1!8 ~~-~• 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id 2584 r -- r 



PMLC - M&çf'L 
Folha: _ 
Rubrica 

S;íO Luls, sexta-'feira, 2t) de setembro de 20'1,3 

~ Vale desembolsou R$ 40 míá obi au 3 anos 3,5 bilhões e manteve 

c rJíacos 22,2 mil empregos no 
primeiro trimestre 

r I \,c"\'>c j 3 •~rZr r•taf-ia entre ~s ar~c-Is ~ ' )~ t- ; t Cerca ci~ ~a0 miL pessoas falcc_~: ~::~? !! ~t? ?~~ ~ ~ 2~:~~ 20.1~ ccr- ~:~ 
r•(:)',lJti:i.lC.tiC) dr'' dC)erïr::i:3S cord ovascu Lare. E5pr?CIi3i,ÍSt::ì r•('CC)rnC:'I lCj<,1 rT'11.1f;<.itlçrl (1e VÍí:ai:?. 

T 

uje:, Jia 2')2')dt: scietrtbru eu• 
Incvttura-se, 1•r11(1 tutu n T tlrrnttu• ti i.)iato C.uruçilu.:1 

  i data foi instituída pela 1'r- 
dt•raçao Mundial do (.or•:tção tWurid 
itr.art Nedr:ration, ric'J ori);imri err irt- 

s;lt:•st, crtttt n „hjeetivu cie cunsCieriti tr 
a poptdacan :nttrr :t•: acGcs prcvcvui- 
t••a:t. Vi tu tu c't•itaa tilt rr!cluiir u It tu tu
rn ilt` t'rtt',rtc:. rausacktS I'tcI<tS (Ittrre' an 
Ju t nraçau. 

lln: r'studn puhücado pt't:.r rrvista 
ciuntihca •\jt:s ( uttstat(7t1 que. nn \'ltt• 
ranhiiu. nliti•: rte 4t) rttl pt•ssoas falece-
alit nn cstadr, cntrc rra :uiuS tc 201 fi r 

2()1!) cano resule:rdo dc tut:nças car• 
dirn•asculart's. A bua nuti(:ia, si:;ttrtlo 
its r!.pt c tahstas, á que boa p o'ft• de:s• 

. es iihitos pudt n•r ser prcvertrdns corn 
(ustt> na altntentacan e estilo di' vi- 

-d a. 
( ) eardicrinKista ta I t.rvida \1 t'rr.. 

tia uric lntt•rutOdit:a. In::cip i'ipu::irt:ttn, 
rcforçat tµtt: a pnítica rt :(ular di aliví- 

dades i'isit.as O ti rui dos pt-inCip:.tis :.tlia - 
du>ì para prevertir protticanas ìu+rlia.. 

Srguntit) cle, o ideal é gLte selara in-
r vcatitus f)trio rtt`noa t.r0 iii inutna oe- 

trurais p:ira na ext rcírtus. '%1 prevrrt- 
çstt) Jas Jor:ta(:as cirrttíacas p(isstt pt'r 
urrt:t vida sadia. I..crttbrancln (µu:, ltara 
a pratica tIa .ttividarirs físicas, a rr~,n-
laridade ti rrtais irrpurtantc tiutt a in-
let •;i(.I:tt3,• . expltca. C)u stja, rua hora 
dc sr' ext•rcttar, c rtt:llurt' adufar urn 
i'ttr'tu rintJt•ratlir. ui:ts (nnst:tt,tc. 

tTutro pnntu (it'srat ad, ,rt•lu ca;¡ir- 
cialista :í it Visit  tt:Irular au rnf:chCo tr a 
realização fitt eXctrre; peritidicos ... 
tt:sde its ntait, sin)ptt:s. como aterii,';ru 
chic prestiáu artc+tal e Cscut:t r:trJí:.tca_ 
cni75tr u teStttcr);ntnt'tricti. u,.tlr•truc:ir- 
tingrauiu c, tluauJLr tiuiicitntin, n': 
t•xtutitJs 1:tt'rtir.rtori:tis. I:s•;(' ,tl 'cttaTpa. 
nharnr•rirn r rrtaiti irnport:arrt• airufti 
atom:, os 40 anos de ittadr, ou nn•, ta-it s 
rill que jti ha propc•nsau a prnhlt'rri:ts 
eartüacus. 

"'Ct•t:du tr,!.Lr ryin ntetrlc, rir tu cr.'rtuza 
ti scu Curttçíin vai agnadt'c:cr t' rit:ntr- 
litrns:ir vnr'O Corri uma veda rrtaris longa 
c >:audcivel•'. conclui o aspeeialista rm 
saticlr. 
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P:t!an•:.a Aia.lrit', r,l.::l':•.!:' 

sesc 

A prática de atic)zdades 

físicas, a regi ik/!'idade N 

/TN,/is importai? te l.riae a 

7taif'.71SLdal.1C' 
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ACORI)OS 

UNiVERSII) I)E I;57 1)t:AI..D() \I;*IRAtiIiAO-t'F:1iA 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO N." 12/2023 -
UEMA. PROCESSO N." 75384/2023 - UEMA. PARTES: Univer-
sidade Estadual do Maranhão - ULMA e a l intversidade Fsta.lual da 
RegiàoTocatina do Maranhão l.EM AStL. OBJETO: estabelecer 
condições dc cooperação mútua para promover, dc firma unificada, 

o Processo Seletivo de Acesso à Educação Superior da Universida-

dc Estadual do Maranhão - UEMA e da Universidade Estadual da 
Região Tocantina do Maranhão - UEMASUL, denominado PAES, 
como procedimento de seleção de candidatos às vaias dos Cursos de 
Graduação, na modalidade presencial, sob a organização e realização 
da Divisão de Processos Scictivos e Vestibulares da Superintendência 
dc Concursos e Seletivos da Universidade Estadual do Maranhão -
DPSV/SUCONS/UEMA. RECURSOS FINANCEIROS: Nào ha-
verá transferência voluntária dc recursos entre os participes para a 
execuçào do presente Acordo de Cooperação. As despesas necessá-
rias à plena consecução do objeto acordado, tais como serviços dc ter-
ceiros, pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras 
que se lizerem necessárias, correrão por conta de dotações específicas 
constantes nos orçamentos próprios (te cada participe. VIGÊNCIA:
A vigência deste Acordo de Cooperação será de 43 (quarenta e três) 
meses, a contar da data de sua assinatura, admitida a prorrogação 
quando compatível aos interesses cios signatários. A prorrogação do 
prazo é feita por solicitação da parte interessada, fundamentada em 
razões concretas que justifiquem o novo prazo a ser pactuado, formu-
lada, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término do prazo 
previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo outro par-
ticipe. ASSINATURA: 25 de setembro de 2023. SIGNATÁRIO,:
WALTER CANALES SANT'ANA (Reitor da UEMA) e l..UC11_l.;A 
FERREIRA I..OPFS (iONÇAI.:VIAS LRcitora da t'E\11St.'l..i São 
Luís (MA), 27/09/2023. TIIIAGO CARDOSO FERREIRA -- Pró-
-Reitor de Planejamento e Administração. 

INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DO 
CIDADÃO E CONSUMIDOR DO ESTADO 

DO MARANHÃO - PROCON/MA 

RESENHA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 
14/2023 PROCESSO N° 142257/2023. PARTES: O ESTADO DO 
MARANHÃO, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE PROMOÇÃO 
E DEFESA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR - I'ROCON/MA, 
CNPJ N° 23.284.838/0001-50 e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPiNZAL 1)O NORTE/MA, CNPJ N°01 .613.309/0001-10. 
OBJETO: O presente acordo busca viabilizar o funcionamento da 
unidade de atendimento do PROCON/MA no município de Capinzal 
do Norte/MA, localizada na Avenida Cônego Alteredo, S/N, Centro, 
CEP: 65735-000, Capinzal do Norte/MA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lci Federal n°8.666/1993. VIGÊNCIA: O presente Acordo 
de Cooperação'fécnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, devendo 
Ser considerado a partir da data de sua assinatura. DATA DA AS-
SiNATURA: 25 de setembro de 2023. ASSINATURAS: KAREN 
BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE, CPF: 033.945.853-40 
-- Presidente do PROCON/MA e ANDRÉ 1'EREIRA DA SILVA, 
CPF: 007.608.853-70. Prefeito de Capinzal do NorteiMA. FORO: 
Comarca de São Luis - Estado do Maranhão. KAREN BEATRIZ 

TAVEIRA BARROS DUARTE Presidente do PROCON/MA. 

AI)iTIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 

EXTRATO DO SEGUNDO 'TERMO ADITIVO DO CON'T'RA-

TO N.° 010/2021/SEMU PROCESSO N° 0121153/2023 - SEMU. 
CONTRATO N." 010/2021/SEMU. SEGUNDO TERMO ADI-

TiVO DE PRORROGAÇÃO PARTES: SECRETARIA DE ES-
TADO DA MULHER e a EMPRESA TECHNOCOPY EQUI-
PAMENTOS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: 
Prorrogaçào do Contrato Administrativo n` 010/2021 -- SEMU — e 
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endereço eletrônico deste poder executivo
hr, e no site ww;; portaldec c mpra•puhlic;cs.eom.hr, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3046-I I l2.Lima Campos 
(MA), 25 de setembro de 2023.Lisia Wadna Moreira Melo Vieira Se-
cretária Municipal de Administração e Finanças Decreto n° 0i I, de 
01 de janeiro dc 2021. 

AVISO DE AD1. MENTO DE LICITAÇÃO PREGÀO ELETRÔ-
NICO N° 033/2023. REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do Pregão 
Eletrônico n° 033/2023, para registro dc preços, do tipo menor preço, 
cujo objeto é a eventual contrataçào de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para 

distribuição gratuita. nos termos da lei Municipal n°. 819, dc 16 de 
setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lima Campos - MA, consid-
erando que, devido a problemas técnicos, o aviso de licitação não foi 
anexado e publicado no site t:al~l44i)rIii ÍhIw cum.hr. 
para o cumprimento do prazo de publicação de 08 (oito) dias úteis 
anterior à data da licitação. informamos que o certame será adiado, 
passando a vigorar os seguintes prazos: ABERTURA: I I de outubro 
de 2023 ás 14:00 horas. (horário de Brasília), no site: ~'~}:~t;;:)~.x'ia...~
curnpraspuhlicas.corn.hr. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, 
Lima Campos-MA, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo toí c.tn)}h) ...aiL~t»..Y e no site \\:;a;~. )t~rt<ildtcom-
~r:+,  ern .br. onde poderão ser consultados ou obtidos gra-
tuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo 
telefone (0**99) 3646-1112. Lima Campos (MA), 25 de setembro de 
2023. Lidianc de Sá Curvina Secretária Municipal de Saúde Decreto 
n" 010, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ I)O SENA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRI?NCiA PÚBLICA N" 001/ 
2023 CPL/PMMS. A PREFEITURA MUNICIPAL [)E MARAJÁ 
DO SENA, Estado do Maranhão, torna público, que fará realizar lie,-
taçàa na modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA, do tipo Menor 
Preço por Lote, tendo por objeto u Registro de Preços para eventual 
contratação de pessoa(s)jurídica(s) para execução dos serviços de 
implantação de bueiros no municipio de Marajá do Sena - MA, con-
forme edital e anexos. A sessão do certame licitatôrio será realizada 
no dia 30 de outubro dc 2023, às 08h:00min (oito horas), na sala de 
reunião da Prefeitura, sito na Av. Dep. César Bandeira, s/n, Cento. 
Marajá do Sena •- MA. O Edital e seus anexos estào à disposição 
no site oficial www.mar adoscna.ina .gov.br. ou sotieIt a lu.. via en)ail 
Iicitucaoprniris:n gixlaiI corn. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra ou via email de 2° à 6° feira, no horário das 0Sh:00n)in às 1 2h:-
00min. Marajá do Sena -- MA, 27 de setembro de 2023. Silas Faustino 
da Silva, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 018/2023. O MUNICÍPIO DE MORROS/MA, através da Prefei-
tura Municipal de Morros - MA, torna público que realizará às 09h00 
(nove horas) do dia 13 de outubro de 2023, na plataforma Portal 
de Compras Públicas, no endereço eletrônico: https:7www.portaldc-
re..w.pr<< j hl!ic; çw...hr, Iie Cação na Modalidade Pregão Eletrônico 
n°. 018/2023, do tipo menor preço, tendo por objeto a seleçào da pro-
posta mais vantajosa visando a contratação de instituição financei-

ra, pública ou privada, para operar os serviços de processamento e 

gereneiamento de créditos provenientes da tolha de pagamento dos 

servidores ativos da Prefeitura Municipal de Morros .- MA, comtorme 

~ ~ 
f 

disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal 
n° 10.520/2002. Decreto Federal N° 10.024/19, Decreto Municipal 
n" 019/2021. Lei Complementar n°. 123 2006. subsidiariamente pela 
Lei n° 8.666:93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O 
Edital e seus Andus estão á disposição dos interessados na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prcteitura Municipal de Mor-
ros/MA. localizada na Avenida José Lopes dc Sousa, n°. 30, Ccn-
tro, Morros/MA, de 2" a 6' feira-feira, no horário das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min, assim como no portal oficial 
desta Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico: htt.l). 'I~çsrt_if.. 

e no si te .a~rn.l)r. 
onde podcrào ser consultados ou obtidos gratuitamente. O Edital po-
derá ainda ser solicitado através do  c-nunI: iiciulcao;c/.nlorrus.ma.go\. 

Lr Esclarecimentos adicionais no(s) mesmo(s) endereço(s) supra-
mencionado(s). Monos - MA, em 27 dc setembro de 2.023. Carlos 
Alfredo Bacellar Araújo Secretário Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Institucional Portaria n° 27/2023 -- PMM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO- MA 

AVISO DE ABERTURA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE POR-
TO FRANCO/MA através da Comissão Permanente de Licitação tor-
na público a realização da licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N" 005/2023-CPL. OBJETO: Contratação de empresa 
visando a execução dos serviços Remanescentes para Conclusão da 
Quadra Escolar Coberta com Vestiário do Colégio Militar 2 de .lu-
lho - Unidade XXXI (hrcilia Bento), nos termos do Tenho de Com•• 
promisso originaria n" PAC2-08141/2014 FNDE/MI C. DATA DF. 
ABERTURA: 24 de outubro dc 2023, às 09:00 (nove horas). EN-
DEREÇO: Praça Demét•io Milhomem, n" 10, Cento, Porto Franco 

MA. OBTENÇÃO 1)O EI)IT.AI.: O Edital e seus anexos estão à 

disposição dos interessados de 2" a 6" feira, cm dias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:0011 (doze horas), na sala da Comissão 
Permanente de Iicitação - CPL, localizada na Praça Demét'io Milho-
mem, n" I0, Centro, Porto Franco'MA. onde poderão ser consultados 

ou obtidos gratuitamente, Disponibilizados no sítio: .~~:~~::.}~s ~:ct~Ir-~tn~ 
co_n)~r.ao;.br. esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo 
e-mail epl.portofranc'≥..a emaiLcotu. Porto Franco/MA, 26 de setem•• 
bro dc 2023. .iAILMA CIRQUEiRA DE SOUZA Presidente da ('PL.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

OUTRA -MA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 02.0/2023. AVISO DE LICITA-
ÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna público 
que realizará L.icitaçào na modalidade pregào eletrônico n" 020/2023. 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura Contratação de 
empresa para Execução de projeto de Decoração Natalina, cum for-

! necimento de materiais e mão dc obra, contorne Projeto Natal ilu-
minado 202.3, no Município dc Presidente Dutra - MA. Realização: 
12/102023 às 09:00 horas diploma legal: lei n" 10.520/2002 com 
aplicação subsidiária da lei n° 8.666.93 e suas alteraçôes. Observa-

ções: O Edital estará disponível na íntegra. no endereço eletrônico: 
www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município http:/r 
presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra. 26 de setembro de 2023. 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 

2023 - O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura 

Municipal de Primeira Cruz - MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, 

torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 

sob a égide da Lei n° 10.520/02, Decreto Fcdcral n" 10.024/2019, 

decreto n.° 7.892/2013, bem como da Medida Provisória n.° 1.167, de 

março de 2023 e subsidiariamente as disposições da Lei n" 8.666/93 
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
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Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 033/2023, a PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

apresentada pelas empresas participantes, para a licitação acima identificada. 

Anel m : = arre 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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M DO A G SILVA COMERCIO 
COMERCIAL GONÇALVES 

CNPJ: 08.147.297.0001-24 
n.a.rep@hotmail.com 

PROPOSTA READEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012139/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 033/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 033/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL.. DA EMPRESA: M DO A G SILVA COMERCIO 

NOME FANTASIA: COMERCIAL GONÇALVES 

ENDEREÇO: AVENIDA 15 DE JANEIRO CEP:65728000 

TE E [FONE  : (99) 9827992.55 E MALE.: n.a.rep(d gmaiI com 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME_ COMPLETO: MARIA DO AMPARO GONÇALVES SILVA 
RG: 000010382493-6 EMISSOR: 
ENDEREÇO: AVENIDA 15 DE JANEIRO CEP:65728000 
TELË_.FONES: (99) 9827992.55 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: BANCO DO BRASIL _ S.A. T AGENCIA 2250-Q 

CNPJ:08.147.2.97/0001-24 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122285980 

MUNICIPIO:LIMA CAMPOS UE :MA 

PMLC - MA 
Folha: 
Rubrica: 

t 
CPfF:02.428629344 

t MUNICÍPIO: l-.EMA CAMPOS 

I EMAIL.: n.a.rep çJmail.com 

I C/C:8654-1 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas 
descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal 
n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
033/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇAO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO 

UNIT. R$ 
R$ 

TOTAL R$ 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: PLEN [FUI) Unid 'i;í00 7.975,00 

FRALDAS DESCARTA VEIS, 
1,45 

GERIÁTRICAS, TAMANHO PEQUENO, 
DESCARTAVEL, FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR 

MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVA`I_AMENTO, PARA ADULTO 
COM PESO APROXIMADO DE 20 A 40 
KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 
80 CM, ATC)XICA, HIPOALERGÊNICA. 

(COTA RESERVADA) 

na FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: PLENITUD Unid 6000 10.500,00 

FRALDAS DESCARTAVEIS, 
1,75 

GERIATRICAS, TAMANHO ME'DIO, 
DESCARTA VEL, FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR 

MEIO DE FITAS ADESIVAS, 



OX 
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M DO A G SILVA COMERCIO 
COMERCIAL GONÇALVES 

CNPJ: 0$.147.297.0001-24 
n.a.rep@hotmail.com 

BARREIRAS PROTE'T'ORAS 
ANTIVAIAMENTO, PARA ADULTO 

COM PESO APROXIMADO DE 40 A 70 
KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 

110 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA 

RESERVADA) 

FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU 
EQUIVALENTE): FRALDAS 

DESCARTA VEIS INFANTIL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE. FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR 

MEIO DE FITAS ADESIVAS 
POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 

PROTETORAS ANTI VAZAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 
12 KG, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 

(COTA RESERVADA) 

PLENITUD Unid 3500 0,76 

TOT :\L,RS 

2.660,00 

Nossa proposta tern preço total de R$21.135,00(VINTE E UM MIL CENTO E TRINTA E CINCO 
REAIS) 
Prazo de Pagamento: DE ACORDO COM O EDITAL 
Prazo de entrega: DE ACORDO COM O EDITAL 
Validade da Proposta: 90 DIAS 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°033/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos produtos. 



PMLC - MA CPL 
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M DO A G SILVA COMERCIO 
COMERCIAL GONÇALVES 

CNPJ: 08.147.297.0001-24 
n.a.rep@hotmail.com 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão 
fornecidosde acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que conhecemos e aceitarmos em todos os seus termos. 

LIMA CAMPOS-MA 
11/10/2023 

MARIA DO AMPARO GONCAI.VE:S Assinado de forma digital por MARIA DO 

SI I.VA:02428629344 
AMPARO GONCAI.VEiS SII.VA:02428629344 
Dados: 2.023.10.11 16:59:37 -0300' 

MARIA DO AMPARO GONÇALVES Sit VA 
CPF: 0242.8629344 

PROPRIE-TARIA 
11/10/2023 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

AO 
PREGOEIRO [)O MUNICIPI() [)E [IMA CAMPOS - MA 

Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 033/1.023 

São Luís MA, 16 de outubro de 101.3 

A empresa MEDIMAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL. HOSPITALAR - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 28.531.155/0001/3, 

com sede na Rua Valdecy Aquino Aragão, n° 05, Bairro Angelim, CEP: 65.063.035 São Luís-MA, neste ato representada por sua 

representante legal infra--assinado, apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para a 

eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 

termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2.0?.2., objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Lima Campos • MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 033/?.0?.3. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA REGISTRO UNI[). QtJANT. 

3 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 

GERIÁTRICAS, TAMANHO ME`DIO, DESCARTÁVEL., FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 

MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 

ANT'IVA-LAME:NTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 

A /0 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÚXICA, 

HIPOALERGË:NICA. (COTA PRINCIPAL). 

CON FOR T ISI NIC) E1NII). 54.000 

9 

FRALDA  INFANTIL. TAMANHO P: FRALDAS DESCARTAVEIS 

INFANTIL., TAMANHO PEQUENO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FI'T'AS 

ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
CONFnRT ISENTO I;NIE). fi5 nOn 

ANTIVAÍAMEN'rn, PARA CRIANÇA COM PESO DE ATE`: 6 KG, 

ATÓXICA HIPOALERGÉNICA. 

#NOME? 

PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

R$ 1,49 R$ 80.460,00 

RS 0,59 R$ 38.350,00 

OR TOTAL R$ 118.810,00 
 J 
VAI 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias úteis 

Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias, contados a partir da data apresentação da Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento. 

Declaramos: 
Que expressamente estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, que os preços unitários e 

totais ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, as despesas com material de consumo, frete, taxas, inclusive de administração, 

emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas 

e obrigações financeiras de qualquer natureza e lucros necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do 

DADOS BANCÁRIO: 
Banco do Brasil: n° 01 
Agência: 36498 
Conta Corrente: 515116 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
FABÍOLA PEREIRA DE SOUSA 
RG n° 0000/0/88/968 SSP/MA 
CPU: 8/4.621.1/304 
Sócia /Administradora 

I U3T()1.:1 I'1.T2EaEt:1 I)F. '(l. S<\ 
~ o.,,-.` ,. ... , ~ 

I~CT Il l J' ~t l i ~'~~. : lì-t~ .~~ .'IA. 

(P1 : `' I.G` l .T i_Íi  lI 

't1T:I)1\T 1E: - I)isu'ibu:dn:-a Ci: NIc.:liri:ncntos \':atc:':al I 5P2tal~d'. 



KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José J ussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 9927.3-9338 
CNPJ: 41836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro grnail.com - kania.licitacao gmail.com 

PMLC - MA.ÇPL 
Folha:
Rubrica: 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0012 FRALDA INFANTIL TAMANHO XG: FRALDAS UN 50.000,00 1,00 50.000,00 
DESCARTÁVEIS INFANTIL. TAMANHO GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAIAMFNTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE 13 KG A 15 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. 

MODELO: XG 
MARCA/FABRICANTE: LIFE KIDS 

O valor total dessa proposta é de RS50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Dados Comerciais: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 84.482-9 
Agencia: 0132-5 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.. 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 
Contatos: 
Fone: 54 99923-9338 - 54 99974-7485 
Financeiro: kania.financeiro gmail.com 
Licitação kania.licitacao@gmail.com 
Empenhos/logistica: kania.empenhos@gmaiI.com 

Observações: 

DATA DL ABERTURA: 11/10/2023 
- Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
- Os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis 
- A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares L..tda declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
- Conhece todas as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
- Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 
- Conforme o inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
- A empresa é considerada Microempresa (ME), conforme lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
- Não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadrem 
nas vedações descritas pelas Resoluções CNMP n° 0112.005, n° 07/06, n° 21/07 e n° 31/09, bem corno pelo disposto na Súmula 
Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 
- Estão inclusos na proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, hem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas. 
- Não foi declarada inidónea em nenhuma das esferas. 

Barão de Cotegipe, 16 de Outubro de 2.023 

Representante Legal 

ELSA KAL_INOSKI KANIA 

RG:100946962_6 CPF:433.784.980-72 
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AO 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS - MA 

Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n'. 033/202.3 

PMLC -MACPL 
Folha: 
Rubrica: 

São Luís - MA, 16 de outubro de 202.3 

A empresa MEDIMAR — DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR — ME, inscrita no CNPJ/MF nº 2.8.531.155/0001-73, 
com sede na Rua Valdecy Aquino Aragão, nº 05, Bairro Angelim, CEP: 65.063-035 São Luís-MA, neste ato representada por sua 
representante legal infra-assinado, apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para a 
eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 
termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2.02.2_, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Lima Campos — MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 033/2.023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:. 

PREÇO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA REGISTRO UNID. QUANT. UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL.). 

CONFORT ISENTO UNID. 49.500 R$ 1,51 R$ 74.745,00 

3 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 
A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGENICA. (COTA PRINCIPAL). 

CONFORT ISENTO UNID. 54.000 R$ 1,49 R$ 80.460,00 

7

FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO 
ACIMA DE_ 12 KG, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL.) 

CONF:ORT ISENTO UNID. 31.500 R$ 0,88 R$ 27.72.0,00 

FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS 

INFANTIL, TAMANHO PEQUENO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 

ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 6 KG, 

ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 

CONFORT ISENTO UNID. 65.000 R$ 0,59 R$ 38.350,00 

10 

FRALDA INFANTIL. TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS 

INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 

ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, 

ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 

CONF=ORT ISENTO UNID. 70.000 R$ 0,61 R$ 42.700,00 

11 

FRALDA INFANTIL TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS 

INFANTIL., TAMANHO GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 

ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO DE 10 KG A 13 KG, 

ATÓXICA, IJIPOALERGÊNICA. 

CONFORT ISENTO UNID. 55.000 R$ 0,78 R$ 42..900,00 

13

FRALDA INFANTIL TAMANHO XXG: FRALDAS DESCARTÁVEIS 

INFANTIL, TAMANHO GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO 

CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 

ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 15 KG, 

ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 

CONFORT ISENTO UNID. 50.000 R$ 0,84 R$ 42.000,00 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

TEL: (98) 991772726 t 99988-272~ 
E-MAIL: rnes3ìmarrn~ct@grrtaíl.t^om 

VALOR TOTAL R$ 348.875,00 
TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias úteis 
Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias, contados a partir da data apresentação da Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento. 

Declaramos: 
Que expressamente estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, que os preços unitários e 
totais ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, as despesas com material de consumo, frete, taxas, inclusive de administração, 
emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas 

e obrigações financeiras de qualquer natureza e lucros necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do 

DADOS BANCÁRIO: 
Banco do Brasil: n° 01 
Agência: 3649-8 
Conta Corrente: 51511-6 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
FABÍOI.A PEREIRA DE SOUSA 
RG n9 000070788796-8 SSP/MA 
CPF: 874.6?.1.173-04 
Sócia /Administradora 

F~BÍE~I~:a ~ERËII2~i lDE SOL-SA 
P.G n000070788 796-S SSP MA 

CPF: 874.621.173-041 
'tiIEDINfAR — Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar. 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: ~.,.._.,...~. 

Relatório de Deságio do Processo 

Processo 

Número: 033/2023 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

Õrgão: Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Processo interno: 000012139/2023 

Abertura: 11/11)12023 - 14:00 

Município: Lima Campos 

Itens 

Código Produto Quantidade Valor Referòncia Valor Ofertado Desggio 

0001 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 43.500 Rz 5 " 1.9 -35,74% 
DESCARTAVEIS, GERIATRICAS. TAMANHO PEQUENO. 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÓMICO. TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS. BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 20 A 40 KG. CINTURA APROXIMADA 
DE S0 A 80 CM, ATÓXICA. HIPOALERGENICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

0002 FRALDA GERIA T RICA TAMANHO P: FRALDAS 5.500 RS 2.35 R5 1,45 -38.30'ó 
DESCARTAVEIS. GERIATRICAS, TAMANHO PEQUENO. 
DESCARTAVEL, FORMATO ANATÔMICO: TIPO CALÇA. 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 20 A 40 KG, CINTURA APROXIMADA 
DE 50 A 80 CM, ATÓXICA, HIPOALERGENICA. (COTA 
RESERVADA) 

0003 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 54.000 RS 2,74 RS 1.49 145,62 °4, 
DESCARTAVEIS, GERIATRICAS. TAMANHO MÉDIO, 
DESCARTAVEL. FORMATO ANATÓMICO. TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO. PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG. CINTURA APROXIMADA 
DE 80 A 110 CM. ATÓXICA. HIPOALERGENICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

0004 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 6.000 RS 2.74 RS 1,75 -36.13% 
DESCARTAVEIS, GERIATRICAS. TAMANHO MÉDIO. 
DESCARTAVEL., FORMATO ANATÔMICO: TIPO CALÇA. 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA 
DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, HIPOALERGENICA. (COTA 
RESERVADA) 

0005 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 54.000 R5 2,05 RS 1.53 -48,14% 
DESCARTAVEIS, GERIATRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTAVEL. FORMATO ANATÓMICO. TIPO CALÇA, 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO. PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 
70 KG. CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM. 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA PRINCIPAL) 

0006 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 6.000 RS 2,(a5 RS 1.53 .48.14% 
DESCARTAVEIS, GERIATRICAS, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTAVEL, FORMATO ANATÔMICO. TIPO CALÇA. 
COM FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO. PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 
70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGENICA. (COTA RESERVADA) 

0007 FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 31.500 RS 3.(1<1 RE 0,88 -71.(15
FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL.. TAMANHO EXTRA 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECI•IAMF..NTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS POSICIONÁVEIS. BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO. PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 
12 KG. ATÓXICA. HIPOALERGENICA. (COTA PRINCIPAL) 

0008 FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): 3.500 RS 3.04 RS 0,76 =ï5.G0'só 
FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO EXTRA 
GRANDE. FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS POSICIONÁVEIS. BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 
t2 KG. ATÓXICA, HIPOALERGENICA. (COTA 
RESERVADA/ 

:: + •' ;ir A autenticidade do documento pode ser verificada no site nt)ps:iívalidaarquivo.portaldecompraspubl1CaS. corn.br 

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/10/2023 3s 12:41.22. 

PUBLICAS Código verificador: 8E2240 



PMLC - M,CPL 
Folha: 
Rubrica: 

0009 FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO PEQUENO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM 
PESO DE ATE 6 KG. ATGXICA, HIPOALERGENICA. 

0010 FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA 
CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO. PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 
101<G, ATGXICA, HIPOALERGENICA. 

0011 FRALDA INFANTIL TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE... 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO D.F. FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM 
PESO DE 10 KG A 13 KG, A ÓXICA, HIPOALERGENICA. 

0012 FRALDA INFANTIL TAMANHO XG: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO. TIPO CAI..ÇA. COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM 
PESO DE 13 KG A 15 KG. ATÓXICA, HIPOALERGENICA. 

0013 FRALDA INFANTIL. TAMANHO XXG: FRALDAS 
DESCARTAVEIS INFANTIL, TAMANHO GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA. COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO. PARA CRIANÇA COM 
PESO ACIMA DE 15 KG, AT(JXICA, HIPOALERGENICA. 

Resultado Parcial 

Resullado GNral 

65.000 RS 094 RS ().59 -37,23 % 

70.000 RS 1,03 RS 0.61 -40,78 % 

55.000 RS 1,35 RS 0,'78 -42,22 % 

50.000 RS 1.41 RS 1,00 -29,08% 

50.000 RS 1,48 RS 0,84 -43.24 % 

RS 929.000.00 RS 511.810,00 44,91% 

Previsto Desembolsado Deségío 

RS 929.000,00 P3511.810.00 44,91% 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps:tTvalidaaryuivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 16/10/2023  as 12:41:22. 
PUBLICAS Cód go verificador: 6E2240 



PMLC - MA CPL 
Folha: _  __ 
Rubrica 

AU São Luís MA, 18 de outubro de 2023 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS - MA 

Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n'. 033/2.023 

A empresa MEDIMAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL. HOSPITALAR MU, inscrita no CNPJ/MF n° 28.531.155/0001/3, 

com sede na Rua Valdecy Aquino Aragão, n° 05, Bairro Angelim, CEP: 65.063 035 São l.uís MA, neste ato representada por sua 

representante legal infra-assinado, apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para a 

eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 

termos da lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2.02.2, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de lima Campos MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 033/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:. 

UNIR. ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA REGISTRO 

ISE:NTU 4 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARrÁVE:IS, 

GERIÁTRICAS, TAMANHO ME`DIO, DE:SCARTÁVEI., FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FE:CIIAME:NTO NA CINTURA POR 

ME.IC) DE: F LIAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTE.FORAS 

ANT'IVA'AMENTO, PARA ADU LTO COM PESO APROXIMADO DE 

40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DL 80 A 110 CM, ATC)XICA, 

IIIPOALERGÊNICA. (COTA RESERVADA) 

CON FURI UNIR. 

QUANT. 

6.000 

PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

R$ 1,79 R$ l0.'/40,0O 

DEZ MIL., SETECENTOS E QUARENTA REAIS 
VALOR TOTAL. R$ 10.740,00

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 

Prazo de Entrega: 10 (der) dias úteis 
Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias, contados a partir da data apresentação da Nota F iscal e/ou Ordem de I ornecimentu. 

Declaramos: 
Que ctxpressamente estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, que us preços unitários e 

totais ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, as despesas com material de consumo, frete, taxas, inclusive de administração, 

emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenc.iários, fiscais, comerciais, despesas e 

obrigações financeiras de qualquer natureza e lucros necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do 

DADOS BANCÁRIO: 

Banco do Brasil: n° 01 
Agência: 36498 

Conta Corrente 515? 16 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
UABIOLA PE RFIRA DE SOUSA 

RG n° 0000/0788796 8 SSP/MA 
CPU: 874.62.1.173-04 

Sócia /Administradora 

F:1I3Í()I.:1 PI•:l:f:II::1 DF 5l)l-f+:1 
RC? SSP NI_\ 

C1'F: S't.C_'1.1-__C, 4 
Nlf•:I)I~.I.Al2 i)istribuid'aa dc N1c.lica,ncatas . 2,Iatc:•ial fiosl,it :lai. 



PMLC - MA CPL 
Folha:  c225 
Rubrica:, 

, 
tae: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12139/2023 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

A Empresa MSI COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES FIRE:LI, com endereço 
na Av. Costa do Mar, N°1, lote villag, Bairro Araçagy - São José de Ribamar, inscrita no CNPJ sob o Nº 
29.544.048/0001--42, vem pelo seu representante legal infra-assinado, portador da cédula de identidade n° 
0141041720001 e do CPF N° 005.303..573 99, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem Sido cometidos 
quando da preparação da mesma: 

PROPOSTA ADEQUADA 

ITEM 

S 

ESPECIFICAÇÕES UNIR 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIATRICAS, TAMANHO GRANDE, DESCARTAVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE: FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS Unid 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÉNICA. (COTA PRINCIPAL) 

VALOR TOTAL 

QUANT 

54000 

MARCA / 
FABRICANTE 

Lippy Baby • • 
Fraldas Maxi 

Contort 

REGISTRO V. V. TOTAL 
ANVISA UNIT. R$ 

ISENTO 
R$ R$ 

1,67 90.180,00 

R$ 
90. 180,00 

Propomos o Valor Total de R$ 90.180,00 (Noventa mil, cento e oitenta reais), para fornecimento do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo acima. 

Responsável pela assinatura do contrato: 
Nome: Marco Antônio Almeida Santos 
CPF: 005.303..573 99 
RG:0141.041)20001 
Cargo: [)iretor 
Dados Bancários da empresa: Banco do Brasil Agencia:3649-8 Conta Corrente: 52482-4 

Telefone: (98) 3246-7002 / 9202-5198 
E-mail: msihospitalar.adm03@gmail.com / msihospitalar.comercial@gmail.com 

Prazo de validade da proposta: não deverá ser inferior a 90 (Noventa) dias a contar da data de abertura da 

licitação. 

Prazo de entrega: A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebim ento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o disposto na I.ei 

8.666/93. 
Do local de entrega: Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 

território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens 

de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de [.ima Campos, no endereço: Av. .JK, S/N, 

Centro -- Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário 

local, a critério da CONTRATAN T E . 

Avenida Costa do Mar, N° 01, Lote Villag, Bairro Araçagy, São José de Ribamar - CEP: 65.074-31 

CNPJ:29.544.048/0001-42 / IE:125525869 



PMLC - MA PL 
Fatha:  _ 
Rubrica: , .__ 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declara robs: 

a) Que expressamente estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital 
e Seus anexos, que fOS preços unitários e totais ofertados estão inclusas as despesas diretas e indiretas, as 
despesas com material de consumo, frete, taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer 
despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e lucros necessários à perfeita execução do objeto, 
durante todo c) período de vigência dc) contrato, em conformidade corn as condições estabelecidas no Edital 
do Pregão e seus anexos. 
b) Nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação Eletrônica. 

São José de Ribamar (MA) 18 de Outubro de 2023. 

Marco Antônio Almeida Santos 
RG: 0141.04172.000 1 SSP MA 

CP[: OOS.303.S73 99 
Diretor 

Avenida Costa do Mar, N° 01, Lote Villag, Bairro Araçagy, São José de Ribamar - CEP: 65.074-31 
CNPJ:29.544.048/0001-42 / IE:125525869 



KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José T ussi - 12.8 - Centro- Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CNPJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 lM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao gmail.com 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: c 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0006 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS UN 6.000,00 1,93 11.580,00 
DESCAR'TAVEIS, GERIÁTRICAS, 
GRANDE, DE=SCARTÁVE=L, 

TAMANHO 
FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVA7_AMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE= 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE: 110 A 150 CM, 
ATÔXICA, FIIPOALERGÊNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: G 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

C) valor total dessa proposta é de RS11.580,00 (onze mil e quinhentos e oitenta reais). 

Dados Comerciais: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 84.482_-9 
Agencia: 0132-5 
E.:MPRE SA OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 
Contatos: 
Fone: 54 99923-9338 - 54 99974-7485 
Financeiro: kania.financeiro@gmail.com 
Licitação kania.licitacao@gmail.com 
Empenhos/logistica:kania.empenhos@gmail.com 

Observações: 

DAI A DE ABE_R F URA: 11/10/2023 
- Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais. 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes cia execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
- Os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis 
- A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares Ltda declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
- Conhece todas as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigëncias do instrumento convocatório. 
- Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatbrio. 
- Conforme o inciso XXXIII, do artigo 7 °  da Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

A empresa é considerada Microempresa (ME), conforme lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadrem 

nas vedações descritas pelas Resoluções CNMP n° 01/2005, n° 07/06, n° 21/01 e n° 37/09, bem corno pelo disposto na Súmula 
Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 
- Estão inclusos na proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas. 
- Não foi declarada inidônea em nenhuma das esferas. 

Barão de Cotegipe, 18 de Outubro de 2.02.3 

Representante Legal 

ELSA KAL.INOSKI KANIA 

RG:1009469626 CPF:433.184.980-12. 

1/1 



AO 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS - MA 

Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 033/2.02.3 

PMLC - í1M UL 
Folha: 
.Rubrica: 

São Luís - MA, 18 de outubro de 2023 

A empresa MEDIMAR — DISTRIBEIIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 28.531.155/0001-73, 

com sede na Rua Valdecy Aquino Aragão, nº 05, Bairro Angelim, CEP: 65.063 035 São Luís-MA, neste ato representada por sua 
representante legal infra-assinado, apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para a 

eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e pediátricas, para distribuição gratuita, nos 
termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2.022, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Lima Campos -- MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 033/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:. 

PREÇO R$ 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA REGISTRO UNID. QUANT. UNIT. R$ TOTAL R$ 

4 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO ME DIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADEILTO COM PESO APROXIMADO DE 

40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
IIIPOALERGËNICA. (COTA RESERVADA) 

CONFORT ISENTO UNID. 6.000 R$ 1,79 R$ 10.740,00 

8 

FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO 
ACIMA DE 12 KG, ATÓXICA, HIPOALERGENICA. (COTA 
RESERVADA) 

CONF ORT ISENTO IJNID. 3.500 R$ 0,90 R$ 3.150,00 

VALOR TOTAL R$ 13.890,00 
TREZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA REAIS 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias úteis 
Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias, contados a partir da data apresentação da Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento. 

Declaramos: 
Que expressamente estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, que os preços unitários e 

totais ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, as despesas com material de consumo, frete, taxas, inclusive de administração, 

emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e 

obrigações financeiras de qualquer natureza e lucros necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do 

DADOS BANCÁRIO: 
Banco do Brasil: nº 01 
Agência: 3649-8 
Conta Corrente: 51511-6 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
FABÍOL.A PEREIRA DE SOUSA 
RG nº 000070788796-8 SSP/MA 
CPF: 874.621.173-04 
Sócia /Administradora 

F2IBIOI,A PEREIRA DI'. SOL-SA 
RU n`Ci00070'SS'96-S SSP MA 

CPF: S7d.6'1. í 73-04 
N-1EDIMAR — Distribuidora cic Medicamentos e Material Hospitalar. 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

MS( HOSPIrALA 
E:OU?PAL1ËNff_?S & S:.RV CC?'_ 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12139/2023 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

A Empresa MSI COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, com endereço 

na Av. Costa do Mar, N°1, lote villag, Bairro Araçagy — São José de Ribamar, inscrita no CNPJ sob o Nº 

29.544.048/0001-42, vem pelo seu representante legal infra-assinado, portador da cédula de identidade n9

0141041720001 e do CPF Nº 005.303.573-99, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 
quando da preparação da mesma: 

IT 

PROPOSTA ADEQUADA 

:M ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 
MARCA / 

FABRICANTE 
REGISTRO 

ANVISA 

ISENTO 

V. ! 
UNIT. 

V. TC 
R~ 

I 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 
70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 

HIPOALERGÊNICA. 

Unid 

Unid 

R$ 
1,67 

R; 
90.18 

R; 
90.18 

54000 
LippyBaby— 
Fraldas Maxi 

Confort 

i 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 

GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 

CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL) 

54000 ISENTO 
R$ 

1,67 

Lippy Baby — 
Fraldas Maxi 

Confort 

VALOR TOTAL R$ 180.360 

TAL 

0,00 

,00 

00 J

Propomos o Valor Total de R$ 180.360,00 (Cento e oitenta mil, trezentos e sessenta reais), para fornecimento 

do objeto desta licitação, conforme demonstrativo acima. 

Responsável pela assinatura do contrato: 
Nome: Marco Antônio Almeida Santos 
CPF: 005.303.573-99 
RG:0141041720001 

Cargo: Diretor 

Dados Bancários da empresa: Banco do Brasil Agencia:3649-8 Conta Corrente: 524824 

Telefone: (98) 3246-7002 / 9202-5198 

E-mail: msihospitalar.adm03@gmail.com / msihospitalar.comercial@gmail.com 

Prazo de validade da proposta: não deverá ser inferior a 90 (Noventa) dias a contar da data de abertura da 

licitação. 

Prazo de entrega: A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o disposto na Lei 

8.666/93. 
Do local de entrega: Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 

território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens 

Avenida Costa do Mar, N° 01, Lote Villag, Bairro Araçagy, São José de Ribamar - CEP: 65.074-31 

CNPJ:29.544.048/0001-42 / IE:125525869 
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de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário 
local, a critério da CONTRATANTE. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaramos: 

a) Que expressamente estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital 
e seus anexos, que nos preços unitários e totais ofertados estão inclusas as despesas diretas e indiretas, as 
despesas com material de consumo, frete, taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer 
despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e lucros necessários à perfeita execução do objeto, 
durante todo o período de vigência do contrato, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital 
do Pregão e seus anexos. 
b) Nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

São José de Ribamar (MA) 18 de Outubro de 202.3. 

Marco Antônio Almeida Santos 
iZG: 014104172000 -1 SSP-MA 

CPF: 005.303.573-99 
Diretor 

Avenida Costa do Mar, N° 01, Lote Villag, Bairro Araçagy, São José de Ribamar - CEP: 65.074-31 
CNPJ:29.544.048/0001-42 / IE:125525869 
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KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128- Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CNPJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0001 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGËNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

MODELO: P 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 49.500,00 1,66 82.170,00 

0006 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: G 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 6.000,00 1,93 11.580,00 

0010 FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 

UN 70.000,00 0,91 63.700,00 

FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGËNICA. 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: LIF KIDS 

O valor total dessa proposta é de RS157.450,00 (cento e cinqüenta e sete mil e quatrocentos e cinqüenta reais). 

1/2 Cerdo por: ï= com.br 



PMLC - MACPL 
Folha:
Rubrica:m ,„~, 

S& 
KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CNPJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 
a 

Dados Comerciais: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 84.482-9 
Agencia: 0132-5 
FMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 
Contatos: 
Fone: 54 99923-9338 - 54 99974-7485 
Financeiro: kania.financeiro@gmail.com 
Licitação kania.licitacao@gmail.com 
Empenhos/logistica:kania.empenhos@gmail.com 

Observações: 

DATA DE ABERTURA: 11/10/2023 
- Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. ~¡ 
- Os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis 
- A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares Ltda declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
- Conhece todas as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
- Até a presente data inexistern fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 
- Conforme o inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
- A empresa é considerada Microempresa (ME), conforme lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
- Não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadrem 
nas vedações descritas pelas Resoluções CNMP n° 01/2005, n° 07/06, n° 21/07 e n° 37/09, bem como pelo disposto na Súmula 
Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 
- Estão inclusos na proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas. 
- Não foi declarada inidônea em nenhuma das esferas. 

Barão de Cotegipe, 18 de Outubro de 2023 

Representante Legal 

~N~..iiE i'i'. 

áY .Ì34 i:xSio.

ci p 4O-

ELSA KALINOSKI KANIA 

RG:1009469626 CPF:433.784.980-72 

2/2 Gerado por: R 
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KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CNPJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0001 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

MODELO: P 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 49.500,00 1.66 82.170,00 

0002 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: P 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 5.500,00 1,73 9.515,00 

0006 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: G 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 6.000,00 1,93 11.580,00 

0010 FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 

UN 70.000,00 0,91 63.700,00 

FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: LIF KIDS 

r: 

O valor total dessa proposta é de R$166.965,00 (cento e sessenta e seis mil e novecentos e sessenta e cinco reais). 

1/2  GorctcIo por: com.br 
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KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CNPJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 
scrição 

Dados Comerciais: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 84.482-9 
Agencia: 0132-5 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 
Contatos: 
Fone: 54 99923-9338 - 54 99974-7485 
Financeiro: kania.financeiro@gmail.com 
Licitação kania.licitacao@gmail.com 
Empenhos/logistica:kania.empenhosc gmail.com 

Observações: 

DATA DE ABERTURA: 11/10/2023 
- Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.
- Os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis 
- A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares Ltda declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
- Conhece todas as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
- Até a presente data inexistern fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 
- Conforme o inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
- A empresa é considerada Microempresa (ME), conforme lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
- Não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadrem 
nas vedações descritas pelas Resoluções CNMP n° 01/2.005, n° 07/06, n° 21/07 e n° 37/09, bem como pelo disposto na Súmula 
Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 
- Estão inclusos na proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas. 
- Não foi declarada inidônea em nenhuma das esferas. 

Barão de Cotegipe, 19 de Outubro de 2023 

Representante Legal 

'yer:,,'Dz a -~ ~~

ELSA KALINOSKI KANIA 

RG:1009469626 CPF:433.784.980-72 

2/2 Gerado por: ;/ eIIech.com.br 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: ~~~,.: 

MS HOSPFFALAR 
EQUIPAMENTOS & SERVIÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12139/2023 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas e 
pediátricas, para distribuição gratuita, nos termos da Lei Municipal n°. 819, de 16 de setembro de 2022, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos — MA. 

A Empresa MSI COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, com endereço 
na Av. Costa do Mar, N°1, lote villag, Bairro Araçagy — São José de Ribamar, inscrita no CNPJ sob o Nº 
29.544.048/0001-42, vem pelo seu representante legal infra-assinado, portador da cédula de identidade n° 
0141041720001 e do CPF Nº 005.303.573-99, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 
quando da preparação da mesma: 

ITEM 

PROPOSTA ADEQUADA 

UNID QUANT ESPECIFICAÇÕES 
MARCA / 

FABRICANTE 

3 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 A 
70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. 

Unid 54.000 
Lippy Baby —
Fraldas Maxi 

Confort 

5 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS,
GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA. (COTA PRINCIPAL) 

- 

Unid 54.000 
Lippy Baby --
Fraldas Maxi 

Confort 

7 

FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU EQUIVALENTE): FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 

31.500 
Lippy Baby -
Fraldas Maxi 

Confort 
Unid 

VALOR TOTAL 

REGISTRO 
AN VISA 

ISENTO 

ISENTO 

ISENTO 

V. 

UNIT. 

R$ 

1,67 

R$ 

1,67 

R$ 

1,91 

V. TOTAL 
R$ 

R$ 

90.180,00 

R$ 

90.180,00 

R$ 

60.165,00 

R$ 240.525,00 

Propomos o Valor Total de R$ 240.525,00 (Duzentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e cinco reais), para 

fornecimento do objeto desta licitação, conforme demonstrativo acima. 

Responsável pela assinatura do contrato: 
Nome: Marco Antônio Almeida Santos 
CPF: 005.303.573-99 
RG: 0141041720001 
Cargo: Diretor 
Dados Bancários da empresa: Banco do Brasil Agencia:3649-8 Conta Corrente: 52482-4 

Telefone: (98) 3246-7002 / 9202-5198 
E-mail: msihospitalar.adm03@gmail.com / msihospitalar.comercial@gmail.com 

Prazo de validade da proposta: não deverá ser inferior a 90 (Noventa) dias a contar da data de abertura da 

licitação. 

Avenida Costa do Mar, N° 01, Lote Villag, Bairro Araçagy, São José de Ribamar - CEP: 65.074-31 

CNPJ:29.544.048/0001-42 / IE:125525869 



PMLC - MA CPL 
Folha: _ 7 
Rubrica 

MS HOSPITALAR 
EQUIPAM! :rdi,'S & S;.«VKC:ti 

Prazo de entrega: A entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado de conformidade com o disposto na Lei 
8.666/93. 
Do local de entrega: Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens 
de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das O8:OOh às 14:OOh, horário 
local, a critério da CONTRATANTE. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaramos: 

a) Que expressamente estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital 
e seus anexos, que nos preços unitários e totais ofertados estão inclusas as despesas diretas e indiretas, as 
despesas com material de consumo, frete, taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer 
despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e lucros necessários à perfeita execução do objeto, 
durante todo o período de vigência do contrato, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital 
do Pregão e seus anexos. 
b) Nos preços ofertados estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

São José de Ribamar (MA) 19 de Outubro de 2.O2.3. 

Marco Antônio Almeida Santos 
RG: 014104172000 -1 SSP-MA 

CPF: 005.303.573-99 
Diretor 

Avenida Costa do Mar, N° O1, Lote Villag, Bairro Araçagy, São José de Ribamar - CEP: 65.0'74-31 
CNPJ:29.544.O48/OOO1-42 / IE:125525869 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 

• 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VEND DE PROD DO ESTAB 

RECEBEMOS DE MEGAFRAL INDUSTRIA F. COMERCIO LTDA EMISSAO: 17/10/2023 N.VENDA: 1002265 VALOR TOTAL: 8.091,63 

oS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL wDICADO AO LADO E DUPLICATAS EM ANEXOESTINATARIO: MEDIMAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E: MAT. HOSPITALAR LTDA 

~OATq DE RECEBIMENTO 

E 

:(IDFNTIFICAÇAO E ASSerATURA DO RECEBEDOR 

i~ 
4 

MEGAFRAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

R DO PARQUE DE VAQUEJADA N°. 10 

MONTE ALEGRE 

MONTE ALEGRE RN 

CEP: 59182000 

FONE: (84)32762523 

COMPLEM.: 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 

1 - SAÍDA 
1 

N° 000.041.482 

SÉRIE: 1 

Página: 1 of 1 

"R rrca: 
N F-e 

N° 000.041.482 
/i 

i  L

SÉRIE 1 Página: 1 of 1 

II i i i 11H i i i 1111 i i 
CHAVE DE ACESSO 
2423 1005 8827 9500 0122 5500 1000 0414 8210 0002 2149 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda 9gov.b~r portal ou no site da Sefaz Autorizada 

PROTOCOLO DO AUTORI7.AÇAO DE USO 

324230025412415 17/10/2023 15:41:40 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

20.095.325-7

DESTINATÁRIO/REMETE NTE 

I WSTR 
EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO M 

CNPJICPF 

05.882.79510001-22 
CHAVE DE ACESSO DA NFL CONSULTA NO SITE: iW W.NFE-E,FAZENOA.00V.BR 

24231005 8827 9500 0122 55001000 0414 8210 0002 2149 

NOME/RAZÃO SOCIAL -- --A-  CODIGO CLIENTE 

MEDIMAR DISTRIE3UIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT, HOSPITALAR I.TDA 5903 

'ENDEREÇO 

RUA VALDECY AQUINO ARAGAO, N° 05 

i MUNICIPIO 

[SAO LUIS 

LOCAL DE ENTREGA 

CNPJICPF 

28.531.155/0001.73 

BAIRRO 

ANGELIM

~FOAEIFAX 

l  (98) 99988-2728 
uF 
MA

CEP 

65063-035

JI~INSCR.K.AO ESTADUAL 

12.538750-4 

I DATA DA EMISSÃO 

117/10/2023
DATA DE SAIDAENTRADA 

17/10/2023 

HORA DE SMDA 

15:41:40 

ENDEREÇO: RUA VALDECY AQUINO ARAGAO, N° 05 BAIRRO: ANGELIM CIDADE: SAO LUIS UF: MA CEP: 65063-035 

FATURA 

APRAZO 
Pare. Ven[yn,enlo Vabr D,as 

1 14/11/2023 2.022,91 28 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO ICMS 

8.091,63 

PMC, Venrrt„enle VAIO, D1asl Das. Van('in,onl,, VAIO. DAS 

2 21/11/1023 2.022,91 351 3 28/11/2023 2.022,91 42 

VALOR ICMS 

971,00 

r VALOR FRETE 

0.00 
VALOR SEGURO í vei.00 DESCONTO 

J . 0,00 l 0.00 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 

OUTRAS DESP 

0,00 J 

Pere. VeenaRNo Vala Dias Pa.e. Venumanlo 

1,91 49 

¡ rVALDR ICMS DESDE 

 1 L ,00
  _1 

(VALOR IP! DEVOL —~ 

l l 0,00 

VALOR ICMS ST 

0,00 

Valor D.asi Pa.c. Vr,Xnn5IO Valor Dias

J 

VALOR P. 

0,00 

( 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

OuáAlead 

1102,000

( FRETE POR CONTA 
a.ca,r .c 9

N ,. ccs.M•rw,u 

MU/ACIDIC, 

CÓDIGO ANTI 

0 
C PLACADO VEICULO TIUF 

-- i TOTAL DOS PRODUTOS — 

1 VALOR APROX. TRIG. 0í L DA1Ã NOTA ,--- 

1.896,62 _ 8.091,63 

CNPJ/CPF 

~   I 8.091,63 

DADOS DO PRODUTO 

ESPECIE MARCA 

VOLUMES  J MEGAFRALI

NUMERAÇAO 

41482 

CÓDN30 DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO EMBALAGEM NCM/SH CUT CFOP UNID 

58 FRALDA GER. CONFORT CARE P09 X 09 UNID 
Tributos Incidentes 12.00% = R$ 11.49 Fonte: IBPT 

FD 96190000 000 6101 FD 

QUANT, VL. UNITARIO 

21,001 4,56 

1114 FRALDA CONFORT BABY ECONOMICO P08 X 28 UNID 
TribUtOS Incidentes 12.00% = RS 175.72 Fonte: IBPT 

FD 96190000 000 6101 

FRALDA CONFORT BABY ECONOMICO /4083(24  UNID FD 
Tributos Incidentes 12.00% e RS 175.72 Fonte: IBPT 

FRALDA CONFORT BABY ECONOMICO GOB X 20 UNID 
Tributos Incidentes 12,00% = RS 175.72 Fonte: IBPT 

FRALDA CONFORT BABY ECONOMICO EG 08 X 20 UNID FD 
Tributos Incidentes 12.00 % = RS 175.72 Fonte: IBPT 

FRALDA GER. ECON. CONFORT CARE M 04X 26 UNID 
Tributos Incidentes 12.00% = RS 256.63 Fonte: IBPT 

1 

96190000 000 6101 

FD 

FD 

16,00 91,52 

PESO BRUTO 

535,51 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

~ 

~ _-- -.---- ^ --- -~ 
- ------ 

~r  
PESOLiDUIDO ¡ 

~  517,74   ~ 

1 ~
V. DESC. ) Vt. TOTAL BC. ICMS VI.. ICMS K. Si VL, Ipl 

ALIO. ALX1.

!ICMS IPI 

0,00 95,75 95.75 11,49 0,00 0,00 12 0 1 

 _  I  
I 

0.00 1464,32 14_61,32 175,72 0,00 0,OOI12 0 ~ 

 J 
0 1464,32 175,72 0,00 0,00 12 

FD 000 6101 FD 1464,32 175,72 0.00 0.00 /2 0 

I  _ 

000 6101 FD 16,00 91,52 0,00 1464.32 1464,32 175.72 0.00 0,00 ' 12 0 

FD 06190000 000 8101 FD 17.00 125.80 0.00 2138.60 2138.60 256.63 0.00 0.00 112 0 

~ Ì   _i j  H 

96190000 

96190000 

CÁLCULO DO ISSQN 

16,00 91.52 0,00 1464,32 

16.00 ~ 91,52 0.00 1464,32 

i- 1_ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

i 
DADOS ADICIONAIS 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO 00 ISSON VALOR 00 ISSON 

Car • 
7554 

RESERVADOAOFISCO 

Day.: 2958 
Cobr.: 707 
Rca.: MAYRA GONÇALVES 
Motor.: 

A DEFINIR 

Nome Fantasia.: 
MEDIMAR 

Total aproo. dos Trib. Federais, Es/ad, e Munle. 23,44%= RE 1.896,62 Horário de Receb.:  — as 

Solar ERP . Sissams da Gasüa E.nprasarial 
Bea Sistamas • www.bNiaiAlarMs.t.Mn.Mr 
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Folha: 
Rubrica: 

PLANILHA DE COMPOSIÇAO DE CUSTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
PE: 033/2023 

DE PREGOS VALIDA POR 1 ANO COM ENTREGA PARCELADA CONFORME 

NECESSIDADE DA PREFEITURA E ENTREGA NA SEDE DA 
CONTRATANTE SEM CUSTOS DE TRANSPORTE. 

A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares l.tda, 

localilada na Av. José Tussi 128, Sala 01, Centro, fiarão de Cotegipe/RS, devidarnente inscrita sob 
o CNPJ n°41.836.567/0001-80, através de seu representante legal a Sr`' LLSA KALINOSKI KANIA, 
CPF 433.784.980-72, vem através desta apresentar planilha de composição de custos, conforme 
segue: 

Item f Descrição Quant. Custo 
Inicial 
(NF 

entrada) 

Frete 
entrada 

e saída 

Tributos Despesas 
nperaCionaiS 

(contribuições, 
salários, 

despesas diretas 
e indiretas) 

Valor 
de venda 

Lucro \'alar 
final 

venda 

01101 FRALDAGF.RIATRICA TAMANHO P. 49.500 0,99 Io 20% II)";, I.38 0. 1,66 
FRALDAS 
DESCARTAVEIS, GERIÁTRICAS. 
TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTAVEL. 
FORMATO 
ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS 
ANTI VAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 

50 A 80 
CM, ATOXICA, IIIPOALERG(:NICA. 
(COTA 

PRINCIPAL.)

0007 FRAL.DAGERIATRICATAMANHOP: 5,500 0,99 10% 20% 10% 1,38 0,28 1,66 
FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GEERIÁTRICAS. 
TAMANHO 
PEQUENO. DESCARTAVEL. 
FORMATO 
ANATÓMICO. TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVA7AMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO 
APROXIMADO DE 2.0 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 

50 A 80 
CM, ATÓXICA, HIPOALERG(:NICA. 
(COTA 
RESERVADA) 

- - ---- 
01)06 FRALDA GF.RIATRICA TAMANIIO G: 6,1)00 1,14 10% 20% 10°, , I.S9 (1.33 1,93 

FRALDAS 
DESCARTAVEIS. GERIÁTRICAS, 
TAMANHO 
GRANDE, DESCARTAVEL, 
FORMATO 
ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS 
ADESIVAS. 
BARREIRAS PROTETORAS 
AN TI VAZAMENTO. 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA 
tM /0 KG. 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 
150 CM, 
A TÓXICA. I I IPOALFRG~iNICA. 
(COTA 
RESERVADA) -

- 1_



PfifLC - IYlW, z!P!. 
Folha: .~ ._- 

Rubrica: 

(1010 70.000 0,54 10% 20% FRALDA INFANTIL. TAMANHO M 
FRALDAS 
DESCARTAVE:IS INFANTIL, 

TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÓMICO, TIPO 
CALÇA, COM 
FE:CFIAMENTO NA CINTURA POR 
MEIO DE 
FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONAVEIS, 
BARREIRAS PROTETORAS 
ANTI VAZAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATEM 
1 o KG, 
ATÓXICA, HIPOALE.:RGENICA. 

A empresa declara sob as penas da lei: 

~ 
~e~,r 

ir 

t:.ã`~7Lt 
.~. ,~ 

3~..i~ tt e.giç~ r :.,I;.. 'R r~t . , . 
~ i s RE: / \í S „.t,3 . , . ?~~i,.;s .~ ." et ....~ L,

~ [[ t t .n, r > . ~ x a ,.. , t , ➢ i  . .. 
~ìi,,,~`'~.~;

(N * F`  ~ '.^ , 4a,..r Pr r a..

I 0% 0,75 0.16 

- Que está ciente das condições contidas neste Edital, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, conforme referido no item 

4.2, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
- Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso; 
- A empresa não foi declarada IN IDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que 

comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente á entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

- Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, conforme o disposto no inciso V, do artigo 21 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, 
de 2'/ de outubro de 1999. 

- Que concordamos e nos submetemos a todas as condições do presente processo licitatório. - Que os preços 
propostos compreendem todas as despesas que incidam sobre o objeto licitado. 

Validade da Proposta: 

Validade dos Produtos: 

Prazo de Entrega: 

Pagamento: 

90 dias 

24 MESES 

10 DIAS 

30 dias 

0,91 



O 

E-mail: rì<~=r ;í±J {L 

Dados Bancários: 

Banco do Brasil Agência 0132-5 Conta 
Corrente 84.482.9 

ï 

PMLC - MA CPL 
Folha: u 
Rubrica: 

Barão de Cotegipe, 18 de outubro de 2023. 

~: 
~i 836567/0001-851 

#(AN;A CCMEI~CIo DE PRODUTOS 
HOSPITALARES JDA 

1'1v. José "russi, 128- Ointrc 
CEP 99i4C-CC0 

BARÃO DE COTEC:IPE - RS~~ 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na Ni no valor de RS 11.703.06 Indicada ao 
Lado (Nome Recebedor: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES L.TDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

N F-e 

N° 6376 
Série: 0 

CCMEçC10 DE PECOU TOS 
FIOSPgALARES ODA 

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS 

;F TU:; t, _' [N al.7.t;. . . 

DANFE 

Sai. 1 O

E.int.:O [ 1 
N° 6376 

Série: e 

Pg 1/2 

Natureza 1.401--VENDA DE? PRODLJCAO SUJEITA A SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 
Oporação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1700011305 
IE Subst. Tríb. CNPJ 

41.836.567/0001-80 

4323081 '32295670(:I(:1186550000000U637~ i IIi i i i i 1000071 54 i:: 

Z 

Folha: _ 
Rubrica 

Chave cc Acesso e Protocolo de Autorização de Uso 

4323 0813 2295 6700 0186 5500 0000 0063 7610 0007 1540 

DESTINATARIOlRI:MLTLNTL 

Nome/Razão Social ¿Nome Fantasia: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAARES L.TDAj 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

1432.30193/46130 

CNPJiCPF 

13.229.567/0001-86 

CPL 

Data da Emissão 

24/08/2023 
Endereço 

AVENIDA VINTE: I UM DF ABRIL, N° 515 
Município 

Barao de Cotegipe (99.740-000) 

INFORMAçÕEB DO L~CAkDE ENTREGA 

Fone/ias 1 OF 

(54) 3523-152-9 RS 

Nome: 

End.: 

Bairro/Distntu 

CENTRO 
Inscrição Estadual 

1700009610 

Bairro: Cid.: 

FATURA Forma do Pgto: A PRAZO 
1. 09/10/2.023 R$ 5851,53 2. 2.4/10/2.023 R$ 5851,53 

Data de Saida/F:ntrada 

24/08/2023 
Hora de Saida 

16:20 

CALCULO DO IMPOSTO
Base de Cálculo de ICMS Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST Produ;n 

3.065,42 I 521,12 

Valor Total dos 

14.887,241 1.280,01 I 10.423,05 

Valor do Frete 

0,00 
Valor do Seguro 

0,00 

TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS 
Ramo Social 

Endereço

----- 

--- — -- — — 

Quantidade Espécie 

0,001 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

I Desconto Oulras Despesas / Acréscimos I Valor do IPI Valor Total da Nota 

0,00 0,00 0,00 11.703,06 

i Marca 

Frete por Conta 
2. •• Destinatario 

Município 

~ Placa UF 1CNPJ/CpF

IJF: Inscrição E:Stadual 

Numeração I Peso Bruto Peso liquido 

0,000 0,000 

VALOR VALOR BASt: VALOR AL(QUOTAS 
NCM/CSOSN CFOP UND OTDE:. UNITÁRIO DESC. TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

603 I FRALDA GERIATRICA XXG SENIOR LIFE PLUS (Loto; 2323) 
426; (BaseMr ST RS 4.227,91 - 752.486,40) 

96190000 1.401 I UN 12.070,0014 1.434 0,0~( 2.9601 870.5j 148.0 1~ 

225 I FRALDA DESC. INFANTIL. P LIFE KIDS (JARDIM 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 2301) 
486; (BaseMr SIRS 783,49 - 69.717,60) 

226 IFRAL.DA DESC INFANTIL M LIFE KIDS (VENEZA 96190000 l 11.401 11N x4.020,00 0,554 0,0 2.211,04 650,2 110,54 1~ 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 
(Lote: 2301) 
87, (BaseMr SIRS 3.157,97 - 1.091.510,40)

228 1f'RAL.DA DESC. INFANTIL G LIFE KIDS (VE:NE:/.A 96190000 J I1.401111N 1 4.020.o00I 0.57 0,01 ~ 2.291,41 673.94 114,5 1{ 
DISTRIBUIDORA DE. PRODUTOS I IOSPITAL.ARES L.TDA) 
(Lote: 2.301) 
68; (BaseMr SIRS 3.2.72,81 - 1.131.228,00)

224 I FRALDA DESC. INFANTIL. XG LIFE KIDS (JARDIM 96190000 T l 1.401_ iJN 
_ 

1 4.020,0014 0.604^^  0,0(~ 2.412,04-  709,3' 120.5 1 
DISTRIBUIDORA DE: COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 23051 
62; (BaseMr SIRS 3.445,06 - 1.190.764,20) 

CALCULO DO ISSQN 

Inse. Municipal Valor Total Serviços 

0,00 

pA~oS ADICIONAIS 

Base ISSQN 

0,00 

Valor ISSQN 

0,00 

96190000 I ,1.401 UN I 1.035,0014 0,53~ O,Õ(4 548,54 161.3 27,45 .1:4 

RETENÇÕES 

EIS RS 

0,00 
COFINS RS 

0,00 1CSI.l. R$ IRRi RS 

0,00 0,00 
PRE:V. SOCIAL. 

0,00 
Reservado ao fisco 

1.401 -• R$ 10.423,05Imposto retido por ST. Contribuinte Substituto optante pelo Simples Nacional, valor presumido desse débito, calculado na forma do livro III, 

Titulo III, Capitulo I, Secao I, Art. 15- Nota 2 do RICMS-RS Base ST R$ 14.887,24 Valor ST R$ 1.2.80,01 Valor Aproximado dos'T'ributos R$ 1.401,89 Fonte: 

IBPT;F orma Pgto: ;110/DEPOSITO BANCARIO - R$ 11.703,06:Vendedor:SUPORTE NETO SOL.000ES;CodCli:2.057;Pedido: 1087 Data: 24/08/2.023::. Livro I. Art 23 

Inciso E_XVI do RICMS;BANCO DO BRASIL.: AGENCIA: 0132.5 CONTA: 63.010.1;CIIAVE F'IX: 13.229.56//0001•-86:SICREDI AG: 0211- CON'T'A: 37801.9;Icros 

rav-. 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS FIOSPI'TAL.ARE:S LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NF no valor de RS 11.703,06 Indicada ao 
Lado (Nome Recebedor: VENEZA DISTRIBUIDORA DE= PRODUTOS IIOSPITAL.ARES LIDAI 

Data de Recebimento 

C0F6ERCIODE?RCDUTOS 
HOSPITN1aRES ITDH 

Identificação e Assinatura do Recebedor 

N F-e 

N° 6376 
Série: 0 

KANIA COMERCIO UF; PRODUTOS 

rt'F> Ii . . 

DANFE 4323(:1~ ~13:'2 k;7 00i110b551Jl.II..IL7CIIJ0U63•r'G1 00007154):) 

t i,t.:O [1i1 
N° 6376 

Série: 0 

F'g 2/2 

Natureza 1.401••VE/NDA DE: PRODl1CAO SUJEITA A suBsTIrUICAo TRIBUTARIA 

Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1100011305 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

II : Subst. Trib. CNPJ 

41.836.56//0001-80 

1111 I I II i 
Chave de Acesso e Protocolo de Autorização de Uso 

4323 0813 2295 6700 0186 5500 0000 0063 7610 0007 1540 

1432.30193/46130 

i 
Norne/Rarão Social (Nome Fantasia: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
5 

Endereço 

AVENIDA VINTE E UM DE: ABRIL., N° 515 
Município 

E3arao de Cotegipe (99./40•000) 

INFORMAÇÕES 00 LOÇAL-DE ENTREGA 

Nome: ---- 

I:nd: 

FATURA Forma de Pgto: A PRAZO 

1. 09/10/202.3 R$ 5851.53 2. 24/10/2023 RS 5851,53 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Base de Calculo de ICMS Valor do ICMS 

3.065,42 

Valor do Frete Valor do Seguro 
1 

Desconto 

0,00 
_ 0,001 

Fone/F:ax 

(54) 3523 1529 

Bairro: 

UF 

RS 

CNPJ/CPF 

13.229.567/0001-86 
Data da Emissão 

24/08/2023 
Bairro/Distrito 

CENTRO 
Inscrição Estadual 

1700009610 

Cid.: 

Data de Saida/Entrada 

24/08/2023 
flora de Saida 

16:20 

TRANSPORTADORA/VOLUMESTRANSPORTADOS 

Razão Social 

Endereço 

Quantidade 0,001 
CÕDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

Recolhido Anteriormente por Substituicao Tributraria,; 

Base de Cálculo de ICMS ST 

521,12 14.887,24 

I specu: 

PMLC -MA,CPL 
Folha: 
Rubrica: 

0,00 

Outras Despesas / Acréscimos 

0,00 

Frete por Conta 

2 - Destinatario 

Município 

Valor do ICMS ST 

1.280,01 

Valor do IPI 

0,00 

Valor Total dos Produtos 

10.423,05 
Valor Total da Nota 

11.703,06 

Placa _ T UI 1CNPJ/CPI 

UF 

Marca Numeração 

Inscrição Estadual 

Peso Bruto 

0,000 IPeso Liquido 

0,000 

VALOR VALOR BASE VALOR ALIQUOTAS 
NCM/CSOSN CFOP UNO QTDE. UNITÁRIO DESC. TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

~ 

• 



Natureza 

Operação 

Recebemos de KANIA COMERCIO DF PRODUTOS HOSPITALARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NI no valor de RS 795,24 Indicada ao Lado 
(Nome Recebedor: VENEZA DISTRIBUIDORA DL PRODUTOS HOSPITALAREiS LTDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

KAN.IA COMERCIO DE PRODUTOS 

-LN 99.04„-- .,... 

DANFE 

Sai. 1 
0 

N 6379 

~CMEl9J0DE?E0DUT0S série: o 
i10SPITALARESIT0A  Pg 1/2 

1.401-VENDA DE PRODLJCAO SUJEITA A SUBSTITLJICAO TRIBUTARIA 

NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1700011305 
II Subst. Trib. 1 CNPJ 

41.836.567/0001-80 

DEST I N ATARIO/R LMETENTE 

Nome/Razão Social (Nome Fantasia: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSI'ITAI.ARE:S LTDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

N F-e 

N° 6379 
Série: 0 

4;3130~31322956'100U1865:~I:i[)Qg0U0U63791ü00U/7'i i t 

1111 III II I Pv11it:3 i -MA CPL 
Fo ha: _ 
Rubrica 

Chave de Acesso e Protocolo de Autos/ação ao Uso 

4323 0813 2295 6700 0186 55OO 0000 0063 7910 0007 1577 

143230196384084 

CNPJ/CPI' 

13.229.567/0001-86 
Data da Emissão 

28/08/2023 
Endereço 

AVENIDA VINTE_ E_ UM DI ABRIL., N° 515 
Municipïo 

E3arao de Cotegipe (99.740-000) 
INFORMAÇÕELPO LOCAL _DE_ENTREGA 

Nome: 

End.: 

FATURA Forma do P, to: A PRAZO 

1. 27/09/2023 R$ 295,24 

cALCu40 DO IMPOSTO 

Base de Cálculo dr. ICMS 

77,33 

Valor do Frete 

0,00 

Valor do ICMS 

Valor do Seguro 

0,00 

TRANSPORTADORALVOJ.VMES TRANSPORTADQS 
Razão Social 

Fone/Fax 

(54) 3523-152.9 
UF 

RS 

Bairro/Distrito 

CENTRO 
Inscrição Estadual 

1700009610 

Bairro: Cid.• 

Base de Cálculo de ICMS ST Valor do ICMS ST 

13,151 375,56 

Desconto 

0,00 

Endereço 

Quantidade 

0,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

266 1 FRALDA GERIATRICA P SENIOR LIFE PLUS (tolo; 2305) 96190000 I 1.401 UN~~ 30,004 T  0,994 0,0t~ 29,7 s `~ 1,4 1'~ 
481; (BaseMr SIRS 42,42 - 109,50) 

264 "1 FRALDA GERIATRICA M SENIOR LIFE PLUS (Loto: 2.303) 
482; (BaseMr ST RS 44,13 - 113.70) 

263 1 FRALDA GERIATRICA G SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2305) 
483; (BaseNlr ST RS 47,56 - 17.2,70) 

585 I FRALDA GERIATRICA XG SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2315) 
(BaseNlr ST R$ 52.70 - 135,90) 

603 1 FRALDA GERIATRICA XXG SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2323) 
42.6; (BaseNlr SIRS 58,27 - 150,30) 

225 1FRAL.DA DE/SC. INF=ANTIL P LIFE KIDS (JARDIM 96190000 T-11,401,í1N 1 45,004 0.51-4 0,04 22,9 6,74 1,15 if 
DISTRIBUIDORA DL COSMÉTICOS L.TDA) (Lote: 2301) 
486; (BaseNlr SIRS 32,78 - 126,90) 

226 IFRAL.DA DISC INFANTIL. M LIFE KIDS (VENEZA 
DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS HOSPITALARES LIDAI 
(Lote: 2.301) 
87: (Base/Vir ST R$ 22.71 - 58,50) 

Outras Despesas / Acréscimos Valor do IPt 

0,00 

32,29 

0,00 

Data dc Saina,E itraria 

28/08/2023 
Hora r,r S, iaa 

17:46 

Valor Total dos Produtos 

Valor Total da Nota 

Frete por Conta 
2 •• Destinalario 

Municipio 

Placa 

Espécie 1 T Marca - fNumeração 

VALOR VALOR BASE VALOR ALÌQUOTAS 

NCM/CSOSN CFOP UND QTDE . UNITÁRIO DLSC. TOTAL. ICMS ICMS ICMS IPI 

L1F 

Jul  1CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual 

Peso Bruto 

0,000 

262,95 

295,24 

Peso Liquido 

0,000 

228 IFRAL.DA DESC. INFANTIL. G LIFE KIDS (VENEZA 
DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS IIOSPITAL.ARES LTDA) 
(Lote. 2301) 
68: (BaseNlr ST R$ 23,57 - 60,90) 

224 1 FRALDA DL Sc. INFANTIL XG L.IF:E KIDS (JARDIM 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA) (Loto: 2305) 
62: (BaseNlr ST R$ 2.4,85 - 63,90) 

644 1 FRALDA INFANTIL XXG LIFE KIDS (Lote: 2303) 
487; (BaseNlr SIRS 2.6,57 - 68,70) 

CALCULO DO ISSQN 

96190000 "J"]1.401 ]UN 1 30,004 1.03 0' 3'õ 30,9 9.0 1,5.1 1'r1^ 

96190000 J J 1.4011 LJN T 30,00( 1,114 O.õ4 33.34 9,74 1.64 1~ 

96190000 I ~ 30,004 1.234 0.0~ 36,94 10.84 1,841 i4 

96190000 1 11.401 UN I 30,004 1.36q 0,0(1 40,84 12,0(1 2.041 11 - 

96190000 1 11.401 1 t1N T 30,004 0.534 0,0 15,94-  4,64 0,74 14 

96190000 Ĵ 11.401 1 UN -1 30.004 ' 0.554.`"-  0,04 ^ 16,54^  _- 44  0.84 
_ ..

14

96190000 1 
11.401 UN 1 30,004 0.58' O,0C1 17,44 5,1 ' 0.i[ 14 

nsc. Municipal Valor Total Serviços Base ISSQN 

0,00 0,00 

Valor ISSQN 

0,00 

96190000 

RETE NÇÒE:S 

PIS R$ 

0,00 

1 11.401] UN ' T 30,00a 0,62. O,Od 18,6 5,41T 0,931 14 

COE INS RS CSL.L. R$ IRRFF RS 

0,00 0,00 0,00 

PRE/. SOCIAL. 

0,00 

Reservado ao Fisco 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE: PRODUTOS HOSPITALARES LIDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de RS 2.95,24 Indicada ao Lado 
(Nome Recebedor: VE:N1?..A DISTRIBUIDORA DEI PRODUTOS F1OSPITAL.ARF.S L.TDA) 

Data de Recebimento ( Identificação e Assinatura do Recebedor 

KANIA COMFI2CZO Ub: PRODUTOS 

. . a>-, . Se;7; il00i-•sc 7o/n0:13ü.`: 

COMERCIO DE ?P0DU ipS 
H0SPIT.ALA.RES LT01+ 

N F-e 

N° 6379 
Série: 0 

DANFE 432.3081 3229567f:ll:jll7 : F l.jfll:;l(1(1(1(:II`I637 r{71l(lfl(lylrí•'7 

sai. 7 
0 

N° 6379 

Série: 0 

Pg 2/2 

Natureza 1.4O1-VENDA DEi PRODt1CAO SUJEITA A SLIBSTITU(CAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1100011305 
IF. Subst. Trib. CNF'J 

41.836.567/0001-80 

i III III II i 1111 
(. have de Acesso e Nrotocolo de Aulornzaçao de Uso 

4323 0813 2295 6700 0186 5500 0000 0063 791O OOO7 1577 

DE'STIN ATAR IO/RE:MLTE NTE: 

Nume/Razão Social (Nome Ian/no a: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAL ARES I T DA I

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

143230196384084 

E:ndereçu 

AVENIDA VIN'T'E: E: UM T)E: ABRIL., N° 515 

,NPJ/CPF 

13.229.567/0001-86 

Bairro/Distrito 

CENTRO 
Municipio Fone/Fax OF 

Barao de Cotegipe (99.140--000) (54) 3523-1529 j RS 

INFORMAÇÕLS DO LOCAL DE: E:NTREUA 

Nome: 

End: 

FATURA Forma de Pgto: A PRAZO 

1. 27/O9/2O23 R$ 295.2.4 

CALCULO DO IMPOSTO 

Base de Cálculo de ICMS Valor do ICMS 

77,33 13,15 

Valor do Frete 

0,00 
Valor do Seguro 

0,00 
Desconto 

0,00 

TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS 
Raz,io Social 

Endereço 

Quantidade Especo: 

0,00 

Inscrição Estadual 

1700009610 

Data da Emissão 

28/08/2023 
Data de SaidaiEnlrada 

28/08/2023 

Bairro: Cid.: 

Hora de Saida 

17:46 

Base de Cálculo de ICMS ST Valor do ICMS ST 

375,56 

Outras Ucspesas / Acréscimos Valor do IPt 

0,00 

Frete por Conta 
2 •• Destinatario 

T Placa 

Municipio UF= 

Valor Total dos Produtos 

32,29 

Valor Total da Nota 

O,OO 

262,95 

295,24 

I UF JCNPJ/CPF 

Inscrição Estadual 

Marca Numeração Peso Brulo Peso Liquido 

0,000 0,000 

VAI.OR VALOR BASE VALOR ALIQUOTAS 
CÓDIGO DESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN CFOP UNO QTDF.. UNITÁRIO DESC. TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

DADOS ADICIONAIS 

1.4O1 - R$ 262,951mposto retido por ST. Contribuinte substituto optante pelo Simples Nacional, valor presumido desse débito, calculado na forma do livro III, Titulo 
III. Capitulo I, Secao I, Art. 15 •• Nota 2 do RICMS••RS Base ST R$ 375,56 Valor ST R$ 32,29 Valor Aproximado dos Tributos R$ 35,37 Fonte: IBPT;Forma 
Pgto: ;11O/DEPOSITO BANCARIO R$ 295,24;Vendedor:SUPORTF NETO SOL.UCOEES;CodCIi:2O57;Pedido: 1O9O Data: 2.8/O8/2O23;;. Livro I, Art 23.. Inciso LXVI do 
RICMS;BANCO DC) BRASIL.: AGENCIA: O1325 CONTA: 63.O1O--1;CE LAVE: F'IX: 13.2.29.567/OOO1-86;SICREDI AG: O217- CONTA: 378O1-9;Icros Recolhido 
Anteriormente por Substituicao Tributraria,; 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: ~~ 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE: PRODUTOS HOSPITALARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de RS 516.69 Indicada ao l ado 
(Nome Recebedor: VÉNEZA DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS I1OSPITAL.ARES LTDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

N F-e 

N° 6387 
Série: 0 

CC1dERC10 Uf ?I?CDUTJS 
11DSPITAIAIES LTDA 

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS 

'tiPJ/C'PF :. 71.8.ib.S87/i)001--r 
0/ill

AV ,7UJF. TUü5I, 1.'N 99. -'4n-0 :'. ~t:ro _ir: 
~otegipe/Rt7 

DANFE 432301)1322856700018655(.)QQ(lUQflU638710QOQ716`i:: .: 

sar, t 
0 

I . 
j

N° 6387 

Série: 0 

Pg 1/2 

Natureza 1.4O1-VENDA DE? PRODUCAO SUJEITA A SUBSTITUICAO TRIBLITARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1/00011305 

DESTINATARIO!RI.MLTLNTE 

Nome/Razão Social (Nome Fantasia: VFNE_ZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAI.ARIiS LTDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

IF Subsl. I rib. CNPJ 

J 41.836.56//0001-80 

i II i i i i i i t 
Folha: 
Rubrica: 

Chave de Acesso e Protocolo de Autorização de Uso 

4323 0913 2295 6700 O186 55OO 0000 0063 8710 0007 1653 

1432302.15560/ 19 

CNPJ/CPI 

13.229.567/0001-86 

biA CPL 

~ 

Data da I naissao 

21/09/2023 
Endereço 

AVENIDA VINTE E UM DEI ABRIL, N°515 
Município 

  — ~ 
^ 

- - 
UI'

E3ARA0 DE_ C0TEGIE'E (99.740-000) Ilone/Fax 

(54) 352.3 152.9 1 RS 
INFORMAÇÕES_DO_LOCAL-DE  ENTREGA 

Nome 

End.: 

FATURA Forma dc P ,to; A PRAZO 
1. 28/09/2023 R$ 576,69 

Ç <1t.CUl 9 DO IMPQSTO 
Base de Cálculo de ICMS Valor do ICMS 

151,051 

Bairro: 

Base de Cálculo do ICMS ST 

25,68 733,58 

Valor do Frete Valor do Sequro Desconto 

-- 0,00 - - 0,00
TRANSPORTADORANOLUME:S TRANSPORTADOS 
Ralao Social 

Endereço 

Quantidade Espécie 

0,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

Outras Despesas / Acréscimos 

0,00 0,00 

1  Marca 

Frete por Conta 
2 • Destinatario 

Municipio 

I Placa 

NCM/CSOSN CFOP UND 

266 1 FRALDA GERIATRICA P SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2305) 
481; (BaseNlr ST RS 82,27 - 42.4,80) 

264 I FRALDA GERIATRICA M SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2.305) 
482; (BaseMr ST RS 85,70 - 442.,20) 

263 - 1 FRALDA GERIATRICA G SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2311) 
483: (BaseNlr ST RS 92,55 - 477,00) 

96190000 I 11.401 1 UN 

585 I FRALDA GERIATRICA XG SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2315) 
(BaseNlr ST R$ 102,84 - 530,40) 

96190000 1 11.401-1 UN 

603 I FRALDA GERIATRICA XXG SENIOR I.IF E F'L.US (Lote: 2.315) 
42.6; (BaseNlr ST R$ 113.98 - 588.00j 

96190000 F 11.401 1U'

225 1 FRALDA DESC. INFANTIL P LIFE KIDS (JARDIM 
DISTRIBUIDORA DE. COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 2.301) 
486; (BaseNlr ST RS 64,71 - 497,70) 

96190000 1 11.401 11N 

226 IFRAL.DA DESC INFANTIL M LIFE KIDS (VENEZA 
DISTRIBUIDORA DI' PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 
(Lote: 2301) 
87; (BaseNlr ST R$ 44,56 - 230,40) 

96190000 1 11.401111N 

- 11.4011 228 I FRALDA DE:SC. INFANTIL. G LIFE KIDS (VENEZA 
DISTRIBUIDORA DO i PRODUTOS HOSPITAI.ARF.S LTDA) 
(Lote: 2.301) 
68: (BaseNlr ST R$ 46,28 - 2.38,80) 

96190000 UN 

1 11.401 I UN224 ]FRALDA DESC. INFANTIL. XG LIFE KIDS (JARDIM 
DISTRIBUIDORA DE' COSMETICOS LTDA) (Loto: 2301) 
62; (BaseMr ST R$ 48,85 - 252..00) 

96190000 

644 1 FRAI.DA INFANTIL. XXG LIFE KIDS (Lote: 2301) 796190000 
487, (BaseNlr ST RS 52,28 - 270,00) 

1 11.401 1 UN 

- 

Bairro/Distrito 

CE :N'TR0
Inscnção Estadual 

1700009610 

CAI.: 

Valor do ICMS ST 

Valor do IPI 

{(JF

INum O
- 

Dava dc Saicxt itrar'a 

21/09/2023 
Iinri c:i: S~ina 

09:43 

Valor Total dos Produtos 

63,O9 513,60 
Valor Total da Nota 

O,OO 576,69 

UI jcNPJ/CPI

Inscrição F:sladual 

Peso Bruto 

0,000 jPeso liquido 

0,000 

VALOR VALOR EIASE VALOR ALIQUOTAS 
OTDE. UNITÁRIO DE SC. TOTAL. ICMS ICMS ICMS IPI 

96190000 {] 1.401 UN T 60,00 0.964 0.0~If ~ 57,64 16.94 - - 2,881 - 14 

96190000 f"] 1.401 1 UN 1 60,001 1,001 0,0fI 60,0 17,64 3.041 1'i1 

cALCULO DO ISSQN  

lese. Municipal Valor Total Serviços 

0,00 
Rase ISSQN 

0,00 

Valor ISSQN 

0, 00 

RETENÇOES 

PIS RS 

0,00 
COTINS RS 

0,00 

1 60,00 

1 60.004 

1.o84--- m.04...— ~  19~.T_- 
3.24 

. 

;:T

?.1.14 
-_- 3.6C1--- ~,r-- - -• 

1 -  60,001 
-. 

1,334 0.0(I 79,84 23.44 3.95r 14 

T 9o,00(1 0.505 O,Õ~ 45,0(1 13.2j 2.1` - 1'{ -  - 

1 60.00 9 a 0,52 0,0 1 
~-_ .-----d------ 

31,2 
~~ 

9.1 
~ 

1 5f 

1 60,004 0.544 0.04I 32.44 9.51 1.6?I 11 

1 60.001 0.511. - - Õ.O[1 - 34,211 10,0 /1 

T'004''  -- õ 
s14_

-- 0,0d --- 36,64 10,74 -- 1.8 — --

CSt.I. R$ IlRF= RS PRE:V. SOCIAL. Reservado ao fisco 

0,00 0,00 0,00 i 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAI.ARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de RS 576.69 Indicada ao Lado 
(Nome Recebedor: VLNEi?.A DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS HOSPITAI.ARE:S LTDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

N F-e 

N° 6387 
Série: 0 

KANIA COMSRCIO DF: PRODUTOS 

'iJP.I/C'1'F' n'" •+ i .G.ir. .567/lln()i - 170/0011305 

.:7/ '.;F. Tl,., - , . . . .-rl.]r '-::,,-, 1c 

CG'6`tnUp )E PFOD! ITOS 
aOSPtfALARES LTDA 

DANFE 

t 
0 

CSnt.:U J 

N° 6387 

Série: 0 

P9 2/2 

Natureza 1.401-VENDA DEi F'RODUCAO SUJEITA A SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual IEi Subs/. Tdb. 

1100011305 
CNPJ 

41.836.567/0001 ••80 

4.323091 

I III 
;;';' rÌrï(yrrn(;11 11,:;i;Fr5n(:InnnnnElF 3CJ71 Onl:ll:); 1 f C III II i 1111 

Chave de Acesso e Protocolo de Autonzaçao de Uso 

4323 0913 2295 6700 0186 5500 0000 0063 8710 0007 1653 

DESTINATÁRIOIREMLTE:NTE: 

Nome/Razão Social (Nome Fantasia: VENEiZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

143230215560119 

CNPJ?CPF 

13.229.567/0001-86 
Data da Emissão 

21/09/2023 
Endereço 

AVENIDA VINTE E. 11M DI AE3RIE., N° 515 
Municipio tone/Lao JUL 

E3AI2l`.O E)E CO'TE:GIE'E: (99.740 000) (54) 3523 1529 I RS 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

INFORMAÇOE'S DO LOCAI. DE E:NTRE:t;A 

Nome: 

End.' 

FATURA Forma de Pgto: A PRA/O 

1. 28/09/2023 I/S 5.6,69 

CALCULO DO IMPOSTO 

Base de Cálculo de ICMS 

151,05 

Valor do Frete 

Valor do ICMS 

Inscrição Estadual 

1700009610 

Bairro: Cid: 

Base de Cálculo de ICMS ST 

25,68 733,58 

Valor do Seguro Desconto Outras Despesas / Acréscimos 5 P 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 

TRANSPORTADORA(VOLUME.STRANSPORTADOS 

Razão Social 

firidereço 

Quantidade Espécie 

0,00 
JMarca 

Frete por Conta 
2 Destinalario 

Municipio 

Data de Saida/Entrada 

21/09/2023 
Hora de Saida 

09:43 

Valor do ICMS ST 

63,09 

Valor do IPI 

0,00 

I Valor Total dos Produtos 

513,60 
Valor Total da Nota 

576,69 

Placa  l l ~ 1CNPJ/CPF~

CÓDIGO DESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN CFOP UND 

DADOS ADICIONAIS 

llF: Inscrição Estadual 

Numeração Peso Bruto 

0,000 
Peso liquido 

0,000 

VALOR 
QTDE. UNITÁRIO 

VALOR 
DESC. TOTAL 

BASF. VALOR 
ICMS ICMS 

ALIQUOTAS 
ICMS IPI 

1.401 l/$ 513,601mposto retido por ST. Contribuinte substituto optante pelo Simples Nacional, valor presumido desse débito, calculado na forma do Livro III, Titulo 
III. Capitulo I, Secao I, Art. 15.. Nota 2 do RICMS••RS Base SI R$ /33,58 Valor SI R$ 63,09 Valor Aproximado dos Tributos R$ 69,08 Fonte: IBP'T;Forma 
Pgto: ;110/DE POSITO BANCARIO •• R$ 5/6,69;Vendedor:SUPORT[ NETO SOL.UCOES;CodCIi:205l;Pedido: 1098 Data: 21/09/2023;;. Livro I, Art 23 •• Inciso L.XVI do 
RICMS:BANCO DO BRASIL.: AGENCIA: 0137.••5 CONTA: 63.010 1;CIIAVE: PIX: 13.229.567/0001.86:SICREDI AG: 0217.. CONTA: 37801.9;Icros Recolhido 
Anteriormente por Substituicao Tributraria.; 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de RS 3.452,/6 Indicada ao lado 
(Nome Recebedor: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

KANIA COMF:RCIO DE PRODUTOS 

1'tl/0011305 

, -;1 t •.f= 

Cotegil)r-:; 

DANFE 

Sai. 1 

E fnt :r) [01
N° 64OO 

C0NERC+0 DE ~Fi3DJTúç Série: o 
ii0SPEEALA12ES LTD/l   Pg 1/1 

Natureza 1.4O1-VENDA DE PRODLICAO SUJEITA A SLJBSTITLJICAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1!00011305 
II SiU:St. T'ih. CNPJ 

41_836.567/0001 ••80 

N F-e 

N° 6400 
Série: 0 

43231 I:113229Eàfì101]t)1 8fì5(:IQUOf1QpQ94I:U:)1 )::I[il:jll,' 1

IR III II NIJ.N 
Folha: 

Chave de Acesso e Protocolo de Automação de !u b rica: 

A CPL 

4323 1O13 2295 67OO O186 55OO 0000 OO64 0010 OOO7 1789 

DESTINATÁRIO/REMETENTE: 

Norne/Razão Social Nnnu, f aviasia VI Nl-/:\ UISTRIE3UIDORA DE: PRODUTOS HOSPITAL ARES LTDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
S 

14323022122 f62) 

CNPJ/CPF 

13.229.567/0001-86 
Data da Emissão 

03/10/2023 
Endereço 

AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL, N° 515 
Municipio 

EIARAO DE COTEGIPE (99.740-000) 
INFQRMAÇÕES Do LOCAL DE ENTREGA 

Nome: 

End.: 

FATURA Forma dc Pgto: A PRAZO 
1. 18/11/2023 R$ 1726,38 2. O4/12./2O23 R$ 1726,38 

Bairro/Distrito 

CENTRO 
E one/Faz I UE Inscrição Estadual 

(54) 352.3-152.9 _ - J RS - 41700009610 

Bairro: Cid.: 

Cl1LCULO DO IMPOSTO 

Base de Cálculo de ICMS Valor do ICMS Base do Cálculo de ICMS ST Valor do ICMS ST 
9O4,39 I 153,751 4.392,191 

Valor do Frete Valor do Sequro Desconto Outras Despesas / Acréscimos Valor do IPI 

O,OO O,OO 0,00 0,00 

TRANSPORTADO_RA_/VOLUMESTRANSPORTADOS 
Razão Social 

Endereço 

Quantidade Espécie 

0,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

263 ]FRALDA GE:RIATRICA G SENIOR UF'E PLUS (Lote: 2311) 96190000 1 11.401 UN 1 1.800.004 1.t O.o4 2.052,04 603,41 102.,51 14 
483; (Base/Vlr ST RS 2.930,87 - 453.600.00)

262 ]FRALDA GERIATRICA EG VENEZA (Lote: 2.315) (BaseMr 96190000 1 11.4011 UN 1 812,004 1,26r 0,04 1.023,14 300,94 51.( ^  1Tj 
ST RS 1.461,32 - 102..019.68) 

,CA4gU4O DO LSSI~N 

Insc. Municipal Valor Total Serviços Base ISSON Valor ISSON 

Jt;ca 

E role por Conta 
2 Destinalario 

377,64 

O,OO 

Da;a dr, Saiaa E r lrada 

03/10/2023 
Hora cc Saida 

15:48 

Valor Total dos Produtos 

3.075,12 
Jalor Total da Nota 

---- ----~ 
Placa UI 1CNPJ/CPF'. .

Município jill  I Inscrição Estadual 

1 Jmeroçâo Pcso Bruto 

0,000 

3.452,76 

I_ E'es; o Liquido 

0,000 

VALOR VALOR BASE: VALOR ALIOUOTAS 
NCM/CSOSN CFOP UNO OTDE. UNITÁRIO DESC. TOTAL. ICMS ICMS ICMS IPI 

0,00 

DADOS ADILDNAIS 

U.0U 11O,OO 

RETENÇÕES 

PIS RS COE INS RS CSI.t. R$ R12E RS PREiV. SOCIAL. Reservado ao fisco 

0,00 0,00 0.00 (/,00 0,00 

1.401 •• R$ 3.O75,12.Imposto retido por SI. Contribuinte substituto optante pelo Simples Nacional, valor presumido desse débito, calculado na forma do Livro III, 
titulo III, Capitulo I, Secao I, Art. 15 -Nota 2 do RICMS RS Dase ST R$ 4.392,19 Valor St R$ 3/7,64 Valor Aproximado dos 'tributos R$ 413,6O Fonte: 
IE3PT;Forma Pgto: ;110/DEPOSITO E3ANCARIO- R$ 3.452.,76:Vendedor:SLJPORTE NETO SOLUCOES;CodCIi.2O57;Pedido: 1111 Data: O4/1O/2.O23;;. Livro I, Art 2.3 
Inciso LXVI do RICMS;UANCO DO BRASIL: AGENCIA: 0132.5 CONTA: 63.010.1;CHAVE PIX: 13.2.29.56//0001.86;SICREDI AG: 0217 • CONTA: 3/801.9;Icros 
Recolhido Anteriormente por Substituicao Tributraria,; 



Recebemos de KANIA COMERCIO DF PRODUTOS HOSPITAL ARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de RS 11.703.06 Indicada ao 
Lado (Nome Recebedor: VEENE?A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

CC61EfiGO DE ?R0DUT0S 
Ii0SP:iALAaES LTDA 

KANIA COMERCIO DF; PRODUTOS 

CNPJ/CPF n" 1.836. 567/00111-80 170/0011305 

AV J(iSE TU SI, lYN 99.740-G0ti Razao de 
Cutegipa/RS 

DANFE 

F=nt.:o Il 11

N 6376 

Série: 0 

Pg 1/2 

Natureza 1.4O1-VENDA DE PRODLJCAO SUJEITA A SIJBSTIT111CAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1/00011305 
IF Subs). Trih CNPJ 

41.836.567/0001.80 

N F-e 

N° 6376 
Série: 0 

i II 
:,;'lllil)1 ()l'`.)`iI.IfEI.if:ll:lllll I 

lV A CP.

Folha. 
Rubrica: 

Chave de Acesso e Protocolo de Autorização de Uso 

4323 0813 2295 6700 O186 5500 0000 0063 7610 OOO7 1540 

DESTINATARIO/RE:METE:NTL 

Nurivu/Raiáo Social Noinc Fantasia VFNF/A DISTRIBUIDORA DF PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço 

AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL, N° 515 
Municipio 

E3ARAO DE COTEEGIE'E (99.740-000) 

INFORMAÇÕESDO LOCAL DE ENTREGA 

Nome: 

End.: 

Fone/Faz 

(54) 3523.1529 

Bairro 

UI 

RS 

FATURA Forma de Pgto: A PRAZO 
1. O9/1O/2O23 R$ 5851,53 2. 24/1O/2O2.3 RS 5851,53 

CÁLCULO .DOEMPOSTO 

Base de Cálculo de ICMS Valor do ICMS 

3.065,42 I 

Valor do Frete 

0,00 
Valor do Seguro 

0,00 

TRANSPORTADORANOLUMES_TRAN_SP_O_R_TADOS 

Razão Social 

Desconto 

143730193/46130 

CNi'J-(;i'f 

13.229.567/0001-86 

~LS~lOCH~~R.i. 

l)ltl ill f rni :S%scì 

24/08/2023 
BairroiDislrito 

CEN'T'RO 
Inscnçáo Estadual 

1700009610 

Cid.: 

Base de Cálculo de ICMS ST Valor do ICMS ST 

521,12 14.887,24 1.280,01 

0,00 
Outras Despesas / Acréscimos Valor do IPI 

0,00 

Endereço 

Quantidade 

0,00 

Espécie Marca 

Frete por Conta 

2. •• Destinatario 

Municipio 

CÓDIGO DEESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN 

603 1 FRAL.DA GEERIATRICA XXG SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2.315) 9619OOOO 
426: (BaseNlr ST RS 4.227,91 - 752.486.40) 

225 I FRALDA DESC. INFANTIL P LIFE KIDS (JARDIM 96190000 
DISTRIBUIDORA DF COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 2.301) 
486, (Base/Vir ST RS 783,49 - 69.717,60) 

226 1 FRALDA DESC INFANTIL. M LIFE KIDS (VENE'LA 9619OOOO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAI 
(Lote 23O1) 
8/: (BaseNlr ST RS 3.157,97 - 1.091.510,40) 

228 1 FRAL.DA DESC. INFANTIL. G LIFE: KIDS (Vt:NEEZA 9619OOOO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAI 
(Lote' 2301) 
68, (BaseNlr ST RS 3.272.81 - 1.131.22.8,OO) 

224 ]FRALDA DESC. INFANTIL XG LIFE KIDS (JARDIM 9619OOOO 
DISTRIBUIDORA DE, COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 2301) 
62: (BaseNlr ST R$ 3.445.06 - 1.190.764,20) 

CALCULO DO ISSQN 

Insc. Municipal Valor Total Serviços Base ISSON Valor ISSQN 

0,00 O,OO ][o.OO 

DADOS ADICIONAIS 

IPluca 

Numeração 

Desde Sacia '1 iliac:, 

24/08/2023 
Hora si Saida 

16:20 

Valor Total dos Produtos 

10.423,05 
Valor Total da Nota 

0,00 11.703,06 

UI CNPJ.CI') 

IIF- Inscrição Estadual 

Peso Bruto 

VALOR VALOR 

CFOP UND QTDF.. UNITÁRIO DISC. TOTAL 

Peso Liquido 

0,000 0,000 

BASE VALOR ALÍQUOTAS 

ICMS ICMS ICMS IPI 

n 1.401 1 UN 1 2.070,0001 '.431 ' 11 ' 11 EL70,5 148.0t~ 11

I 11.401 1 UN 1 1.035,000 0.53(1 0.00
- 

' ã f -161,3D 71A~ 1 d 

I 11.40111JN 14.020.000~ C.S51 0.0(1 2.211,01 650,24 

1^ 
11.4011t1N 1 4.020.000 - 0,S/t1 

,10.54 1T - 

'1.0iI 
2.291,41 • 673,9( 114.50 'T4'

T- -1 1.401 111N 1 4.020,000~ - 0.601 
-. - 

O.OC1 - 2.412,01 /09,3',1 140.54 - t r1-

RETCNÇQ[S 

PIS RS COFINS RS CSLI. RS 0,00 
_ 
1~~~~~ 1~,~õ 

_ 
PREEV SOCIAL. 

0,00 I- Reservado  ao fisco y

1.4O1 R$ 1O.423,O51mposto retido por ST. Contriblllnte substituto optante pelo Simples Nacional, valor presumido desse débito, calculado na forma do livro III, 

Titulo III, Capitulo I, Secao I, Art. 15 Nota 2 do RICMS RS Base ST R$ 14.88/,24 Valor sr RS 1.28O.O1 Valor Aproximado dos Tributos R$ 1.401,89 Fonte: 

IBPT:l'orma Pgto: ;11O/DEPOSITO BANCARIO • 14$ 11.7O3.O6;Vendedor.SIJPORTE: NI:O SOE IICOI:S;CodCIi:2O57:Pedido: 1O87 Data: 24/O8/2O2.3:;. L ivro I. Art 23 

Inciso LXVI do RICMS:E3ANCO DO BRASIL: AGENCIA: O132.5 CON'T'A: 63.O1O-1:ClIAVEi PIX: 13.229.567/OOO1 •86:SICRI DI AG: O21/ CON'T'A: 378O1 9;Icros 



Recebemos de KANIA COMERCIO Dl- PRODUTOS EIOSPITAI.ARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de R$ 11.703,06 Indicada ao 

lado (Nome Recebedor: VENEZA DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS HOSPITALARES L.TDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

N F-e 

N° 6376 
Série: 0 

KANIA COMERCIO UF: PRODUTOS 

>Jp,71i:YP n" 41.$.36.567/0001-80 :70/0011.305 

1"t8 9y.740-000 Bat.ao ~e 

DANFE 

E:int.:O IL V—

N° 6376 

"CtlEni IV DE f -/O'J?Or Série: 0 

10SPITALARES LTDA   F'g 2/'2. 

Natureza 1.4O1-VE:N[)A DE: PRODUCAO SUJEITA A SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1100011305 
Ifi Subsl. Trib. CNPJ 

41.836.567/0001-80 

,i; ) ; ~{15E ~ flfjfll f;f' nn6? ~rCy 0non ~' 1 

ifi i ii F........ F i i i 540 

Chave de Acesso e Protocolo de Autorização de Uso 

4323 0813 2295 6700 0186 5500 0000 0063 7610 0007 1540 

OF: STUN ATARIOI REM E:TENTE 

Nome/Razão Social (Nome Fantasia: VENEZA DISTRIBUIDORA DF PROIU1O8 HOSPITAI.ARFS I TDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

143230193746130 

Endereço 

AVENIDA VINTE: E: UM DE: ABRIL., N` 515 
Municipio 

E3ARA0 DE COTE✓GIE'E (99.740-000) 

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA 

Nome: 

End.: 

lone/lax -  - - 

(54) 3523-152.9 
UF 

RS 

CNPJ/CPF 

13.229.567/0001-86 

Bairro/Distrito 

CENTRO 
Inscrição Estadual 

1700009610 

i 
Data da Fmissào 

24/08/2023 

Bairro: Cid.: 

FATURA Forma de Pgto: A PRAZO 

1. O9/1O/2O23 R$ 5851,53 2. 24/1O/2.O2.3 RS 5851,53 

CALCULO DO IMPOSTO 

Base de Cálcul 

Valor do Frete 

TRANSPORTADORANOLUMES TRANSPORTADOS 
Razão Social 

Endereço 

Quantidade 

0,00 

Espécie 

Data de Saida/E`.ntrar'„ 

24/08/2023 
Hora de Saida 

16:20 

de ICMS 

3.065,42 

Valor do ICMS 

521,12 

Base de Cálculo de ICMS ST 

14.887,24 

Valor do ICMS ST 

1.280,01 

Valor Total dos Produtos 

10.42: 

0,00 
Valor do Seguro 

0,00 
Desconto 

0,001 

Outras Despesas / Acréscimos 

0,00 
Valor do IPI 

0,00 
Valor Total da Nota 

11.703 

Frete por Conta 
2 - Destinatario 

Municipio 

Placa 

I Marca 

UF 

f Numeração 

f iCNPJ/CPF 

,05 

,06 

Inscrição Estadual 

Peso Bruto 

0,000 

¡Peso Liquido 

0,000 

VALOR VALOR BASE VALOR ALIQUOTAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN CFOP UND QTDE. UNITÁRIO DESC. TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

Recolhido Anteriormente por Substituicao Tributraria,; 

PMLC - MA CPL 
Falha: ~,.. 
Rubrica 

S 



~ 

Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA os Produtos/Serviços Constantes na NI: no valor de RS 295,24 Indicada ao lado 
(Nome Recebedor: VEENILA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

NF-e 

N° 6379 
Série: 0 

KANIA COMERCIO DF; PRODUTOS 

CNP.1/i'PF t, ;1.8.it;.5ó?/(lp(11—s+5 17(1/f1(111 

nV J(cE TU !, 1414 914.740-Gi)!) B.itao i. 
Co_egipe/k8 

DANFE 

Sai. 7 

F nL.:0 

N° 6379 

o 

CCoEnuú E o TOS Scric: e 
HOSPITALARES LIDA   Pg 1/2 

Natureza 1.401-VENDA DE; PRODUCAO SUJEITA A SUBSTITLJICAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1700011305 

DESTINATARIO/RE ME:Tt:NTE 

IF: Subst. Trib. CNPJ 

41.836.567/0001-80 

32306132295670001 s:3655f1[)E.lUU00Q63791 0000715'/ ~ III III II I FIiIiIIU 
R~ftera~a 

Chave de i1Ce5So C ProtoCo)o de ÀUlort)7Ylo de Uso 

4323 0813 2295 6700 0186 5500 0000 0063 7910 0007 1577 

143230196384084 

Nome/Razão Social Nome Fantasia: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA) 5 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF 

13.229.567/0001-86 

A CPL 

Data da Emissão 

28/08/2023 
Endereço BalrroiDistr:to Data de Saida/Entrada 

AVENIDA VINTE E UM DE ABRIL., N° 515   CENTRO 28108/2023 
l one/F ax OF Inscrição Estadual Hora de Saida 

BARAO DE CO'rEGIF'E (99.740-000)    I (54) 3523-1529 Jjs V-1700009610  17:46 
Município 

)NFORMAçOES_DO LOÇAL.DE ENTREGA 

Nome: 

End.: Bairro: Cid.: 

FATURA Forma de P. to: A PRAZO 
1. 2.7/09/2023 R$ 2.95.24 

ÇALQSFLQ_Do EMPOSTO 

Basede Cálculo de ICMS Valor do ICMS 

TRANSPORTADQRANOLUMES TRANSPORTADOS 

77,33 

Base de Cálculo de ICMS ST Valor do ICMS ST Valor Total dos Produtos 

13,15 375,56 32,29 262,95 
Valor do Frete Valor do Seguro Desconto Outras Despesas! Acréscimos Valor do IPt Valor Total da Nota 

o,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29 5, 24 

Razão Social 

Fndcrc:ço 

Quantidade 

0,00 

Espécie jMarca 

Frete por Conta 
2. - Destinatario 

Placa UI I CNPJ/CPF 

Municipio 

Numeração 

UF Inscrição Estadual 

Peso Bruto Peso liquido 

0,000 0,000 

VALOR VALOR BASE VALOR ALÍQUOTAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN CF:OP UNO OTDE. UNITÁRIO DESC. TOTA1. ICMS ICMS ICMS IPI 

266 ^1 f7RAE.DA GERIATRICA P SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2305) 
481; (BaseNlr ST RS 42.42 - 109,50) 

96190000 1^ 11.401 1 UN 1 30,00-4 0,994 c Vy 29,74 8,731 1,44 16 

264 1 F RAt.DA GERIATRICA M SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2303) 
482; (BaseMr ST R544,13 - 113,70) 

263 I FRALDA GERIATRICA G SENIOR LIFE PLUS (t.ote: 2305) 
483; (BaseMr SIRS 47,56 - 122,70) 

585 I FRALDA GERIATRICA XG SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2315) 
(BaseNlr ST R$ 52.70 - 135,90) 

603 I FRALDA GERIATRICA XXG SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2315) 
426: (BaseNlr SIRS 58.27 - 150,30) 

225 I FRALDA DESC. INFANTIL P LIFE KIDS (JARDIM 96190000 I 11.401 11N j 45,00 0,51 0,0 22,9 6.75 1,151 1"U 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LIDA) (Lote: 2301) 
486; (BaseNlr ST RS 32,78 - 126,90) 

226 it RAt DA  DFSC INFANTIL M LIF=E KIDS (VENS 7A 96190000 1 11.401 1 UN 1 30.00 0,534 0,04 15,94 4,6_0,791 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 
(Lote: 2301) 

  87; (BaseNlr ST R$ 2.2.,71 - 58.50)  ___

228 I F RAL.DA DISC. INFANTIL CLIFF KIDS (VENEZA 96190000 1- 11.401 UN 1 30,004 
r  

0.55-4^  O.Ot1 16 _,54 4,8`j 0,4 1 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 
(Lote: 2301) 
68: (BaseMr ST R$ 2.3,51 - 60.90)  

224 (FRALDA DESC. INFANTIL. XG LIFE KIDS (JARDIM 96190000 1 11.  041 UN J 30004 0.58'4 0.001 17 4 5.14 0,84 1'f' 

DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 2301) 
62; (BaseNlr ST R$ 2.4,85 - 63.90) 

644 , FRALDA INFANTIL XXG LIFE KIDS (Lote: 2.303) 196190000 I-11.4011 UN 1 30,00 0.62.4 0.04 18,6 5.44 0.931 i[ 

487; (BaseNlr ST RS 2.6,57 - 68.70) I 

ÇALÇUI.Q DQ ISSQN 

Insc. Municipal Valor Total Serviços Base ISSON 

0,00 0,00 

96190000 1 I 1.401 U-N r 30,004 1.034 0.0 30,94 9,0 1.51 ~ 

96190000 11.401 L1N""T' 30,0Õ4 1.11 0,0(1 33,34 9,71)1 1,64 14 

96190000 1 (1.401 UN 1 30,00 ' 'T'  4 0.0(1 36,94 10.84' 18 1'il 

96190000 1- 11.401 UN 1 30,004 1,364 0,011 40,8 12,04 2,0f 1'f' 

  RETENÇOES 

Valor ISSQN PIS RS 

0,00 0,00 
COFINS R$ CSI.(. RS IRRF RS PREEV. SOCIAL Reservado ao Fisco 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1'

i 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES L-TDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de R$ 295,2.4 Indicada ao Lado 
(Nome Recebedor: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

Data tie Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

N F-e 

N° 6379 
Série: 0 

KANIA COMERCIO DF: PRODUTOS 

'b7PJ/<:PF n" 4) . $ ib.5fi /0001 -Sü i /L:/00113a5 

P .

CC//:EkC10)E ?kCOGTO 
HOSI'ITi+LMES LIDA 

DAN FE 

Sai. 1 1.0 _ l 
N° 6379 

Série: 0 

P9 2/2 

Natureza 1.401••VE:NDA DE PRODUCAQ SUJEITA A SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

Inscrição Estadual 

1100011305 

DE STIN ATAR lo/RI :ME:TE:NTE: 

It Subst. Trib. CNF'J 

41.836.567/0001-80 

,t:723n81 3?20Fik1,'1jl:ii►11,E,550i:lnn0()Cm6?; 91 nnfln',71 77 i UI III II i i II i 
Chave de Acesso e Protocolo de Autonzação de Uso 

4323 0813 2295 6700 0186 5500 0000 0063 7910 0007 1577 

Nome/Ratáu SocS4 Nnnne f ai:la≥ia VE`NF'ZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAIARE'S I TDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

1432.30196384084 

Endereço 

AVENIDA VINTE E UM DE= ABRIL, N' 515 
Municipio 

L3ARA0 DE: C0'T'EGIF'E (99./40000) 

INFORMAÇÓE:S DO LOCAL DE ENTREGA 

Nome: 

End.: 

FATURA Forma de Pgto: A PRAZO 

1. 27/09/2023 R$ 295.24 

CALCULO DO IMPOSTO 
Base de Calculo de ICMS Valor do ICMS 

77,33 

Valor do Frete Valor do Seguro 

0,00 0,00 
Desconto 

13,15 

0,00 

TRANSPORTADORAIVOLUMFS TRANSPORTADOS 

Fone/Fax 

(54) 3523 1529
UI 

RS 

CNPJ/CPF 

13.229.567/0001-86 

Bairro/Distrito 

CENTRO 
Inscrição Estadual 

1100009610 

Bairro Cid.: 

Data da Emissão 

28/08/2023 
Data de Saida/Entrada 

28/08/2023 
Hora de Saída 

17:46 

Base de Cálculo de ICMS ST 

375,56 

Outras Despesas / Acréscimos 

0,00 

Ra«o Social Frete por Conta 
-` 2 - Destinatario 

Endereço 

Valor do ICMS ST 
32,29 

Valor do IPI 

0,00 

Placa 

Municipio UF 

Valor Total dos Produtos 

262,95 
Valor Total da Nota 

295,24 

I OF CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual 

Quantidade 
1 

Espécie Numeração Peso Bruto Peso liquido 

00' 01._ -------•--.--___~__ _  
0,000 0,000 

VALOR VALOR BASE VALOR ALIQUOTAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN CFOP UND QTDE. UNITÁRIO DESC. TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

DADOS ADICIONAIS 

1.401 •• R$ 262.,951mposto retido por ST. Contribuinte substituto optante pelo Simples Nacional, valor presumido desse débito, calculado na forma do Livro III, Titulo 

III, Capitulo I, Secao I, Art. 15 • Nota 2_ do RICMS •RS Base ST R$ 375,56 Valor ST R$ 32,29 Valor Aproximado dos Tributos R$ 35,37 Fonte: IBPT;Forma 

Pgto: ;110/DEPOSITO BANCARIO .• R$ 2.95,2.4;Vendedor:SUPORTF NETO SOLUCOES;CodCIi:2.057;Pedido: 1090 Data: 28/08/202.3;;. Livro I, Art 23 - Inciso L.XVI do 
RICMS;BANCO DO BRASIL.: AGENCIA: 0132.5 CONTA: 63.010 1;CItAVE F'IX: 13.2.2.9.567/0001-86;SICRE DI AG: 0217 •• CONTA: 37801-9;Icros Recolhido 
Anteriormente por Substituicao Tributraria,; 

PMLC - MA CPL 
F©Iha: 
Rubrica: ~~.~ 

Marca 



• 

i 
Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS IIOSPITALARES LTDA os Produtos/Serviços Constantes na NI no valor de RS 576,69 Indicada ao lado 
(Nome Recebedor: VENEZA DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS IIOSPITAL.ARES LTDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

KANIA COM1:RC.rO DE PRODUTOS 

CNP'/ CPF e." 41 .83x..567/0001-lio 1'.0/0011.í0S 

AV 'c+;;E TU:. 11, ! tN 99.74(i—ll0t; B,iao de 
Co'egipe/RS 

N F-e 

N° 6387 
Série: 0 

DANFE 432309132295670U018655000000i1063871000U71 b5; 

Sai. 1 ~l 

[:nt.:o Illl v  JI

N 6387 

í.GEEníiC. 'u'~í Sorte: 0 
NOSPIT.ALra :. J DA F'g 1/'l. 

Natureza 1.401 ••VENDA DE: PRODlJCAO SUJEITA A SEIBSTITEJICAO TRIBUTARIA Chavc re Accsso c P"ctocolo dc .>,utoniacão do~uu b i ICa :w
Operação NA CONDI 14323 0913 2295 6700 O186 55OO OOOO OO63 871O O0O7 1653 

I II II I LIII 
Inscrição Estadual 

1700011305 
If: Subst. Trib. CNPJ 

41.836.56710001-80 

D E S T I N A TA R I OIR E M ET E N T E 

Nome/Razão Social (Nome Fantasia: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

143230215560/19 

5 CNPJ/CPF' 

13.229.567/0001-86 

Folha: 

Lnocreço 

AVE:NIDA VINTE: E: UM EM: ABRIL., N° 515 
Município 

BARRO DE COTEGIF'E (99.740-000) 
INFORMAÇÕES_DO LOCAL OE ENTREGA 

Nome: 

End.: 

Fone/Fax 

(54) 352.3-1529 

Bairro: 

Bairro/Distrito 

CE :N IRO 
Uf= Inscrição Estadual 

RS _ _ _ -1700009610 

CPL 

Data da Emissão 

21/09/2023 
Data de Saida/Entrada 

21/09/2023 
Hora de Saida 

09:43 

Cid.: 

FATURA Forma de P to: A PRAZO 

1. 28/09/2023 R$ 576,69 

CALCULO.DO IMPOYO 

Base de Cálculo de ICMS Valor do ICMS 

151,05 I 25,68 

Base do Cálculo do ICMS ST 

733,58 

Valor do Frete Valor do Seguro Desconto 

0,001 0,00 0,00 
Outras Despesas / Acréscimos 

0,00 

TRANSPQRTADO~A~LUME$ TRAN$PORTADQ~ 
Razão Social 

Valor do ICMS ST Valor Total dos Produtos 

63,09 513,60 
Valor do II'I 

0,00 
Valor Total da Nota 

576,69 

Endereço 

Frete por Conta 

j 

Placa 

2 - Destinatario 

Município [iii: 

Quantidade j Espécie 

0,00 TM
arca 

CÓDIGO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN CFOP UND 

266 1 FRALDA GERIATRICA P SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2305) 
481; (BaseNlr ST R$ 82,2.7 - 42.4,80) 

96190000 1 ''] 1.401 1 UN 1 
264 I FRALDA GERIATRICA M SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2.305) 

482; (BaseMr ST R$ 85,70 - 442,20) 

263 I FRALDA GERIATRICA G SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2311) 
483; (BaseNlr ST RS 92.,55 - 477,00) 

585 '] FRALDA GERIATRICA XG SENIOR LIFE PLUS (Lote: 2315) 
(BaseNlr ST R$ 102.,84 - 530.40) 

603 -1 FFRAt.OA GERIATRICA XXG SENIOR LIFE PLUS (l.ote: 2315) 
42.6: (BaseNlr SIRS 113.98 - 588.00) 

225 1 FRALDA DESC. INFANTIL. P LIFE KIDS (JARDIM 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 2301) 
486; (BaseNlr ST RS 64,27 - 497,70) 

226 IFRAL.DA DESC INFANTIL. M LIFE KIDS (VENEZA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS IIOSPITAL.ARES LTDA) 
(Lote: 2301) 
87; (BaseMr ST R$ 44,56 - 230,40) 

96190000 1 -11.401 UN I 

96190000 T 11.401 tJN 1 
96190000 1 11.401 UN 1 
96190000 1 11.401 1UN 1 
96190000 1 11.401 1 UN 1 

96190000 1 1 1.J01 1UN 1 

228 IFRAL.DA DESC. INFANTIL G LIFE KIDS )VENEZA 96190000 11.401 UN 1
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS IIOSPITAL.AREES LTDA) 
(Lote: 2301) 
68; (BaseNlr ST R$ 46.28 - 238.80) 

224 1 FRALDA DESC. INFANTIL XG LIFE/ KIDS (JARDIM 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA) (Lote: 2301) 
62; (BaseNlr ST R$ 48,85 - 252,00) 

644 - ]FRALDA INFANTIL XXG LIFE KIDS (Lote: 2301) 196190000 I 11.401 UN 1 
487; (BaseNlr ST RS 52.,28 - 270.00) 

96190000 11.401 UN -1 

CALCULO DO ISSQN 

Insc. Municipal Valor Total Serviços 

10100

RETCNSÕI=S 

UF ICNPJ/CPF 

Inscrição Estadual 

Numeração Peso Bruto 

VALOR 
QTDE:. UNITÁRIO 

0.961 

VALOR 
DESC. TOTAL 

0,01 57,64 60,001 

60,00 1.oÕ4 0,0(1 60,04 

60,004 1.00 0,0 64,81 

60,004 1,204 0.Õd 72,01( 

60,00 1,334 0.0~(1 79,84 

90.004 ' o 4 0.0(1 45,04 

60,0n1 0.521 o.o(1 31,2~ 

60,001 0,544 0 ._T 32,41 

60.00 0.514 ~O,OdV 34,24 

60,001 0.614 0.04 36,64 

Base ISSQN Valor ISSQN PIS RS COF INS R$ CSL.L. R$ 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

O,OOO IPeso Liquido 

0,000 

BASL. VALOR ALIQUOTAS 
ICMS ICMS ICMS IPI 

16,94 2.84' 1 T 
_.. 

17.64 3.14 1'T 

19,0 3. U' 

21,1 3,6~ 14 

23,4~

13.2.4 2.21 1"T 

9,14 1,5d tr1 

_ 
9.53 

.. 
_-t,67[ f_ 

to.õ 1.711 1i1 

10,74 1,8 1'4 

IRRF R$ PREY. SOCIAL. J Reservado ao Fisco 

0,00 0,00 



Recebemos de KANIA COMERCIO DE PRODUTOS IIOSPITAI.ARES LIDA os Produtos/Serviços Constantes na NE no valor de RS 576.69 Indicada ao Lado 
(Nome Recebedor: VE:NI/ZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FIOSPITAL.ARE:S LIDA) 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

N F-e 

N° 6387 
Série: 0 

ICANIA COMb:RCIO DE PRODUTOS 

.-:N1'..T i~•nt: ,. ' 4: . F' i(.. `.i' 67/ttpttl-KO 

:CME/llu JE /vDU J~ 
 HOSPITALARES LIDA 

Natureza 1.401 ..VENDA DEi F'RODUCAO SUJEITA A SUBS T l TUICAO TRIBUTARIA 
Operação NA CONDI 

.7')/0011305 

Inscriçáo Estadual II Ill Subst. Trib. 

1100011305 
CNPJ 

41.836.567/0001.80 

DANFE 

[I I Sai. 1 

N° 6387 

Série: 0 

2./2 

4"3}:?I]91 qr7f;7IlIlIllOE ..II.JIlIlO0IlllEti?ü711101.)CT71 15. ' DI III II i III 
Chave de Acesso e Protocolo de Autonzação de Uso 

4323 0913 2295 6700 0186 5500 0000 0063 8710 0007 1653 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

No'ne!f?at-"i Social LNorn : Fanta :ia: VENE7A DISTRIBUIDORA DF PRODUTOS FIOSPITAI ARES LTDA) 

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

1432302.15560719 

CNPJ'CPF 

13.229.567/0001-86 

Endereço 

AVENIDA VINTE: E UM DE: AE3RII_, N° 515 
Municipio 

BARAO UE COT'E:GIPE (99.740-000) 

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE E:NTREt9A 

Nome: 

End.: 

FATURA Forma de Pgto: A PRAZO 

1. 28/09/2.023 R$ 576,69 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Base de Cálculo de ICMS Valor do ICMS 

151,05 

Valor do Frete Valor do Seguro 

0,00 0,00 
Desconto 

25,68 

0,00 

I. lone/Fax 

(54) 3523-152.9 

Bairro/Distrito 

CENTRO 
UF 

RS 

Inscrição Estadual 

1700009610 

Bairro: Cid. 

Data da Emissão 

21/0912023
Data de Saida/Entrada 

21/09/2023 
Flora de Saida 

09:43 

Base de Cálculo de ICMS ST 

733,5 

Outras Despesas / Acréscimos 

0,00 

Valor do ICMS ST 1 Valor Total dos Produtos 

8 63,09 513,60 

Valor do IPI Valor Total da Nota 

0,00 576,69 

TFtAN~SPORTADOi3ANOl,UMES-TRANSPORTADOS 
Razão Social 

Endereço 

Quantidade Espécie 

0,00 
I 

Marca 

Frete por Conta 
2 - Destinatario 

Placa 

Municipio 

L

INumeração 

UF ~CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual 

Peso Bruto 

0,000 
Peso Liquido 

0,000 

VALOR VALOR BASE VALOR ALI000TAS 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/CSOSN CFOP UND QTDE. UNITÁRIO DESC. TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

DADOS ADICIONAIS 

1.401 •• R$ 513,60lmposto retido por ST. Contribuinte substituto optante pelo Simples Nacional, valor presumido desse débito, calculado na forma do livro III, Titulo 
111, Capitulo I. Secao I, Art. 15 •• Nota 2 do RICMS••RS Base ST R$ 733,58 Valor ST R$ 63,09 Valor Aproximado dos Tributos R$ 69,08 Fonte: IBPT;Forma 
Pgto: ;110/DEPOSITO BANCARIO •• 11$ 5.76,69;Vendedor:SUPORTE: NE:O SOL.LICOES;CodC1i:205/;Pedido: 1098 Data: 21/09/2.02.3;;. Livro I, Art 23- Inciso I.XVI do 
RICMS;BANCO DO BRASIL.: AGENCIA: 0132.5 CONTA: 63.0101 CI lAVE ('IX: 13.22.9.567/0001.86;SICREDI AG: 02.17 •• CONTA: 37801••9;Icros Recolhido 
Anteriormente por Substituicao Tributraria,; 

PMLC - MA CPL 
Falha: 
Ruhric3:  



KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CN PJ: 41.836.56710001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmaii.com - kania.licitacao@gmail.com 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 03312023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total 

0002 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGENICA, (COTA 
RESERVADA) 
MODELO: P 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 5.500,00 1,73 9.515,00 

0003 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 
A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 54.000,00 1,78 96.120,00 

0004 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTA VEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 
A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 6.000,00 1,89 11.340,00 

0005 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTA VEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

MODELO: G 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 54.000,00 1,90 102.600,00 

0007 FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU UN 31 .500,00 2,11 66.465,00 
EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTAVEIS 
INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 

MODELO: XG 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

112 veiado 00r: ,<aY, a 



KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CN PJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0010 FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGENICA. 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: LIF KIDS 

UN 70.000,00 0,91 63.700,00 

O valor total dessa proposta é de R$349.740,00 (trezentos e quarenta e nove mil e setecentos e quarenta reais). 

Dados Comerciais: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 84.482-9 
Agencia: 0132-5 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 
Contatos: 
Fone: 54 99923-9338 - 54 99974-7485 
Financeiro: kania.financeiro@gmail.com 
Licitação kania.licitacao@gmail.com 
Empenhos/logistica:kania.empenhos@gmail.com 

Observações: 

DATA DE ABERTURA: 11/10/2023 
- Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
- Os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis 
- A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares Ltda declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
- Conhece todas as regras do edital, bem corno os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
- Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 
- Conforme o inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
- A empresa é considerada Microempresa (ME), conforme lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
- Não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadremn 
nas vedações descritas pelas Resoluções CNMP n° 01/2005, n° 07/06, n° 21/07 e n° 37/09, bem como pelo disposto na Súmula 
Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 
- Estão inclusos na proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas. 
- Não foi declarada inidônea em nenhuma das esferas. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica'W_..

Barão de Cotegipe, 24 de Outubro de 2023 

Representante Legal 

~P rAJEs ir~a 

CEP sa7aO400 

ELSA KALINOSKI KANIA 

RG:1009469626 CPF:433.784.980-72 
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Se 
KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CN PJ: 41.836.56710001-80 IE: 17010011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

PNiLC - MA~PL 
Folha:  ,,h~ 
Rubrica: 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

Item Descrição 

0002 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: P 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 5.500,00 1,73 9.515,00 

0003 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 
A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 
MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 54.000,00 1,78 96.120,00 

0004 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 
A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 6.000,00 1,89 11.340,00 

0005 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTA VEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 
MODELO: G 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 54.000,00 1,90 102.600,00 

0007 FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU UN 31.500,00 2,11 66.465,00 
EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTAVEIS 
INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 
MODELO:XG 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

1/3 Gerado por: ~ corn.br 



KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 992.23-9338 
CNPJ: 41.836.56710001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N°033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0008 FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU 
EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTI VAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGENICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: XG 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

0010 FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: LIF KIDS 

~.~t,,:. u 
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UN 3.500,00 2,14 7.490,00 

UN 70.000,00 0,91 63.700,00 

~ ~ •! .,.~t, .~~~x~`~`~a a ~~~ ~+r. ~. ~Rfi• R t~~~,ir., ~• :~ 
P' 
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O valor total dessa proposta é de R$357.2.30,00 (trezentos e cinqüenta e sete mil e duzentos e trinta reais). 

Dados Comerciais: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 84.482-9 
Agencia: 0132-5 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 
Contatos: 
Fone: 54 99923-9338 - 54 99974-7485 
Financeiro: kania.financeiro@gmail.com 
Licitação kania.licitacao@gmail.com 
Empenhos/logistica:kania.empenhos@gmail.com 

Observações: 

DATA DE ABERTURA: 11/10/2023 
- Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
- Os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis 
- A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares Ltda declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
- Conhece todas as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
- Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 
- Conforme o inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
- A empresa é considerada Microempresa (ME), conforme lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
- Não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadrem 
nas vedações descritas pelas Resoluções CNMP n° 01/2005, n° 07/06, n° 21/07 e n° 37/09, bem como pelo disposto na Súmula 
Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 
- Estão inclusos na proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas. 
- Não foi declarada inidônea em nenhuma das esferas. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 
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Barão de Cotegipe, 24 de Outubro de 2023 
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KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CNPJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

Representante Legal 
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ELSA KALINOSKI KANIA 

RG:1009469626 CPF:433.784.980-72 
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Il )ENT/F!( i( •.-i()  1 )O F.a Il7'F.ATF. 

DROCAFONTE I.TDA 
ROD BR 101 NORTE, I -• KM 56,6 ( ALPAO 01 02 

JARDIM PAULISTA. 53409-260 
PAULISTA •• PE Fone/Fax: 21071819 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
I •• SATDA L!J 

N°. 000.389.429 
Série 001 

Falho 2/2 www.nfe.fazenda.gov.bn'portal ou no site da Setàz Autorizadora 

II i II i i II NII ui III HI II O 
C't(AVE DE ACESSO 

2622 0908 7782 0100 0126 5500 1000 3894 2910 8926 8873 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

NATUREZA [)A OPERA(•'ÀO - - PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. AD . REC DE TERCEIRO 126220089438525 - 30/09/2022 13:41:38 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICII'AI. INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUOST. TRIE)UT. CNI'J ' CPF 

~ _00968226 _ - -- - _.------___-~ 08.778.201/0001-26
. - - _ -- 

(( UI)I(iO OPROt1TO -- DF.S( RIC'ÀU I)U PRODUTO: SERVIÇO N(S)' Sit 

I - -. _ __ --- - ----•-- - 
10923 

I 2461 

12531) 

12530 

FRALDA GERIÁTRICA AI)UL TAM M PCT 8 
(JND (CONFO) 
Lista (0) 
Volume: 68.69,70.'11,81 Lote: 877 Quant: 40.1)00 
Fab: 31)10'/2022 Val: 30!07/21)25 

FRALDA C;ERIATRICA ADUL'rAM P PCT9 
UNI) (CONFO) 
PF: 9.00 
Lista (n) 
Volume: 64.65.66,67.81 Lote: 870 Quant: 40.1)00 
Fab: (16/06'2022 Val: 1(6116!7.07.5 

ESPARADRAPO 1(1 CM X 4.5 BRANCO 
ADPELE (MISSI) 
Lista (n) 
Volume: 
43.44,•15,46.47,48.49,50,51,52,53.54,55.56, Lote: 
ESI-I 17401 Quant: 490.111)(1 Fab: 30%07/2022 Val: 
3(1,`íI7/201.4 PMC: (1.1))) 

ESP.\R.4DRAP() In CM X 4,5 13RANCO 
ADPIiLE (MISSI) 
I.isla (n) 
Volume: 81 Lote: ESI-I 11501 Quant: 10.1)00 Fab: 
3(1/1)7121)22 Val: 30!07/2024 I'M(': 1).(10 

96 I 901100 

96190000 

3(105 I (1N 

30051090 

ICS 

0UO 

000 

500 

51(0 

f C'FOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

H.CALC 
IC'MS 

VALOR 
IC'MS 

VAIAR 
1M 

ALIQ. 
ICMS 

AIJQ. 
IN 

610.2 PCT 40,0000 10,8000 432,00 0.00 432,00 51,84 0,00 12,00 0.00 
UN 32(1,1)00(1 (.3500) 

6102 PC I' 40,0000 1 1,6100 464,40 0.00 464.40 55.73 0.00 12.00 0,00 
UNI) 360.0000 1,29(10 

6102 ROL 490.0000 8,9800 4.400,20 0.00 4.400.20 528,02 0,00 12,00 0.00 

6102 ROL 10,0000 8.9800 89.8(1 0.0(1 59.80 10,78 0,00 12,00 0,00 

PML fD - MA CPS. 
Folha: -, 
Rubrica: 
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RECEBEMOS DE DROGAFONTE LIDA OS PRODUTOS FIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL C.I.FI'RÚNl('A INRI(':\D:\ ABAIXO. 
EMISSÃO: 30/09/2021. VALOR TOTAL: RS 16.499,10 DF..S"PINA"FARTO: M. A. M COMERCIO E 1)151'. l)F MI DR SMEN 11)5 I.1"I) S R SC A( IA, 1)5 3 
JOQUEI TERISINA-I'I 
UATA DE RF.CEF0MENTO IDENTIFICAÇÃO L: ASSINATURA DO RECI!BGI)OR 

i~ 

II)FNT (:( ('. t O I)O F.IIITá\rTF 

I)ROGAFONTF. LIDA 
ROD BR 101 NORTE, I KM 56,6 GALPAC) 01 02 

JARDIM PAULISTA •- 53409-260 
PAULISTA -• PE Fonc/Fax: 21021819 

DANFF 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0 •- ENTRADA 
SAÍDA í.ì 
N'. 000.389.429 

Série 001 
Folha 1/2 

NATUREZA DA OI'ERAÇAO 

VENDA MERC. ADQ_REC DE TERCEIRO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1'ÍNSCRIÇÀO MUNICIPAL 

009682260 
•, -___ -- 

DF.STINATÁRIO / REMF:TENTF: _.._ 
NOi\tl' / RAZÃO SOCIAL 

M. A. M COMERCIO F: DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
IiNDltRli(; O 

'R ACACIA, 1953 
i\(i (t'll) 

~TERESINA 
FATURA / DUI'I.I('ATA 
Num. uni) Nun). 11112 Nun). (103 
Vow. 28/1(1/21122 Vcnc. (14/11/2022 Vow. 11/11/2022 
\'alur  RS 5.499,70 V;dor _ R$ 5.499J!J Valor  _ RS _S.499,711 

CALCULO DO IMPOST_U
Isasr.In. rnt (. tw a'\Is ~VALOR DO I( 'MS -- 1t1.)Sh 1)I CA(.('l( A(S i.T. 1 \'AU)R I r'~Iti SI tRtiT. 

16.499110 
VALOR DO FRETE IV.\LOR DO SEGURO IDESCONTO IOUTRAS DL•SI'I/S.\S 

~ - - ---- _- (),011 
TRANSPORTADOR I VOI.UÜIF:S TRANSPORTADOS 

~ - - --: - ._ - --- - - - -- - 
,IvO\4P. / (lAZA1) SO('L\I_

~TRANSOTAI' R UQRA 71P EI-RI I - i 0' Por conta do Rem 
--. _ - - 

0,00 

I:NDI:RI:(; O 

AV BARAO DE BONITO 
QUANTIDADE I'SI'I'.('IF 

83 - --~ ._.__CAIXA 
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CY)DIGO PRODIITO _ DESCRIÇÃO DO PRODUTO: SERVIÇO 

3994 

MARCA 

57O\ 

5701 

51(11 

5701 

SERINGA 10 MI. (;'AU 25 X 7 LUFE SLIP 
(DESÇA) 
PF: 33.20 
Lista (n) 
Volume: 63,111 I ale: SSALÃAO309 Quant: 33.001) 
Fab: 01 (152O22 Val: 30 04'2027 PM(': 0.00 

CAMPO OPIEATORIO N/RADIOPACO 45 X 50 
35(i (AMERI) 
Lis(a (n) 
Volume: 
15,9, I(1, I I, 12, 13, I 4, 15, 16, I 7,18,19,20,21  "  Lote: 
0ll.'. Quinn: 142.0(11) Fab: 30/01 '24)19 Val: 
311.'111;2(124 PMC: 0.00 

CAMPO OPERATORIO N/RADIOPACO 45 X 5O 
3SG (AMERI) 
Lista (n) 
Volume: I  ' 3  4.5,6,7 Lute: 01(1 Quant: 28.0(1)) 
Fat): 30.'0 (1201) Val: 30.01 '2024 PMC : 0.00 

CAMPO OPFRATORIO N/RAUIOPAC'O 45 X 50 
35G (AMERI) 
lista (n) 
Volume: 71.,73,74,75.76,77.78,79.10 Lote: 154 
Quant: 36.(1011 Fab: 3(1.12 2018 Sal: 30/I 2'2((23 
PM(': (1.1)() 

CAMPO OPERATORIO N/RAD)OPAC'O 45 X 5(1 
356 (AMERI) 
Lista (n) 
Volume: 11 Lote: 155 Quais: 4.000 Fab: 
31) (2.301 S Vol 30112 2023 PM(': 0.00 

L.--- -•---• - •--- --

NCM'S11 

9(11831 19 

30059090 

OrCST 

()(11) 

(1íO 

II HI 
( II \V i DE Al (!SM) 

II i i i 
NF-c 

N°. 000.389.429 
Série 001 

II II i i 
2622 (1908 7782 1111)11 1)126 551)11 1(1110 389•{ 29111 8926 8873 

Consulta (le autcnlici(L•ate n0 Portal nacional da NF-•c 

www.nlr.làicnda.Lov.hr Iwrtal ou no site da Se1àr Autorizadora 
• -- - - -- - -- - - - 
I'Ri )TU('O1.O 1)1: .\1:T't )I(IL:\('A( ) I)I: ('G ) 

1262200_89_43_85.25 - 30/09/2022 13:41:38 
INSCRIÇÃO ES I'AUl1AL 1)O Si lo, I 'IIlIRUT. CNPJ '('PI' - 

- 

-- - --- --_ - - - _Z 

- 

08.778.201/0001-26 

nAIRR(1; UISTI(ITO 

.IOQUEI 
UI' fliNF I'\S 

PI ~ - 86311291881 

___- -- ---- -- 
('NI'J ('1'I 

33. 36.848/0O01-04 

j 64049-170 
II\S('I(I(\OI-S')'\I)( 4) . 

j. 196456886 

V. IMP. IMPORT,\f'AO i\• ICMS uF RP.MI:T. iv. F(•P OFF DI?ST. 

VALOR TO'r.\I_ IPI V. I('MS I.1F DEST. V. TOT. 'rRIB. 

('l')DIOO ANT r 

MIJNI('í('I(1 

0,00 (1,0O 

- in) VI I('1(LO 
i 

. Á. . - 

RF.CIFF. 
NUMERAÇÃO jPESO nRL'Tll 

y lI 

CFOI' 
~ 

e10.'. 

(hl02 

3(1059(190 14(11) l) I 02 

3(1059(190 0(11) 6 ( í2 

3OO59(9)) (((1)) 0102 

UN Q(L\N'r 

C'X 23,(1(I(10 
UN 2.300,0000 

PC'T 

1.2..00(10 

211.1)410(1 

VALOR 
I.JNIT 

4.,9000 
0,4490 

41.(10(111 

VALOR 
T)r'SI I

.(132,7í 

(i.S I O.(JO 

DA'rA 1)A IMISSÃO 

_ 30/09/2022 _ 
I)ArA I)A 5A11)A'Ia"rl(AI)A 

30/09/2022 
(I)K'S nA SAiI):\/FNr(lADA 

13:41:37 

VALOK DU PIS V, TOT.\I_ PR(S } 

16.49`. 0~ 
VALOR DA COFINS JV. TOTAL DA NOTA 

0,00 - - -_-1,175,41 __ 16.499,10 

1(ilf 

i ' 16.851.217/0001-45 
JI\S('1(I(':\0I:sr:/i)1(At. - 

1'E L. 05012899O 
PFSO I.iQL'il)O 

398051- 

V V.l)K 
I>rsr 

)1•I)Il 

0,1)11 

((('At( 
1('\IS 

- 1.(1(.'.,'/(1 

O.1 I O.un 

\' \LOI4 VALOR 
u•hi . u_'I 

12 3.92 (1,(10 

411)11)01) I.3-I-1.011 0,1)0 I.344,00 1(11,21 0,1)0 

1('NPJ t'PI

39,8í5j 

At IQ 
I('I\IS 

(2,)))) 

(2.44O 

ì(,,))n(1() 41.0(1(11) I.'12)4,4(0 11,11(1 1 .721,01) 207,36 0,0(1 12.11(1 

DADOS ADICIONAIS _ 
fiNFORMAÇOI:s COMI'LESII:xT.ARES --

Intl. Contribuinte: FANTASIA D STINATARIO: IMI DIATTA 
ITAU AG: 0773 CC'. 55703 
ONCOI.O(iIC'O DESCONTO T)E RS 0.00 PRODUTO ISENTO DE ICMS CONFORME CONVFNIO 167./94 
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE. 
I('MS PAR.\ EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE. 
Email d0 Destinatário: COMERCIA  DIAT"1'A(ajlIOTMAIL.COM 
PED.VENDA: 6.6600 
C0MER('IAL: RI'I'RFS.:?.905 OPI RAD.:2907 AG. C'OB:BAN('O ITAU BOLETOS 
ROTA: MAt II 
('1)I) CT,IENTE:22799 
NUM ALVARÁ: 6121459 
F.MAII. TRANS: victor,hugo(a:drogalontc.com.br 

lrN/rr•r •.,crr 1)q 2//FIO 2112. rm. l l: a9. 17

45 ((1)1)1) 192,01 11,0(1 192,(10 23,14.1 (1,1)1) 

AI.íQ. 
I I'1 

11,11(I 

(1,(lí 

12,00 11.(10 i 

. .. ) 
(ir•r.,r,l,. r~nr irir~ti' l.rr,~r r'ru,,.l,, 
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KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua: Avenida José T•ussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CN PJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

PMLC - MA PL 
Folha:
Rubrica:, ,

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N' 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0002 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS 
DESCARTAVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 20 
A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 
CM, ATÓXICA. HIPOALERGÊNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: P 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 5.500,00 1,73 9.515,00 

0003 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 
A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 
CM. ATÓXICA. HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 
MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 54.000,00 1,78 96.120,00 

0004 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTAVEIS. GERIÁTRICAS, TAMANHO 
MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 40 
A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 
CM, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 6.000,00 1,89 11.340,00 

0005 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS 
DESCARTAVEIS, GERIÁTRICAS, TAMANHO 
GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM FECHAMENTO 
NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 
MODELO: G 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

UN 54.000,00 1,90 102.600,00 

0007 FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU UN 31 .500,00 2,11 66.465,00 
EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTAVEIS 
INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA. (COTA 
PRINCIPAL) 
MODELO:XG 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

1/3 Gcrndo por: . ,,,~,.i 



PMr C - MA CPL 
FoEha: 3 ~ 
Rubrica: KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Rua: Avenida José Tussi - 128 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974-7485 - (54) 99223-9338 
CNPJ: 41.836.567/0001-80 IE: 170/0011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

Ao Órgão Prefeitura Municipal de Lima Campos. Pregão Eletrônico N° 033/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

0008 FRALDA ADULTO TAMANHO XG (OU 
EQUIVALENTE): FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL, TAMANHO EXTRA GRANDE. 
FORMATO ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS POSICIONÁVEIS, BARREIRAS 
PROTETORAS ANTI VAZAMENTO, PARA 
CRIANÇA COM PESO ACIMA DE 12 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. (COTA 
RESERVADA) 

MODELO: XG 
MARCA/FABRICANTE: SENIOR LIFE PLUS 

0010 FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIL, TAMANHO MÉDIO. 
FORMATO ANATÓMICO, TIPO CALÇA, COM 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS, 
BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 
PARA CRIANÇA COM PESO DE ATÉ 10 KG, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. 
MODELO: M 
MARCA/FABRICANTE: L.IF KIDS 

UN 3.500,00 2,14 7.490,00 

UN 70.000,00 0,91 63.700,00 

~ a >~t T's ~cpt t.?postr3: 

O valor total dessa proposta é de R$357.230,00 (trezentos e cinqüenta e sete m il e duzentos e trinta reais). 

Dados Comerciais: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 84.482-9 
Agencia: 0132-5 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 
Contatos: 
Fone: 54 99923-9338 - 54 99974-7485 
Financeiro: kania.financeiro@gmail.com 
Licitação kania.licitacao@gmail.com 
Empenhos/logistica:kania.empenhos@gmail.com 

Observações: 

DATA DE ABERTURA: 11/10/2023 
- Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
- Os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis 
- A empresa Kania Comércio de Produtos Hospitalares Ltda declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
- Conhece todas as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
- Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 
- Conforme o inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
- A empresa é considerada Microernpresa (ME), conforme lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
- Não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, que se enquadrem 
nas vedações descritas pelas Resoluções CNMP n° 01/2.005, n° 07/06, n° 21/07 e ri° 37/09, bem como pelo disposto na Súmula 
Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 
- Estão inclusos na proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem corno quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas. 
- Não foi declarada inidônea em n nenhuma das esferas. 

2/3 

Barão de Cotegipe, 24 de Outubro de 2.023 

Gerado por: t ffec i,°°m.te 
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KANIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA FO 

PM LC - MAçPL 
Rua: Avenida José Tussi - 12.8 - Centro - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99740-000 
Telefone: (54) 99974•-7485 -(54) 99223-9338 Rubrica: 
CNPJ: 41.836.56710001-80 IE: 17010011305 IM: 1898 
Email: kania.financeiro@gmail.com - kania.licitacao@gmail.com 

Representante Legal 

PT&Oá

ELSA KALINOSKI KANIA 

RG:1009469626 CPF:433.784.980-72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000012139/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 DE OUTUBRO DE 2023 
HORÁRIO: 14:00 HRS 

DESIST ENCIA DOS ITENS ARREMATADOS 

RTSï~R'f. 

A EMPRESA C DE CARVALHO COMERCIAL LIDA, INSCRITA NO CNPJ N°28.492.207/0001-40, VEM POR 

MEIO DESTE, SOLICITAR DESISTÊNCIA DOS ITENS 06, 09, 12 DO PE 033/2023, POIS CONFORME 

IMAGEM EM ANEXO A EMPRESA NO QUAL FOI COTADO OS PRODUTOS INFORMOU O QUE OS ITENS 

FORAM DESCONTINUADOS. 

c:>rv 

Daniet~.~ Nascimento 

..
~i! 1 ..ti?.Y.I : ... 1•,1.:.:._ ^. • ? . .. . .., ...•:g.., i+1 

aa.POYwRIl0~1lI.At 

TERESINA-PI, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
CARIA DE 
CARVALHO:62926080344 

Assoado do fones oig lal po, CARLA D1 
CARVALHO:629200d0144 
Dados 2023 10.24 1414:02 -0300• 

CARLA DE CARVALHO 
CPF: 629.260.803-44 
RG: 1.969.514 SSP-PI 

C DE CARVALHO COMERCIAL. E TDA 
CNPJ:28.492.207/0001-401E_ 19.604.950-4 

Endereço: Rua Desembargador Francisco Pires de Castro nº830 Bairro: Centro Norte/Marques 
Teresina — PI CEP: 64.002-490 - Fone: 86-3227-6623 

e-mail: unicahospitalarpiaui@gmail.com 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CNPJ: 28.868.821/0001-63 

Dados Iniciais 

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 

TRIBUTARIOS FEDERAIS 

D C T F MENSAL - 3.6 

Período: 01/08/2023 a 31/08/?_023 

Declaração Retificadora: NÃO 

Situação: Normal 

PJ inativa no mês da declaração: NÃO 

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO 

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 

Forma de Tributação do Lucro: Presumido 

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO 

PJ optante pela CPRB: NÃO 

Mês/Ano: AGO 2023 

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração 

Pí13LC - MA CPL 
Folha:~~ 
Rubrica: 

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica 

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz 

Nome Empresarial: 
DINAMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI PP 

Logradouro: R GABRIEL FERREIRA (ZONA SUL) 

Complemento: 

Município: TERESINA 

CEP: 64016--050 Telefone: (86) 33037413 Fax: 

Caixa Postal: UF: CEP: 

Correio Eletrônico: 

Número: 1695 

Bairro/Distrito: 

UF: PI 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E 

TRIBUTÁRIOS 

CRÉDITOS 

FEDERAIS 

D C T F MENSAL -- 3.6 

CNPJ: 28.868.821/0001-63 AGO/2023 Página 2 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome: CLAUDIO CHAVES COSTA 

CPF: 714.366.184-87 

Telefone: (86) 33037413 Rama' : 

Correio Eletrônico: 

Dados do Responsável pelo Preenchimento 

Nome: MARCELO LUSTOSA CARVALHO 

CPF: 812.428.671-04 

Inscrição no CRC: 8518 

Telefone: (86) 32521519 Ramal: 

Correio Eletrônico: JCN@JCNCONTABIL.COM 

w 

UF. PI 

Fax 

PMLC - MA CPL 
Foiha: .~ 
Rubrica: ~ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

D C T F MENSAL 3.6 

CNPJ: 28.868.821/0001--63 AGO/2O23 

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$ 

GRUPO DO 'TRIBUTO: 

CÓDIGO DA RECEITA: 

DENOMINAÇÃO: PIS - 

PIS/PASEP CONTRIB. P/ PROGRAMA 
PATRIM. SERV. PÚBLICO 

8109--02 

Faturamento 

PERIODICIDADE: Mensal 

DÉBITO APURADO 

CRÉDITOS VINCULADOS 

-• PAGAMENTO 

-• COMPENSAÇÕES 

- PARCELAMENTO 

-- SUSPENSÃO 

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 

Valor do Débito-R$ 

DE INTEGi?ACAO 3OO.1 AL/ ?'ORMACAO 

Total. da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 

Pagamento 

Relação de DARE vinculados ao Débito. 

PA: 31/081202, CNPJ: 2.8.868.821/0001-63 

Data de Vencimento: 23/09/2023 

Valor do Principal: 

Valor da Multa: 

Valor dos Juros: 

Valor Total do DARE: 

Valor Pago do Débito: 

Página 3 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

PERtODO DE APURAÇÃO: Agosto / 202..3 

618,16 

618,16 

0,00 

0,00 

0,00 

618,16 

0,00 

Total: 618,16 

618,16 

Total: 618,16 

Código da Receite: 8109 

N° de Referência: 

618,16 

0,00 

0,00 

618, 1.6 

618,16 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

D C T F MENSAL -, 3.6 

CNPJ: 28.868.821/0001-63 AGO/2023 Página 9 

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$ 

GRUPO DO TRIBUTO: COë TNS - CONT I BUIÇÃO P/ I iNANCIAMENTO i)1' EGURI DAr)E SOC EAt 

CÓDIGO DA RECEITA: 2172--01. 

DENOMINAÇÃO: COF'INS - Fatur.imenco 

P ~~ É L C - MA C P L 
Folha; 
Rubrica: `r

,,ï a,....x~,.,...~.:.. 

PERIODICIDADE: Mensal PERODO DE APURAÇÃO: Agosto ! 2023 

DÉBITO APURADO 

CRÉDITOS VINCULADOS 

- PAGAMENTO 

- COMPENSAÇÕES 

- PARCELAMENTO 

- SUSPENSÃO 

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 

Valor do Débito-R$ 

Total da Contribuição no período, antes de efetuadas as 
compensações 

Pagamento 

Relação de DARE vinculados ao Débito. 

PA: 31/08/2023 CNPJ: 

Data de Vencimento: ?_5/09/202.3 

Valor. do Principal: 

Valor da Multa: 

Valor dos Juros: 

Valor Total do DART: 

Valor Pago do Débito: 

28.868.821/0001-63 

***** FIM DE IMPRESSÃO ***** 

2. 853, 05 

2.853,05 

0,00 
0,00 
0,00 

2 .853, 05 

0,00 

Total: 2.853,05 

2 . 853, 05 

Total: 2.853,05 

Código da Receita: 2172 

N° de Keferénci.a: 

2.853,05 

0,00 
0,00 

2.853,05 

2 . 853, 05 



PREFEITURA DF 

LIMA 
CAOS 

Estado do \1ar;uiIi io 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C\ P.1 06.933.519/0001-09 
Comisrw Permanente de Lieitaç;io 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PMLC -MACJL 
Folha:_
Rubrica: 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 033/2023, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados 

pelas empresas participantes, para a licitação acima identificada. 

'Arrelso a"; o mo Barre o 
/ Pregoeiro 

~-' 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 



PML.0 - MA ÇPL. 
Folha: 
Rubrica: 

'tu 

TRIBUNAL DE CONTAS DA U11l1AO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/10/2023 08:39:39 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LRF DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 49.464.926/0001-27 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acossar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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LETÍC7A RABELO FERREIRA 

SILVIO CESAR DE ALBi1QtlERQtJE FER~ES)dA 

PATRÍCIA CNRrST A CE pLI1►EXltA KA$ÊLFi 

MACEZO AL 

CERTO ASC 1£37Rf E F:-S 225 LSV A134 

MALE IÕ AL Í~; 
r.A 

ARooSGl DAA9LVA 
4wtc 

26101!2.04 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 17/05/2023 13:54:24 que o documento de hash (SHA-256) 

abbaefe1f203c2b317136f11befeebd6cf3c5783c901dc45712b8bbdde5d8fa5 foi validado em 17/05/2023 13:49:55 através da transação blockchain 

0x16ec319d247e5ec111f605fcb8abc15755917989n936191d6da4da5d5d7fe600 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 136270) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 

Edijic'io Pedro Francisco Vargas 

C'en/rv, /lajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
lb'lt'U'.dabllill.cUnf daUlin@dalllin.cOn1 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código abbaefel f203c2b31 7136f1 I befeebd6cf3c5783c90fdc45712b8bbdde5d8fa5 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain E thereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 136270 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG', cujo assunto é descrito como "RG", faz prova de que 
em 17/05/2023 13:49:17, o responsável Letícia Rabélo Ferreira (136.***.***-63) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Letícia Rabôlo Ferreira a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/05/2023 13:50:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2.001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2.020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:l/www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x16ec319d247e5ec111f605fcb8abc15755917989e936191d6da4da5d5d7fe600. 
Também é possível acossar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet! 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 22.00-212001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AYT,IN 
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Rubrica: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 136.619.234-63 

Nome: LETICIA RABELO FERREIRA 

Data de Nascimento: 26/01/2004 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 25/02/2016 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:36:34 do dia 09/01/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8723.DFAA.8947.1 EAD 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
"LRF I)ISTRIBUIDORA LTI)A" 

P M LC - MA 1, P L 
Folha: JJ5 
Rubrica:

Leticia Rabêlo Ferreira, brasileira, natural de Maceió - Al, nascida em 26/01/2004, solteira, em-
presária, inscrita no CPF (MF) sob o n" 136.619.234-63, portadora do RG n" 40072029 SDS/AL., 
residente e domiciliada na Avenida Di-. José Sampaio Luz, n° 267, Apt° 0104, Edif. Houston, 
Ponta Verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, estado de Alagoas. 

DO ENQUAI)RAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A sociedade girará sob o nome empresarial "LRF DISTRIBUIDORA LTDA", com sede e 
domicílio na Rua André Vidal de Negreiros, n o  565, Loja 01, São José, CEP: 55.295-200, na cidade 
de Garanhuns, estado de Pernambuco. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento 
e cinquenta mil) cotas de valor nominal de R$ I,00 (um real), cada uma, integralizadas neste ato, 
em moeda corrente do país, pela única sócia: 

SÓCIA N" COTAS % R$ 

Leticia Rabêlo Ferreira 150.000 100 150.000,00 
TOTAL 150.000 100 150.000,00 

OBJETO SOCIAL 

CI.4ÁUSULA QUARTA: 

O objeto social serão as atividades de: Gestão e administração da propriedade imobiliária; Co-
mércio varejista de materiais de construção em geral; Manutenção e reparação de apare-
lhos e instrumentos de medida, teste e controle; Manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção e reparação 
de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente " a manu-
tenção e reparação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 
elétrica"; Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas; Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteri-
ormente "a reparação de cordas, velames e lonas, a reparação de toneis, barris, paletas de 
madeira e artigos semelhantes, a reparação de veículos de tração animal, a restauração de 
instrumentos musicais históricos, a reparação de jogos acionados por moedas, a reparação 
de não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, 
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FMLC - M 
Folha: 

a manutenção e restauração de mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico, uc c~~a 
lógico e de laboratório"; Instalação e manutenção elt'trica; Instalação e manutenção dc 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aero-
portos; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ali-
mentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista 
de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comér-
cio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comér-
cio varejista de móveis; Comércio varejista de tecidos; Comercio varejista de artigos de 
armarinho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; Co-
mércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação; Comércio varejista de outros artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente "artigos para habitação de 
vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros simi-
lares panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, cabides 
etc. artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de segu-
rança residencial não associado a instalação ou manutenção"; Comércio varejista de arti-
gos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Co-
mércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipa-
mentos para escritório; Atividades cie monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico; Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas 
sob medida; Serviços de encadernação e plastificação; Construção de edifícios; Instala-
ção, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; Serviços de pin-
tura de edifícios em geral; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; serviços 
de borracharia para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio 
a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; Comércio atacadista 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Co-
mércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hus-
pitalar; partes e peças; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças "motores e transformadores elétricos; Siste-
mas para controle de incêndio instrumentos e equipamentos de medida robots, elevadores; 
máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional; máquinas e equi-
pamentos para escritório, exceto informáticos outras maquinas, aparelhos e equipamentos 
não especificados anteriormente, exceto para uso agropecuário, terraplanagem, minera-
ção e construção, industrial, odontomédico hospitalar e comercial"; Comércio varejista 
de discos, cds, dvds e fitas; Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; Comércio atacadista de produtos odontológicos; Comércio ataca-
dista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lim-
peza em prédios e em domicílios. 

TEMPO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA: 

A sociedade iniciará suas atividades, após arquivamento do contrato na TUCEPE, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
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RESPONSABILIDADE DA SÓCIA 

CLÁUSULA SEXTA: 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
da única sócia, a quem fica assegurado, em igualdade dc condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração con-
tratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidari-
amente pela integração do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA: 

A administração da sociedade será exercida isoladamente pela única sócia Leticia Rabêlo Fer-
reira, que representa a sociedade judicial e extrajudicial, ativa e passivamente, podendo constituir 
procuradores outorgando-lhes os poderes que sejam necessários, assinando, contas bancárias, emi-
tir e endossar cheques, letras de câmbio, duplicatas, firmar contratos cie financiamento, emprésti-
mos, alienação, hipotecas, emitir, aceitar e endossar todo e qualquer título cambiário, ficando 
vetado o uso da denominação social em negócios estranhos a sociedade. (artigos 997, VI; 1.013. 
1.015, 1064, CC/2002). 

REMUNERAÇÃO DA SOGA 

CLÁUSULA NONA: 

A única sócia Leticia Rabêlo Ferreira, terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de renda. 

FALECIMENTO, EXCLUSÃO OU QUALQUER OUTRA FORMA DE RETIRADA DA 
SÓCIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Falecendo ou interditada a única sócia, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, 
sucessores e incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado coro base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, ve-
rificada em balanço especialmente levantado. 

,,,,,ai' .• ~v.n.. wr.Au 

- I•d)). l!i —('()NTRATU 1)k. ('()~ti'1'1"1'UI('A() DA S()('II~.UADE •'LRF DItiTR1ItU

03/02/202.3 

Certifico o Registro em 03/02/2023 
Arquivamento 20239825748 de 03/02/202.3 Protocolo 239825148 de 03/02/?_023 NIRE 26203007788 
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br,'autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 299458142126263 

.r. 



FMLC - MACFL 
Folha: 
Rubrica: 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas justifi-
cadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, na proporção dc suas cotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1 .065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a única sócia deliberará sobre as contas 

e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1 .071 e I .072, § 2" e art. 1.078, CC/2002). 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E PREJUÍZOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Os lucros ou prejuízos apurados no balanço patrimonial serão distribuídos a única sócia proporci-
onalmente as cotas de capital integralizadas. 

Parágrafo Primeiro: Parcela de até 100% (cem por cento) do lucro líquido do período, após as 
deduções dos prejuízos acumulados e das incidências de tributos e de obsei-vado o disposto no 
parágrafo segundo, será distribuído trimestralmente a única sócia proporcionalmente as cotas de 
capital integralizadas. 

Parágrafo Segundo: A distribuição poderá ser diferente da mencionada no caput e no parágrafo 
primeiro, mediante proposta da administradora para reinvestimento dos recursos na sociedade em 
bens de ativo permanente, na melhoria da inft-aestrutura e capacitação profissional e / ou manter 
na conta de LUCROS ACUMULADOS para posterior distribuição ou incorporação ao capital so-
cial, desde que aprovada pela única sócia cotista. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar fi I i il ou outra depende ncia, mediante alteração 
contratual assinada pela única sócia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência deste contrato serão dirimidos na forma da 
legislação em vigor, ficando eleito o foro da comarca da cidade de Garanhuns — PE. 
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.01 1 1 °,/2002). 

L, por estar justa e contratada, assina o presente instrumento de constituição: 

Sócia: 

Garanhuns - PE, 03 de Fevereiro de 2023. 

Leticia Rabêlo Ferreira 
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NOME DA EMPRESA 

TERMO DE AUTENTICAÇAO 

LRF DISTRIE3lJlI)c)12A LTDA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

239825748 - 03/02/2023 

090 - CONTRATO 
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MATRIZ 

NIRL' 26203007788 
('NPJ 49.464.926/0001-27 
CERTIFICO O REGISTRO) EM 03/02./2023 
SC)I3 N: 26203007788 

EVENTOS 

(315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRF..SA ARQUIVAMENTO: 20239825748 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM 1)IGITAI.`1ENTE 

ICE j i: 13661923463- LE TICIA RABELO FERREIRA - Assinado em 03/02/2023 1s 15:24:06 

Assinado eletronicamente por 
AMANDA AIRES VIEIRA 

Responsável pelo expediente da JUCEPE 
(Conforme ato n9 O79, publicado em 13/O1/2O23 no DOE/PU) 
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